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FmFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEmANTÉS

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023

DATA DE ABERTURA: 30/10/2023 ÀS 08H30 - NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.gov.br/conipras/Dt-br

Objeto; ^
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS.

Valor Estimado:

R$ 333.378.43 (trezentos e trinta e três mil trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três

ccptavosl.

Registro de Preços? Vistoria
Instrumento

Contratual

Forma de

Adjudicação

SIM DISPENSADA CONTRATO POR ITEM

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO'

Requisitos Básicos;

- Cadastro no Sicaf;

Declaração Unifícada:

Qualificação Técnica:

Atestado de capacidade técnica.

- Habilitação Jurídica:

Contrato social;

- Habilitação Fiscal e Trabalhista:

Inscrição no CNPJ;
Regularidade fiscal Nacional*;
Regularidade junto ao FGTS*;
Regularidade perante a Justiça do Tabalho*;
Regularidade fiscal Estadual e Municipal;

- Habilitação Econômico-Financeíra:
Certidão Negativa de Falência;

Requisitos Específicos: taualifícacão técnical

15.4.1.1. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição
de "PESSOA FÍSICA" no CREA ou Conselho de Classe
Competente (engenheiro ou técnico), em nome do responsável
pela prestação dos serviços, que ficará dispom'vel para o
acompanliamento efetivo dos serviços flituros a serem
prestados e que seja sócio ou tenha vínculo empregalicio
comprovado cora a empresa licitame, através de:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do
profissional, em que conste o licitante como contratante ou; b)
Contrato Social do licitante, em que conste o profissional como
sócio ou: c) Sendo terceiro. Contrato de Prestação de Serviços,
regido pela legislação comum.
15.4.1.2. Apresentar Acervo Técnico Registrado no Conselho
de Classe (CAT) ou Certidão de Acervo Técnico profissional
(ATP) do profissional responsável técnico, com atribuições
condizentes com os serviços estipuladas neste Edital e Anexos,
em que conste a execução de serviços de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada.
É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um
mesmo responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico
por mais de uma proponente.

Lie. Exclusiva

ME/EPP?

Reserv. Cota

ME/EPP?

Exige
Amostra?

Dec. n®

7.174/2010?

NÃO SIM NAO NAO

Prazo para envio da proposta reajustada

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a).

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até as 2.3:59 do dia (3 ítrès) dias úteis antes) 24/10/2023 oara o

enderecoeletrônico: licitacaofSbandeirames.Dr,eov.br.

Até as 23:.59 do dia í 3 (três) dias úteis antes) 24/10/2023.

para o endereço eletrônic^;

licitacao/rt).bandeiranlcs.pr.gov.br.

Observações Gerais

- Modo de disputa aberto e fechado.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tci.: 43 3542-4525 -E-mail: licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023

COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME. EPP E MEL CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 193/2023

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.°

76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR,

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Malta, conforme autorização expedida no Processo n.®
0078/2023 e em observância, integral à Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Municipal n° 2.488 de 09 de

maio de 2007, Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993. na Lei Municipal n° 4.169 de 28 de

Junho de 2022 e Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e na

legislação correlat, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, sob n.'' 58/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1.1.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n°

10.520/02. Decreto Municipal n" 2.488 de 09 de maio de 2007. na Lei

Municipal n" 4.169 de 28 de Junho de 2022, Lei Complementar 123/2006

alterada pela Lei Complementar 147/2014, Lei Federal n" 8.666/1993, e

demais legislações correlatas.

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES OUE AO APRESENTAREM SUAS

PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE OUE

TERÃO CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE

OUALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEOUACÂO DE PREÇOS SÃO EXCECÕES

À REGRA. SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS.
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REOUISITOS LEGAIS.

1.2. Pregoeiro Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP-PR e do CPF sob

590.505.609-97 e equipe de apoio: Weslley Rodrigo Ramos Pires portador do RG 10.336.692-5 e do
CPF sob n° 063.945.289-20 e Jose Mareio Urbano portador do RG 7.018.338-2 e do CPF sob n®
023.000.589-60, designados pela Portaria n° 1.600/2022, de 28 de dezembro de 2022. publicadas no

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 C1.'P 863600()() TeL; 43 3542-4525 - IZ-mail: licitacaoír/jbancieiiantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Diário Oficial do Município de Bandeirantes, de 29 de dezembro de 2022.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,

conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA 08:30 DO DIA 30/10/2023

Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro. até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados ao e-
ma i I :licitacao@bandeirantes.pr.go\ .br.

1.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do
www.bandeirantes.pr.i£ov.br no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:

www.comprasgovernamentais.gov.br. para ciência de todos os interessados.

1.3.1.0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do
Município, acessível no seguinte endereço https: //www.bandeirantes.Dr.gov.br/ diario-oflcial-eietronico

disponibilizados também no endereço vvwvv.comDrasgovernamentais.gov.br.

1.5. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso do
edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da licitação, que serão efetuadas através
do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no sítio
vvww.bandeirantes.pr.gov.br.

OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS
DIVERSOS.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e
seus anexos.

R f-rei Rafael Proncr 1457 C\. Posial 281 CKP 86.360000 Icl.; 43 3542-4525 - E-inail: licitacao y bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

2«2 A licitação será dividida em ITENS, conforme;

descrição do PRODIITO

-  -

FORMADE ARA8ESCÒS MajlFTOO APRÜ^^MA0A^ffi^7ESrt^íSÇí;ly»C^^ 12-;
AUimA, PRC"OÜZn>A KM KSTtlirmA r« METAMN 30MM X 3(WÍft4. PARSDE ü£ 2.1
tis Eía^SSirR.A. RAURA chata D>í i 2 i: í IÒ POt.érfADAS^S tóXlftPOÉEOADA. ZINCI
COK! PR<1ir,(.'A'1 ANliOiRRIfSlVA lU;>tSri:>ri'E A fiXWSlçAO AS TNTíiMPKRJKÇ.:
APÜCAÇÃO DE M.\NCHK'li(A HJMUH(.>SA t^KlSTAJ... tM l>VÇ FT.EKf.VSJ EXTRt.ISADf), DE
1 i.Oüí.IM DV: DlÂíiíETPO <.'0M Mil.RO (..Amp^^DAS POR METRO NA TENSÃO DE 22ÜV.
5EMI'«U KM (XUJREKIE I-IEIWCA- INFERIOR A 7 AMPERt-S POR fJOAÇ.Ao ■ HOURA A
Al.lNíf.N1Ai:ÀO ELSTRICA DC cada níR.iRvV DEVERA SE.R FETrA POR C.ARÜS
APROPRI.ADOS fRONTOaS DOS RESPECTIVOS CONl-CTORES I; TERMINAtò T5A1L.AN11-S
tAlI.lXr.AJXiS NA EVTRKMiD.ADE Íil-OST.^ A AÍIMENT.aDA DE CADA SEGMENTO DO
CXilUIÃO COM TRATAMENTO ANHCHIAMA RESISIUNiU ,A AGOA. A ÁRVORE DEVERÁ
CXINTitR SlJ.STn^TACÃl.1 AUTÜPOR I.ÁNní COM f, PATNlllS TRIANGI.IUARES INTERUGADOS
l-í.lRhiAMKM/T.llíEX-ÁWNO.EiX.ADA AOSOtOAíRiRATiASERARAUiSOS li>MM ADÍÇAO
DE LÂMI'ADAS DE XtiNON Dr 6'i' DE PtiTÊ.SCIA. CliM R-NSIIES DE BRILHANTE.
AfROXi-M/VDANü-vn-: sn ümissòes ktr mtnito. modelo üiuxindíl ívíetiindo
/VPROX!.MA])A.MKNT£ DE ÜA.Sh. DE RXAC-ÁO. íOTfc^iCiA TDTAI, DE
APRO.VlM.AiT.AMlíXIE «CHüW TODA OITRaC.ÃÚ PT.

M

evCÂO DEÁRVOHI, IH'. NAT AL. MAS MTíDIflAS F. MAS CARACTI-RÍSTTCAS
BAr.\'0 MliNCIONADAS: - Al.mR.A; T.iiO MFIHO.S; BASF: Á.O MtTlUTS UE
íXKIETRO F TOKV (1,40 ML-TROS. C ARACnUciSTlfAS FORMATO OE
I6OIRO KAT.ALINO l'M E5TRU'!L'R.A NlETÁl.ICA C EORMMO CÓNICO.

VFL. i-TCO. DIVIDIDO EM O.t iTBÊS) CAMAD.VS SOBRFPOST.Á.S, NA COR A
flR. O PIMHtIRü DJ-VE SER REVESTIDO DU MAKEJR.\ A (.iARANTTK

1^0 TTCANSLCicIDO com as SUPFKFI(;:re.S iliiminadas isjr no mínimo
DE IJ.f^ EM CORD.ÁO DF LED AI.TCRNaDO BLINDATTO.

Imposto por 4 líni i.\s de fíaç.ào c om 2Mm dh fspessiíra. com mínimo
' í.if) MiniÁOS DE COMPRIMIcNTO. com HW lâmpadas Dl- 5M.M E

ÍÁÇ,-\M1-.NT0 DE f). lOM ENTRE AS l...\MPADAS. SL-NDC,1 OUE, .V CADA 4 Ll-DS
DA COR ESCOLHIDA. OQl.MNTO PISCA BRANCOI-RIO. 'TOMADA MACHO
•A t- CO.MECrOR m.INDAiXj. RJiSISTENI-p ,Á ÁüHA. DE MO MÍNIMl^ DE

,5CM. i;w, 22ÜV. COM OCAtCnDADE DE RHTGTCADORES QUE
Jantam a aumentacão de carha e RiNCioNALiDADn.
j^ORMEMENfE DIS'l"RIBi:Í!X>S. RtSHLTANIX) EM H.M Rkl.)E ACLSA SEM
ÍÍ^RMITÈNCrÁ. Di-rVERÂO CONTER TLNÇ.ÃO, RELES. DíS.n.rNTORES

'A lTVl.TS COM .V CAKaA RLÍ-.TRICA A SER HTTLIZAOA, Tt IDA (JPERACÁ^.
CAÍ ÃO E Rin üTADA É POR CONTA DA CONTR-ATADA. iKXCLHSiVO

AitV .MR. XPP E VfKD.

LOCACÂO BE UMA ÁRVORE DE PASSAGEM CHUVA PE ESTRELAS.
TAMANHO - ALTURA 7Í40.AÍ X 4.10M DIíAMETRO, ÁRVORE LUMINOSA
CONFECCIONADA EM ESTRÜTÜR.A SEXTAVADA. COM SEIS PARTES

TRIANGULARES, EM Tl-fBO DE 20MM X 20MM X 18MM. ZINCADO COM
TRATAMENTO ANDCORROSIVO W-SISTENTE A EXPOSIÇÃO E À INTEMPÉRIE.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED N'A COR BRANCO MORNO.
DESENHO TEMA EM LINHAS RETAS E ESTREl.AS DE CINCO PONTAS EM

TAMANHOS VARIADOS. PREENCHIDAS COM CORDÕES DE LED NAS CORES
VERMELHO E VERDE. DUAS ENTRADAS EM FORMATO CURVO PARA

PASSAGEM DE PESSOAS. DECORADA NO TOPO COM UMA FIGURA LUMINOSA

BIDIMENSIONAL COM DESENHO DE UMA ESTRELA DE 4 PONTAS,
CONFECCIONADA EM ESTRUTUR.Á DE BARRA CHATA E RECOBERTA COM

MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR BRANCO. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

.MEDIA VLR
VLR TOTALCATMAT

TOTAL

RS S3i90ftRS S? 9{M..()2

RS 14,699.48

R$ 17.149,4022888 RS 17.149,40UND

RS 8.163.61 RS 8.163.6122888

loca<.:Ao de um lktm:iro escrito boas festas, cada letra

MEDINDO I.60M ALTURA X l.OOM DE LARGURA X 0.30M PROFUNDIDADE,
CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DF. 7/8 NA CHAPA 18 E ACABADO EM

PINTURA METÁLICA NA COR DGUÍUáD.A. NAS ARESTAS FRONTAIS DA
ESTRUTURá DEVER/Á ser INSTALADO MANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM
PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO IRANSPARENTE. 13,00MM DE DIÂMETRO. 02
FIOS. COM 36 LED S I>OR ME1R0 NA TENSÃO DE 220V NA COR WARM COM
PISCAS NA BRÁNCO FRIO. DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS FIXOX 1 LED QUE
nCA PISCANDO COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO DOS LEDS NA HORIZONTAL
VISTA COM A MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE PERMITE A AMPLA
n.UMINACÂO INDEPENDENTE DE lÁDSIÇÃO I3A MANGUEIRA NAS PEÇAS OU
PAREDE, PERMIFE CORTE A CADA 1 MF.TRO, NAS ARESTAS FRONTAIS E
TRASEIRA.S DAS LETR^XS DEVERÁ SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED
BLINDADO 220V 100 LÂMPADAS. AS FIXAS NA COR WARM E A QUE PISCA
BRANCO FRIO, TOTALIZANTX) IDO LÂMPADAS SENIX) A CADA 4 WARM FIXAS,
1 BRANCO FRJ QUH PISCA, FIO TRANSPAREN TE. COM 3 FIOS DE 2,«MM.
CONECTOR E REITFICADOR BLINDADO, MEDINDO 10 METROS DE
COMPRIMENTO. TODA OPERAÇÃO DE FÍXAÇ.ÂO E RETIRADA É POR CONTA
DA CONTRATADA.

R Frei Raíael Proner J457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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LOCACAO DE l'M i.ACO ILUMINADO fFACHADA DA PREFEITURA) NO
TAMANHO DE 4X3 APROXIMADAMENITÍ E FAIXAS ILUNUNADAS EM CORDÃO
DE LED FIXO BLINDADO NO QUINTO LED PISCA. E FAIXAS EM 90 CM POR 10
METROS. REIRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RE TIR/^DA É POR CONTA DA CONTRATADA,

ÜND 22S88 RS 17.740,17 RS 17.740,17

LOCAÇÃO DE fíF:rOR.\CÀO DE PORTAIS MEDINDO NO MINIMO 4.5 M DE
LARGIIR^A X 2M DE ALTURA ÍFELIZ NATAL / FELIZ ANO NOVOl TODA
OPERAÇÃO DÊ FIXAÇAO E RETIRADA E POR CONTA DA CONTRATADA.

ÜND 2288S RS 3.342,17 RS 13.368,68

LOCAÇÃO DE BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO
INTERNA. TRIDIMENSION.AI, MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 4.65M DE ALTURA X
2.40M DE LARGURA X 4.55M DE PROR.INDIDADE / MÁXIMO: 4,75M DE AI.TURA
X 2,SOM DE LARGURA X 4,65M DE PROFUTíDIDADE, CONFECCIONADO EM
FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA COM ESMALIE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO NA COR DOUTUDA. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

UND 22888 R$31213,79 RS 31.213,79

KIT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO. COMPO.STOS PELOS ITENS; 2 (DOIS) -
SOLDAIX)S DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SOLIDA COM

PINTURA EM ESMAI.IE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1.80
METROS DE AL'í'l IRA, 1 fUM) - BONECO FORMATO DE PAPAI NOEL FABRICADO
EM FIBRA DE VIDRO SOLIDA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO. 2 METROS DE .JiLTirRA. C0NTENT>0 TAMBÉM CAIXAS DE
PRESENTE LUMINOSAS. TODA OHIRAÇ.ÃO DE FLXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATADA. 2 (DOIS) TOTEM TRIDIMENSIONAL. MEDINDO
ENTRE: MÍNIMO: l,45M DE ALTURA X 0,6SM DE LARCjURA X 0,65M DE
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 1,55M DE ALTURAX 0.75M DE LARGURA X 0.75M
DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E FIXADAS EM

POSTE DE AÇO CARBONO, ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO. 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE 1AMANTIO 90
CM X 90 CM, PRODUZIDA EM HBRA DE VIBRO E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO. 4 - (QUATRO) ARN'ORES DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO
MÍNIMO 1.90 MTS AI.TURA E 1,0 MTS LARCrfJRA, FABRICADAS EM FIBRA DE
VIDRO SÓLIDA COM DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME FOTO
U.USTRATÍVA, A EXEMPLO DA BENGALA. ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTUR.A
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE
FABRIC.ADO EM FIBR/\ DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1,58 METROS DE ALTURA.
TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

UND 22888 RS 20.979.84 R$ 20.979,84

LOCACÃO DE OBJETO DECORATIVO EM FORIVL4 DE PRESÉPIO. COM
FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DF. "MARIA, JOSE E MENINO JESUS

NA MANJEDOUR/V TRÊS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS
DE LARGURA X 1,80 MTS DE ALTURA, ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO. 220V E OU
CORDÕES DE LED NA COR DOURADO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO B
RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

UND 22888 R$4.059,46 RS 4.059,46

10

INSTALAC.AO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE LKD EM PORTAIS MEDINDO

UOM X 5, OOM. TODA OPERAÇÃO DE FDCAÇAO E RETIRADAE POR CONTA DA
CONTRATADA.

UND 21687 50 R$218,67 RS 10.933,50

MANGUEIRA. 24 l.KDS. 13 MM DE E.SPESSURA. COR A DEFINIR, CORTE A

CADA 2 METROS, MANGUEIRA DE TRES MM DE DIÂMETRO, LEDS DEITADOS
PARA UMA VTSÃO EM 360 GRAUS, A CADA QUATRO LEDS O QUINI O PISCO.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT, USO INTERNO/EXTERNO. MANGUEIRA DE 2
FIOS TENSÃO 220V, ROLO COM lOüMT^

UND 604125 80 RS 811,28 RS 64.902.40

12

CORDÃO DE LED ALTERNADO BLINDADO. COMPOSTO POR 4 LINHAS DE

RAÇAO COM 6MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO, COM 100 LÀMPAD/\S DE 7MM E ESPAÇAMENIO DE O.IOM
ENTRE AS LÂMPADAS. SENDO QUE, A CADA 4 L.EDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA, O QUINTO PISCA BRANCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO. RESISTENTE À ÁGUA. DE NO MÍNIMO DE 6,5X2,5CM.
12W, 220V. CORES A DEFINOl.

UND 604125 600 R$43,02 RS 25.812,00

13
ABRACADRIRAS DE NYXON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

PRETA, PACOTE COM 1000 (UM MIL) UNIDADES, TAMANHO: 200MM X 3.6MM.
PCT 481145 10 RS 306,13 RS 3.061,30

14
ABRACADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

PRETA, PACOTE COM 1000 (UM MR) UNIDADES, TAMANHO; 300MM X 4.8MM.
PCT 481145 10 RS 371,73 RS 3.717,30

15
ABRAC:ADEIRAvS de NYÍX)N resistente COM ACABAMEN70 NA COR

PRE TA, PACOTE COM 1000 (UM MIL) UNIDADES, TAMANHO: 4(M)MMX 4.8MM
PCT 481145 10 RS 426,40 RS 4.264,00

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28) CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao(H!bandeiranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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16 TARO DK F.NKRGIA PARAT.El O I..AMM ROÍ O COM 100MBTR(« R], 458628 20 R$275,25 RS 5.505,00

17 CABO DE E^F,R(^1A PAR.ALE!.0 2.5MM. ROLO C:OM 100 METROS RL 377444 5 R$425.86 RS 2.129,30

18 TOMADA DtiPT.A IP+T SISTEMA X tOA RADIAI. C/CAIXA EXTERNA UND 460998 20 R$23,11 RS 462,20

19 STROBO REDONDO 6V. BRANCO FRIO UND 603066 50 R$41.93 RS 2.096,50

20

CASCATA EM 1,F,0 CONFECCIONADAS COM 378 l£DS FIXOS 220V NA COR

BRANCA, COM PIO ELÉTRICO BRANCO 2 X 0.5MM', MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,80M DE COMPRIMENTO X I.IOM DE QUEDA
ASSIMÉTRICA, A CASCATA POSSUI 23W DE POTÊNCIA. AMOPRIADA PARA
USO EXrERNO.

UND 426963 100 R$ 126,66 RS 12.666,00

21
CONECTOR DE EMENDA DF MANOtiRIRA I.UVIINOSA 2 FIOS IHll IZADO

PARA UNIÀO DE CXDRES DIFERENTES OU REPAROS.
UND 601187 100 RS 8,12 RS 812,00

22 CONECTOR PLUG TOMADA FONTE MANGUEIRA LED REDONDA BIVOLT. UND 420209 100 R$ 10,37 RS 1,037,00

VA LOR TOTAL RS 333 J78,43

2.3. VALOR TOTAL DOS ITENS DA LICITAÇÃO: R$ 333.378,43 (trezentos e trinta e três mil
trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos!.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edita! e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.5. O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

2.6. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS
ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO COMPRAS

GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE

EDITAL. PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

3. PREÇO MÁXIMO

3.1. O preço máximo para este certame será de RS 333.378,43 (trezentos e trinta e três mil,
trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos).

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital,

o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances que possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da datafixada
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para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitanie.

4.2. A impugnaçâo deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da
empresa, número do CNPJ. telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na
Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às
17h00. ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: licitacao^aibandeiranics.pr.gov.br.

4.3. A impugnaçâo será julgada em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento
e a resposta será publicada no sítio wvvw.bandcirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações, bem
como no sítio www.comprasgovernanientais.gov.br. conforme art. 24 da Decreto n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019.

4.4. Não será conhecida impugnaçâo interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnaçâo. será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. |p

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n°

8.666/93;

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. conforme inciso III do artigo 87 da Lei Federai n°
8.666/93;

5.1.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme artigo

7° da Lei Federal n. 10.520/02;

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

R Itüí Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 1'cl.: 43 3542-4525 - E-mail: [icitacai):,<7;bandeiraiUes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



/  200

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participar desta Licitação DEVERÃO estar previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, através do site
https:/Avwvv3.comDrasnet.üov.br/ e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais - SIASG. pelo site wwvv.comprasgovcrnamentais.iiov.br.

a) O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais, iuntamente com
o cadastro da nroposta eletrônica, ÃTÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os
documentos não abrangidospelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores

e os documentos relativos à Qualificação técnica.

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

c) O descumprimento dos subitens acima, implicará inabiíitação do licitante, exceto se, a
consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr
êxito em encontrar a cenidào válida.

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante.

não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
Eletrônica.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno

sistema eletrônico, assumindo como tlrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados

exclusivamente por meio do sítio w\vv\ .compi asuovernanieniais.uov.br. a partir da liberação doEdital, até

as 08h30 do dia 30 de outubro de 2023 horário de Brasília-DF.

7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
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7.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará nlena

aceitação, por parte do lícítante. das condições estabelecidas neste Editai.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6. As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente (tais como
nome. CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

7.7. NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1. A partir das 08h30 do dia 30 de outubro de 2023 horário de Brasília-DF, a sessão pública na
Internet, no sítio eletrônico wwvv.comprasaovernamentais.iiov.br. será aberta por comando
automático do sistema e início da etapa de lances.

8.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. O sistema ordenará, aiiiomaticamente. as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4. O proponente deverá iuntar à proposta, catálogos, folhetos ou prospectos do bem

ofertado.

8.5. A pessoa que assinar a proposta deverá demonstrar que possui noderes para praticar

o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e/ou

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes.

8.6. Os Participantes deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo,

(quando houver).

8.7. A desclassificação de proposta será semnre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento cm tempo real por todos os participantes.

8.8. A comunicação entre o Pregoeiro e os licilantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.9. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classitlcadas poderão encaminhar
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lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento
e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

no sistema.

9.5. A diferença entre os lances enviados será estipulada, conforme o item, no sistema

comnras.gov. e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta. (Em anexo - Relação de Itens da Licitação).

9.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

9.10. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.11. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

9.12. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos
e será sigiloso até o encerramento desse prazo.

9.13. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor

proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03
(três), poderão oferecer um lance final e fechado.

9.14. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para

que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance

final e fechado.

9.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa

fechada.

9.16. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de

eventual diligência.

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
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será dado prosseguimento à sessão pública;

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos iicitantes. os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados;

9.19. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas

da comunicação do fato aos participantes no sítio www.comprasaovernamentais.gov.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE |g

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.

NEGOCIAÇÃO

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor

proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

2. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTAD

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras

ovemamentais.pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas.

12.1.9. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão

do Pregoeiro. ambas as opções devidamentejustincadas.

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

no item anterior, será desclassificado e suieltar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.3. A proposta deverá conter:

12.3.9. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo 11 deste Edital, vedado
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.10. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após
a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
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i 2.3.11. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

12.3.12. Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias. contados da data de
abertura da licitação.

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono
dia de sua apresentação.

12.6. A apresentação da proposta implicará:

12.6.9. Conhecimento e aceitação plena c total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor

\  este Edital e seus Anexos;

12.6.10. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para

execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do
Estado do Paraná.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO «

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do

objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

14.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

14.4. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos

máximos ou preço manifestamente inexequível.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto deste Pregão.

14.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares. poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo 43
da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. podendo-se adotar, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
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comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas:

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada:

] 4.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

14.6.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federai, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho:

14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto
ao Ministério da Previdência Social:

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes:

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;

14.6.1 1. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee ellcácia para
fins de habilitação e classiUcação.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior.a sessão pública será reiniciadamediante aviso

prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor

global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de diflcultaro
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julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas.

ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos

ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.1 1. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçàodo

licitante, observado o disposto neste Edital.

...aAmLixAÇÂol

15.1. Para a habUitacão dos licitantes. será exigida a documentação relativa: fclo item 15.2 ao

15.7).

15.1.1. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIH do aitigo T da Constituição Federal, (item

15.2) - iàECLARACÃO UNIFICADA.

15.1.2. A habilitação jurídica: (item 15.4)

15.1.3. A qualificação técnica: (item 15. 5)

15.1.4. A Qualificação econômico-financeira: (item 15.6)

15.1.5. A regularidade fiscal e trabalhista: (item 15.7)

15.2. Apresentação tlc DECLARAÇÃO UNIFICADA fconfornie.. Anexo IV), a não
apresentação do documento acarretará em inabilitação do LicitanteP^^^i'-^^

15.3. Declarações comnlementares:

15.3.1. Declaração de empresa ME/EPP;

15.3.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.3.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao aitigo 7°. inciso XXXlll, da Constituição Federal;

15.3.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, art. 299 do Código Penal
Brasileiro:

15.3.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.l° e no inciso
III do art.5° da Constituição Federal;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CLP 86360000 rol.: 43 3542-4525 - E-niaii: licitacaCííbandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



/^207

PmFEITUm mUMCIPAL DE BANDEIBAWTES

ESTADO DO PAmNÃ

15.3.6. Declaração de Acessibilidade com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Socialdisposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24
de julho de 199;

15.3.7. Declaração de Cota de aprendizagem estabelecida no art. 429 da CLT

OBS.: NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, EM SEPARADO, DAS DECLARAÇÕES
exigidas no item acima (15.3), uma vez que elas serão consultadas diretamente no sistema Compras
Governamentais.

15.4. DOCUMENTOS RELA TIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: ;

15.4.2. No caso de empresái-io individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.4.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.4.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorizaçãoe ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

15.4.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

15.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, empresas cadastradas
ou não no SICAF deverão apresentar:

15.5.1.

comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis

com objeto da presente licitação.

15.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 -TCE-PR).

OBS,: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado
mediante assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de

diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade.

15.5.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho.
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Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da

solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a

solicitação.

15.5.4. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,
visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações
solicitadas.

15.5.5. Quanto à qualificação técnica pertinente ao objeto (itens/serviços de 1 a 10):

15.5.5.1. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição de *TESSOA FÍSICA"
no CREA ou Conselho de Classe Competente tengenbeiro ou técnico), em nome do

responsável pela prestação dos sei'viços, que ficará disponível para o_acompanhamento
efetivo dos serviços futuros a serem prestados e que seia sócio ou tenha vínculo

empregatício comprovado com a empresa licitante. através de;

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em

que conste o licitante como contratante ou;

b) Contrato Social do licitante. em que conste o profissional como sócio
ou;

c) Sendo terceiro. Contrato de Prestação de Serviços, regido pela
legislação comum.

15.5.5.2. Apresentar Acervo Técnico Registrado no Conselho de Classe (CÀT) ou

Certidão de Acervo Técnico profissional (ATPl do profissional responsável técnico.

com atribuições condizentes com os serviços estipuladas neste Edital e Anexos, em que

conste a execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior à solicitada. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo
responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

15.6. DOCUMENTOS RELA TIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

15.6.1.

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

15.7. DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

15.7.1. Prova de inscrição no

15.7.2. mediante a de

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributáriosrelativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n°

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros;

de Serviço -15.7.3.

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido pela Caixa

Econômica Federal - CEF;

15.7.4. relativa aos Tributos Estaduais,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa

do licítante, na forma da lei;

15.7.5. relativa aos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou

sede do licitante, na forma da lei;

15.7.6.

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do

artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.® 5.452, de 1® de

maiode 1943;

15.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

15.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.12. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase recursal.

15.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
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Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua
documentação de habilitação e. se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação.

15.14. Para as certidões emitidas que não espcciflauem seu prazo de validade, será considerado o

prazo máximo de 90 (novental dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas
na data do recebimento dos documentos de habilitação.

15.15. As declarações exigidas no item 15.3 serão consultadas no sistema Compras

Governamentais.

15.16. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se,
neste caso, ao âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no
Cadastro de Impedido de Licitar do TCE-PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/
ConsultarImpedidosWeb.aspx). ainda serão realizadas consultas:

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU. disponível
no Portal da Transparência (wvvw.portaltransparencia.üov.br/sancoes/ceis'):

b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.plipl.

15.17. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ, também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.18. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao

sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada

neste Editai.

15.19. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.19.1. Habilitação jurídica;

15.19.2. Qualificação econômico-financeira;

15.19.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

15.19.4 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro

da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos pelo

SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação
técnica.

15.19.5 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
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estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

15.19.6 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitaçào do licitante. exceto se a consulta
feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a certidão válida.

15.20. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.21. Todos os documentos deverão ser apresentados:

15.21.1. Na forma prevista em lei. e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre
ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;

15.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

15.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que. pelaprópria
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.22. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados

da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor Juramentado.

15.23. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

15.24. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver

necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará

vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação. o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e. se

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer

o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o
mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.
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17. RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico

via Internet, no sítio: wvvw.comprasüovernamentais.uov.bi'.

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões. o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias
úteis para:

17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias

úteis para decidir.

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior para homologação.

17.8. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do

presente Edital.

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em l® lugar, para no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob pena de
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais sanções
legais aplicáveis.

18.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR a Ermar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível
formalizar-se-á mediante nofiEcação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

18.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante{s) tenha assinado e
devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a
Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

18.6. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou
aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções
previstas no item 27 do presente edital.

18.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida asua
prorrogação, bem como o limite de 1 (um) ano para vigência da ata.

18.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

18.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de

regularidade fiscal, com a reapresenlação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital,
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de
aplicação das sanções definidas no item 27 do presente instrumento.

18.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento

hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato
constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particular,
deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação de
cópia do ato constitutivo em vigor.

18.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido
de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com preços

registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de

transcrição.

18.12. Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e

obrigações dela decorrentes a outrem.
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19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

19.1. Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente
fundamentado, bem como nos casos seguintes:

19,1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de
Preços:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de
preços;

b) Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;
c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao
praticadono mercado;
f) For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal
n° 8.666/93;
g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1° da Lei Federal n°
10.520/02.

19.2. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

19.3. Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal,
comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

19.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as
penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por
ela apresentadas.

li
19.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
no mercado, a Administração deverá convocar:
a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao
do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os
contratos firmados;

b) os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação.

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

19.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a
mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da assinatura do
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instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual
oportunidade de negociação.

19.8 Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Atade
Registro de Preços.

20. DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de
Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação
ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da decisão.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar
impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

21. CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao iicitante vencedor para
assinatura, através do email: contratos@bandelrantes.pr.aov.br.

21.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do contrato ou do
contrato.

21.3. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as condições
estabelecidas neste Edital.

21.4. O Iicitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Editai.

21.5. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária c aceita pelo Município de Bandeirantes/PR.

21.6. A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar
o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais
documentos necessários à comprovação de seus poderes, caso seja pessoa diferente da já
credenciada no dia do certame.

21.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do Iicitante vencedor em assinar o contrato, executar
o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município adotará as
providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita a
negociação, contratar com a Administração.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos:
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SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

EDCC.AÇ.ÀO
0IO4'0IU4

Ü077í0l03

0.300212361 1242603.333')03ü0000

0300212361121960323390300000

MANU TLNÇÀO DA EDUCAÇ.ÀO -
IMPOSTOS VINC. EDUCAÇ.ÀO-
MANÜTFNC.ÀO DA EDUCAÇ.ÀO -

TRANSE CONSTITUCIONAL MATERIAL

DE CONSUMO

INDUSTRIA 04IK. 0000 1.300122661220121613390.300000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INDU.STRIA. COMERCIO E TURISMO-

M ATERIAL DE CONSU.MO

S3i, i,Sanções

23.1. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades

previstas no Capítulo IV da Lei 8666/1993, da Lei 10520/02, no Código Penal Brasileiro e em qualquer

outra lei que defina crime aplicável na situação Tática ocorrida.

23.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10520/2002, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes
legais.

23.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo
das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa, ao licitante que:

• Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento):

•  Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: muita de 10% (dez porcento):

• Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vintepor cento):

• Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Bandeirantes-PR. pelo
prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

23.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá
inscrito na "Dívida Ativa" para cobrança judicial.

23.5. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.
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23.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do

contrato.

124 REVOGAÇÃO EANULAí; AO
...

24.3. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação por

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

24.6. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

24.7. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

^5. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

25.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades

justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade

competente.

25.2. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o

reequilíbrio econômico-llnanceiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

25.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da

Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam apresentadas as devidas
justificativas fundamentadas.

25.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado,

mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

25.5. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito
Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do
preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço.

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de
aquisição emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-ão somente as

emitidas para o licitante vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CtP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - F-mail: licitacaoVibandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



%6S0tllUlt^ ^^218
MUNICIPAL DE BAlNDEIBANTES

ESTADO DO PARANÁ

25.6. A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante o
período de tramitação do processo de revisão de preços.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será. em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

26.5. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação

O Termo de Referência, assim como os anexos, são partes integrantes deste Edital.

Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes
em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Editai.

26.10. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no

artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

26.6.

26.7.

vigente.

26.8.

26.9.

26.1 Integram o presente Edital:

Em anexo ao Edital Termo de Referência;

Em anexo ao Edital Relação de itens da Licitação

Anexo I Modelo de Proposta de Preço;

Anexo II Minuta da Ata Registro de Preços;

Anexo III Minuta e Extrato do Contrato;

Anexo IV Declaração Unificada.

26.12. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR. para

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação.

Bandeirantes. 11 de outubro de 2023

Nelci Maria Ma/tii^de Queiroz
Secretaria Municipal d/Educação e Cultura

ílekR

Secretaria dejDeseny

ero

imento Econômico
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ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n° 58/2023-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de
Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

N" OESCRK-ÃODO PRODUTO

tR:\CiDNAMX)) SpENFAVADA C<»í DESENHO i:M
FORMA DE AKABPS' O^MnjIMJO AWlOXlMAOAMt N lE S-"""».!»/-I.ARG( RX X 12 i^NíDE
A1.1U8.A, ÍHODU/UDX EM ESTRCITRA Dh METALÜN 5uMM X PARCm- iX I.iXXMM
nEESFt%LR_-\.BARRArHATADli; I/T K l'iuPOE£GADA<E iCX i »PÜÍ hfiADA /.INt.-UJA
COM PKOTCCÀO AVTTCQRROSIVX RESKiENM- X EXPOSIÇÃO AS IVJCMPfcRlPS
APHCAÇÃO DE MANf.ífEIKA LUMINOSA CRJSI Al. rMinC HiXiUEI EXTRCSAiX) DF
I3 00M.MDF nu.\irn<0, < DM micro LÀMPaDIn por MrTRO NA TI:N.>.ÀO Df. 2;ov,
SEMPRE EM tCrtlRFNlL FfJTTRK A ISlERiOR A ̂  AMPERFS (>0R ÍKiAÇlO ' HOURA A
AU\«"Nr.A(,ÃO ELr!"Kl''\ UE CADA flúUIU OE\'ER.A SpS FEllA «"18 CABOS
APROPRIADOS mO\aDOS DOS RESPtílIVÜS COVíTTORES fi 'ORMlNAlS ISOIAMTS
COíOCAWJS N-'. IXTREMJDADt OPOSl S A AUMCNtADA DE CADA SECAIFMO DO
Cf^lDÂOCO.M fR.AT.\WI.MO AVIKHAM.A. RESlViCNri" A A ARVORE DFVER.A
C0.XíER.Sl.SILVrAC\ü,M.TOl'0RT.AVlHCOM6!'M\FtS-fRUNtrl'L.ARLSlNli:RUGAD0S
roRMANiX)l.MHtXAC»NO.fI\MDA.AOSOLOPORBCCHASEPARArUSOS KNlM. .IDIÇ.AO'
DE IA\«-AJ?A< DE XFNON DE tAV OE POTÈXCLA COM El .A.SHDs DE LUZ BRIl HANTE.
APRO-XIM.ADAMrNTF SC EMISSÕES FOR MÍNDTO. MODFH) RL-DO^IDO. MEDINDO
APRO-XtM-ADAMENTE Ü.Sf.M DE BASE , DE FÍNAÇaO.. . POTÊNCIA lUlAL DE
APROXlM.ADAMENTfc L';iCá OPERAÇÃO ÜF FIX ICAo l RUIRAPA

UND

PLAT.APORMA DE APROMMAD.AMr.VfT ^ MEITIOS DF Al.fCKV E POR COMA DA
CONTRATADA ir\CU'SD » PARA ME. EPF F MRl.

LOC AfÃODt: ÁRNOKK DENaTAL NAS MFDm.VS E NASCAR VCTERISTICAS
ABAIXO MENCiONAD.AS - Al TURA- TUO MbTROS. B.ASE; 5.0 MbVROS DE
DfÁMJ-TRO E TOPO. 040 METROS C.AR.ÃCTI-RlSTr.ÃS- KJR.MATO DE
PiXHF-iRO XATALINO EM ESTRUTURL METAHCA b FORM.VTO CONiCO,
ES fAVFT, EIXO, DIViDIDO EM 051 TRi"S} CAMADAS SOBRl R»ST.\S, MA COR A
DEFINIR O PINI-IFIRO DEVE SER REVESTJJX» DH MAMFJRA A GARANTIR
PLEITO TR.ANSI ÚCIDO COM AS SUPERFÍCIES iLUMlNADAS I>OR NO MÍNIMO
300 PO.NIOS DF, Ll'7 F_M CORDÃO DT I F.D ALíT-RN.ADO BEIND.ADO.
COMPOSTO POR 4 ÜNH.ÃS DE bIACÀOCOM3MM DE ES Pb SSL R A. COM MÍNIMO
DE lü MEíROS DE CDMPRÍMFVro, COM 10" i AMPADAS DE 3MM E
ESPAÇAMENTfJ DE 0. lu VI ENTRE L.À.A4PAD AS. SENDO QUE. A C .ADA 4 LEIXS
Fl.XÜ.S DA COR E5C01 lUDA OOUNTO PiSCA BRANCO FRIO. FOMaDA MACHO
E- FE.MbA ECONEf. FOR BLÍSDAW. RESISTENTE Â ÁGU.A. DE N'0 MÍNIMO DE
4.5X1 JC.M !2W. 220V. COM QU-ANTíDADE Db RLIIFICADOPES QUE
GARANTAM A .ALÍMENTAÇAO DE C.AROA E FUXCÍONALIDADE,
UNTFORME.MF.NTE DíSmiBCADOS. RESITTANOO EM UM REDE ACESA SEM
INTERMITÊVCl-T DFAT;R\0 COMT.R FLAÇÃO. RF.I.FS. DISJUNTOPKS
COMPATÍVEIS CO.M ACARÜA EI.ETRICA ,VSIR üTlLl-dAD.V TODA OPFRAC.ÀO
DE FIXAÇÃO F. RET?R-VDA H POR CONTA DA CONTRATAL>A lEXtU SlVO
PARA ME. EPP E MiTi,

liND

MARCA

liND

" ■■'

I.OCACÃO DE UMA ARVORE DF. PASS.AGEM CHUVA DE ESTRELAS.
TAMANHO - ALTURA 7.40M X 4.Í0.VÍ DLVMETRO. ARVORE LUMINOSA

CONFECCIONADA EM F.STRTJTURA SEXTAVADA. COM SEIS PARTES
TRLANGüLARES, EM TL^BO D£ 20MM X 20MM X ISMM. ZINCADO COM
TR.AT.AMENTO ANTICORROSIVO RESISTENTE A EXPOSIÇÃO E A INTF-MPÉRIE.
APLIC.AÇ.ÁO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR BRANCO MORNO.
DESENHO TEMA EM LINHAS RETAS E ESTRELAS DE CINCO PONTAS EM
TAMANHOS VARUDOS. PREENCHID.AS COM CORDÕES DE LED N.AS CORES
VERMELHO E VERDE. DUAS ENTRADAS EM FOR.MATO CURVO PARA

PASSAGEM DE PESSO.AS. DECOR.ADA NO TOPO COM U.MA FIGURA LUMINOSA
BIDIMENSIONAL COM DESENHO DE UMA ESTRELA DE 4 PONT-.AS.
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE BARRA CHATA E RECOBERTA COM

MANGUEIRA LUMLNQSA EM LED NA COR BRANCO. TODA OPER.AÇÀO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

UND

MEDIA VLR
TOTAL

RS

VLR TOTAL

RS

RS RS

L0CAC.40 DE UM LETREiRO ESCRITO BOAS FESTAS. CADA LETRA

MEDINDO 1.60M ALTURA X I.OOM DE LARGURA X 0.30M PROFUNDID.ADE.
CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DE 7/8 N.A CHAPA 18 E ACABADO EM

UND RS RS
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P1NTUR.\ METALICA NA COR DOURADA. NAS ARESTAS FRONTAIS DA

KtRUTURA DEVERÁ SER INSTALADO MANGÜEIR.A LUMINOSA DE LED EM
PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, iS.OOMM DE DIÂMETRO. 02
FIOS. COM 36 LED'S POR METRO NA TENS.ÀO DE 220V NA COR WARM COM

PISCAS NA BRANCO FRIO. DISPOSTOS,COM CADA 5 LEDS FIXOX 1 U D QLE
nCA PISCANDO COM EFEITO STROBO. A TOSIÇÃO DOS LEDS N A HORIZON 1 AL
VISTA COM A M\NCÜCIR\ NA HORIZONTAL QUE PERMIIT \ \\IPI\
ILUMINAÇAO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA MANGUEIRA NAS PEÇAS OU
PAREDE, PERMi"i"E CORTE A CADA l METRO. NAS ARESTAS FRONTAIS E
TRASEIRAS DAS LETRAS DEVERÁ SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED
BLINDADO ,220V 100 I.ÂMPADAS, AS FIXAS NA COR WARM E A QUE PISCA
BRANCO FRIO. TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS SENDO ACADA4 WARM FIXAS,
l BRANCO ERI QUE PISCA. FIO TRANSPARENTE. COM .3 FIOS DE 2.QMM.
CONECTOR E RET1FICAD0R BLINDADO. MEDINDO ÍO METROS DE
eOMPRixViENTO.:TODA OPER.AÇÂO DE FIXAÇÃO E RETiR.\DA É POR CONTA
DA CONTRATADA.

LOCACAO DE l!.M LACO ILUMINADO 1F.A.CIÍADA DA PREFEITÜRAT NO

TAMANHO DL 4\3 APROXIMADAMENTE E FAIXAS ILU.MIN.ADAS EM CORDÃO
DE LED FIXO BLINDADO NO QUINTO LED PISCA. E FAIXAS EM 90 CM POR 10
METROS. RETRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇAO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA. ■ ' ■

UND RS RS

LOCAÇÃO DE DECORAC.ÃO DE PORTAIS MEDINDO NO MÍNIMO 4.5 M DE
UARGt RA X 2M DE ALTURA IFELIZ NATAL / FKLIZ ANO NOVO) TODA UND RS RS

OPERAÇÃO DE FiXAÇAO E RETIRADA E POR CONTA DA CONTRATADA.

LOCAÇÃO DF. BOTA GIGANTE EM FORMA DF. CASA PARA VISITAÇÃO
INTERNA TRIDIMLNSlON \L. MEDINDO LMRE; MÍNIMO: 4.65M DE ALTURA X
2,40M DE LARGURA X4.55MDEPROFUNDÍDADE/M.AX1MO: 4,75M DE ALTURA

X 2.50M DE LARGURA X 4,65M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM
FIBRA DE VIDRO E COM" PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO NA COR DOUR.AD.A TODA OPERAÇ.ÀO DE .ITXAÇÃO E
RETIRADA E POR CONTA DA CONTRATADA.

UND RS RS

KIT CKNÃRÍO.S EM MERA DE VIDRO. COMPOSTOS PF.LOS ITF.NS: 2 (DOIS) -
SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SOLIDA COM
PINTUR-A EM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1.80
METROS DE.ALIURA. I (ÜM)- BONECO FORMATO DE PAPAI.NOEi; FABRICADO
EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOilVQ 2 METROS DE ALTURA. CONTENDO TAMBÉM CAIXAS DE
PRESENTE LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTR.ATADA. 2 (DOISi TOTEM TRIDIMENSIONAL. MEDINDO
ENTRE MÍNIMO; 1.45-M DE ALTUR..11 X 0.65M DE LARGUR.A X 0.65M DE
PROFUNDIDADE MÁXIMO: I.55M DE ALTURAX 0.75M DE LARGLíRA X 0,75M
DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E FIXADAS EM
POSTE DE AÇO CARBONO. ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTiCORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO: 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO 90
CM X 90 CM. PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA ES.VIALTE
SINTÉTICO. A - (QUATRO) ARVORES DE NATAL:-DEVERA CONTER NO
.MTNLMO 1 90 MTS ALTL'RA E l.OMTS LARGURA. FABRICADAS EM FIBRA DE

Vidro solida com.detaí hes sobrepostos na fibra conforme foto
ILUSTR \T1\ \ A FXFMPLO DABFNG \LA, ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTURA

ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE
FABRICADO EM FIBR.A DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1.58 METROS DE ALTUR.A
TODA ÜPERAÇAO DEFIX-AÇÃO ERETIRADA É POR CO\T A DA CONTRATADA

UND R$ R$

LOCAÇÃO DE OBJETO OECOR-4TIVO EM FORMA DE PRESÉPIO. COM
FIGURAS REPRESES IADVAS EM FORMA DE "MARIA, JOSE E MENINO JESUS
NA MANJEDOUR \ TRES REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS" MEDINDO 4 MTS
DE LARGURA X 1.80 MTS DE ALTURA, ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM. 36 LÂMPADAS TOR .METRO, 220V E OU
CORDÕES DL 1 LD NA COR DOURADO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA E POR CONTA DA CONTRATADA ^

UND RS R$

10

INSTALACAO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO
I.20M X 5. COM. TODA OPERAÇÃO DE.FIXAÇÀÜ E RETIRADA ÉPOR CONTADA
CONTRATADA.

UND 50 RS RS

MANGUEIRA. 24 LF.DS. 13 MM PE ESPF.SS[IR/\. COR A DEFINIR. CORTE A
CADA 2 METROS, MANGUEIRA DE TRES MM DE:DIÃMETRO. LEDS DEITADOS
PARA UMA VIS \0 EM W GRAUS A C ADA QUATRO LEDS O QUINTO PISCO
POTÊNCIA MIMMA DE 3,,W/Mt., USO INTERNO/EXTERNO. MANGUEIRA DE 2
FIOS TENSÃO 220V ROLO COM lOOMTS : •

UND RS RS
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12

r0RD.\0 DE LED ALTERN4nO BI.IND.\DO COMPOSTO POR 4 I INHAS DF

n.AÇÃO COM 6MM DE F.SPKSSIJR.X. COM MÍNIMO DF. 10 METROS DE
COMPRÍME.NTO. COM 100 LÃ.MPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DE O.IOM
ENTRE AS LÂMPAD.AS. SENDO QUE. A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA. 0 QUINTO PISCA BRANCO QUENTE. TOMADA MACHO F FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO. RESISTENTE À ÁGUA, DE NO MÍNIMO DE 6.5X2.5CM.
I2W. 22ÜV, CORES A DEFINIR.

UND 600 RS RS

13
ABRACADKIRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

PRFr.\ PACOTF COM lOOOílIM MIM 1 1NIDADFS TAMANHO; 20(IMV1 X .3.6MM.
PCT 10 RS RS

14
ABRACADFIRAS DF NYl.ON RFSI.STFNTF CO.M AC.ABAMENTO NA COR

PRFTA PACOTF COM 1000 ÍIJM Mll l 1 IN1DADE.S. TAMANHO: 300MM X 4.SMM.
PCT 10 RS RS

IS
ABRACADFIRAS DF NVI.ON RFSISTFNTF COM .AC/VBAMF.NTO NA COR

PRFTA PACOTF COM lOOniUM Mll l UNIDADES TAMANHO: 400MM\ 4.KMM
PCT 10 RS RS

16 CABO DE ENERGIA PARALELO L5M.M. ROLO COM 100 METROS RL 20 RS RS

17 CA BO DF FNFRGIA PARALELO 2.5MM. ROÍ O COM 100 METRO.S RL 5 RS RS

18 TOMADA DIIPI.A2P+T SISTEMA X lÜA RADIAL C/CAIXA EXTERNA UND 20 RS RS

19 STROBO REDONDO fiV BRANCO FRIO UND 50 RS RS

20

CASCATA F,M LED. CONFECCIONADAS COM 378 LEDS FIXOS 220V NA COR

BRANCA, COM FIO ELETRICO BRANCO 2 X 0.5MM^ MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,80M DE COMPRIMENTO X I.IOM DE QUEDA
ASSIMÉTRICA. A CASCATA POSSUI 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO

UND 100 RS RS

21
CONECTOR DE EMENDA DF. MANGUEIRA LUMINOSA 2 FIOS LTII I7ADO

PARA UNIÃO DE CORES DIFERENTES OU REPARCK.
UND 100 RS RS

22 CONECTOR PI.UG TOMADA FONTE MANGIIFIR A 1 FD REDONDA RIVOI T UND 100 RS RS

RS

TOTAL GERAL RS

1. Identificação do Licítante:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

BANCO: AGÊNCIA: N" CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:
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Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome:

R.G C.P.F

2. Objeto e preço proposto:

O objeto da presente licitação destina-se à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA
DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS, a fim de cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do objeto
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência —
ANEXO I e demais exigências constantes no Edital.

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( ).

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto
proposto.

3. Informações complementares:

Retirada, Local e Prazo de

Entrega:
Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

Validade da Proposta de Preços:
Mínimo de 90 (noventa) dias, contados a paitir da data de
abertura do pregão

Forma de Pagamento:
Em conformidade com as disciplinas postas no Termo de
Referência

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N*'_/2023-FMB

PROCESSO ADMÍNÍSTRATiVO Í93/2ÍÍ23 ~ PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023

No dia do mês de de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES — PR, situada na Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES — PR, CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal
JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°, portador da cédula

de identidade RO n°_- SSP/PR, residente e domiciliado na Rua . nesta cidade de BANDEIRANTES -
PR, nos termos das Leis Federal n" 10.520/02, Artigos 42, 43,44. 45 e 46 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 128. de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n°
147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os
preços para aquisição do objeto do pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes
termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS, de acordo com as
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições
através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços serão reconhecidas contabilniente com
dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da
solicitação de entrega da mercadoria.

2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

2.3 O ORGÀO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da
verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora
do certame que lhe deu origem.
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3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verillcar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
a partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não
será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, prestando os serviços especillcados no Anexo 01 do
Edital N° —/2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado.

5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à
execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se
obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas

por força de lei. relacionadas com o cumprimento da contratação.

5.7 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem. a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do Contratante.
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5.8 Manter-se. durante toda a vigência desta Ala. em compatibiíidade todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos
de acordo com a cláusula nona.

6.2 Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formai e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a prestação do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ào) ser prestado, conforme item 5 do Termo de referência e
requisição da secretaria solicitante. acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo
com a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem. o valor unitário, a quantidade, o
valor total e o local do serviço, além das demais exigências legais;

7.2 Caso a prestação do serviço não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos
deste Edital, o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para
aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja
justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência
indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso. adotar as medidas acauteladoras de seus

interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação dos serviços e da apresentação da Nota
Fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha
sido entregue na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações
constantes do presente Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente
do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o
número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; no
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documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número
do contrato que a originou;

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito:

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida:

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimpiemento, sem que isso

^  gere direito a qualquer compensação:

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea "c",
inciso XIV. Artigo 40 da Lei 8.666/93. correção monetária e em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8 A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente. ílscalizará o fornecimento e verificará
o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento.

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

l

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

lO.I O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei
2.210 de 29 de junho de 2011 e Decreto n" 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,
sendo facultado ao Município de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando
houver, das demais licitanles. para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

R Frei Rafael Proner 1457 C,\. Postal 28! CFP 86360000 Icl.: 43 3542-4525 - B-maií: liciliicao'(/4iamleirames.pr,gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^ 227
FREFEITUgA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes
sanções, além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa:

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento até
15 (quinze) dias: 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela
mensal do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superiora 15 (quinze) dias: 10% (dez porcento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o
disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,
superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

VII. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
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VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no
Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo
da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n" 12.846/2013 e o Decreto n" 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subconlratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, detlnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros:

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que. de forma
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro. com objetivo de obter beneficio
financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação:

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte:

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano,
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte:

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva: e/ou ameaçar, perseguir
ou intimidar qualquer paite interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir
materialmente o exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção
ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do
contrato ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
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13.4 Os licitantes. fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros. agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de
BANDEIRANTES - PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à
apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais
designados pelo Município de BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N®
58/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata,
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes
declaram ler conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em complemento a
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

E. por estarem Justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e Jurídicos.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT RS EMPRESA

Local/data

MUNICÍPIO EMPRESA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N" ^/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS
DIVERSOS.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇ.ÁO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

EDlJCAÇÃO
0104,0104

00770103

0.300212.361 1242603.3.3.390.300000

0300212361121 %0.32.3390.300000

,MANLTFNC/\0 D.-\ HOUCAÇ-ÀO-
lMl>OSTOS VINC. EDUC.AÇ.ÀO-
MANUTENC.ÀO DA EDUCAÇ.ÀO -

TRANSF. CONSTITUCIONAL MATERl.AL

DE CONSUMO

INC USTRIA 0418-0000 1300122661220121613390300000

M.ANUTENÇ.ÀO DA SECRETARIA DE
INDUSTRI.A. COMERCIO E TURISMO -

M.ATERIAl. DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO Ml

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
AQUISIÇÃO

CONTRATO N" /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro, ,
residente e domiciliado nesta cidade Bandeirantes PR. na Rua n° . portador da Cédula
de Identidade RG r\° . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo
assinado. doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade

Nacional da Pessoa Jurídica do

representada por seu
n°
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

Ministério da Fazenda s

o Sr

_, Estado de(o)
n°ob

inscrita no Cadastro

,  neste ato

. portador da Cédula de Identidade RG
. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no

. doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços e
Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n" 58/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§U O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS, com prazo de execução e vigência de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da presente data. conforme ANEXO II - Proposta de Preços do Edital de
Pregão Eletrônico n° 58/2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

■  . r

.

ITE.M l)ND DESCRIÇÃO VALOR

MÉDIO
QTD

VALOR

TOTAL

1 ...

3 ...

...

VALOR TOTAL R$

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de prestação dos serviços, recebimento e
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pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência, anexo ao Editai, o
qual é parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇ.ÃO

EDIICAÇÂO
OMM/0104

0077/010.t

0300212361124260333.390300000

0300212361121960323.390.300000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO -
IMPOSTOS VINC- EDUCAÇÃO •
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO •

TRANSF. CONSTITUCIONAL MATERIAL

DE CONSUMO

INDUSTRIA 0418/0000 1.3O012266122012161.3.390.300000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INDUSTRIA. COMERCIO E TURISMO -

MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§ I ° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total
de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no
art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do
FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito
do pedido.

§5® Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
§1° O período de e.xecuçào e vigência do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos confoime art. 57, inciso II da Lei de Licitações.
§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO

§ 1® - 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser prestado (s). conforme item 5 do Termo de referência e
requisição da secretaria soiicitante, acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com
a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem. o valor unitário, a quantidade, o valor total e o
local da prestação, além das demais exigências legais:

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE:

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contraio e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO

§1" - 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ào) ser prestado (s), conforme requisição da secretaria solicitante.
acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja. de acordo com a Nota de Empenho, constando o
número do Edital, o bem. o valor unitário, a quantidade, o valor total e o locai da prestação, além das
demais exigências legais:

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente Justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3®- Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CON TRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5'' - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de reseindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nüta(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
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§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiei cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

I

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federai. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não e.xclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados
ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ I ° O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório. na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplida. quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CF-P 86360000 lei.; 43 3542-4525 - li-ntail: licilaeao f/:baiideirantes.pr.güv.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias. na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecuçao parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos
de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contraio pela sua inexecuçao total.

§3® O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias. ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de muitas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior
ao percentual referido.

§6° O valor da muita poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7® Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial.

§8® Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÂO ~ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou íVaudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
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licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3® Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um proces.so licitatório ou afetar a execução
do contrato:

e) "Prática obstrutiva": (!) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital: atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.

§5" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§r. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestação dos serviços, aprc.sentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceitame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidòneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública,
nos termos da Lei 866ò/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa poderá
ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
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poderá, garantida a prévia defesa, aplicará licitanic vencedora as seguintes sanções:

a) Adveitência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos:

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contraio.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:
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a) Nào cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados:

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:

c) Comelimento reiterado de faltas na execução do contrato:

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA:

f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3° Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

b) Quando comprovada a ocoirência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV.
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço{s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados.
A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CFP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - F.-mail: liciiacao rf bandciiaiiles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



239

prefeitura municipal de bandeira ntes

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§ 1 ° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§P^ Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° .Instas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
wvvvv.bandcirantcs.pr.uov.br.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2023-PIVIB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023-PIVIB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS
DIVERSOS.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇ.AO FUNCIONAL

PROGUAMATICA
DESCRIÇ.ÂO

EDUCAÇÃO
0104 0104

(I077/0103

0.100212301 12426033;..39030000ü

0300212361121900323390300000

MANLTF.NÇ.ÀO DA EDLC.ACÀO-
IMPOSTOS VINC. CDUC-AÇÃO-
MANUTl-NÇ-ÀO DA EÜLC.AÇ.ÀO-

TRANSr. CONSTITUCIONAL MATERIAL

DE CONSUMO

INDUSTRIA 0418/0000 130012266122012161.3.190300000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO -

M.ATERIAI. DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 180 (cento e oitenta) dias. podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos conforme art. 57. inciso li da Lei de Licitações,

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a
substituí-lo.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO IV

(razão social. CNPJ. endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio
Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n" 58/2023-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e subinelemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023-PMB. realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramenio até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:

R Prci Rafael Froner 1457 Cx. Postai 281 CEP 8636()()00 Icl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao W bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/UÜÜ1-48



97974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 00058/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Locação bens móveis

Descrição Detaihada: LOCAÇÃO DE ÁRVORE LUMINOSA (FUNCIONANDO) SEXTAVADA COM DESENHO EM FORMA DE ARABESCOS
MEDINDO APROXIMADAMENTE 5-7,OOM DE LARGURA X 12-15M DE ALTURA, PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE
METALON 30MM X 30MM, PAREDE DE 2.00MM DE ESPESSURA. BARRA CHATA DE 1/2 X 3/16 POLEGADAS E 1/2 X 1/8
POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÁS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO
DE MANGUEIRA LUMINOSA CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO, DE 13,00MM DE DIÂMETRO, COM 36 MICRO
LÂMPADAS POR METRO NA TENSÃO DE 220V, SEMPRE EM CORRENTE ELÉTRICA INFERIOR A 7 AMPERES POR
LIGAÇÃO / FIGURA. A ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE CADA FIGURA DEVERÁ SER FEITA POR CABOS APROPRIADOS
PROVIDOS DOS RESPECTIVOS CONECTORES E TERMINAIS ISOLANTES COLOCADOS NA EXTREMIDADE OPOSTA A
ALIMENTADA DE CADA SEGMENTO DO CORDÃO COM TRATAMENTO ANTICHAMA, RESISTENTE À ÁGUA. A ÁRVORE
DEVERÁ CONTER SUSTENTAÇÃO AUTOPORTANTE COM 6 PAINÉIS TRIANGULARES INTERLIGADOS FORMANDO UM
HEXÁGONO. FIXADA AO SOLO POR BUCHAS E PARAFUSOS 10MM. ADIÇÃO DE LÂMPADAS DE XÊNON DE 6W DE
POTÊNCIA. COM FLASHES DE LUZ BRILHANTE. APROXIMADAMENTE 50 EMISSÕES POR MINUTO, MODELO
REDONDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 8.5CM DE BASE DE FIXAÇÃO. POTÊNCIA TOTAL DE APROXIMADAMENTE
5640W.

Tratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

^Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 53.906,02

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandelrantes/PR (1)

2 - Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE ÁRVORE DE NATAL, NAS MEDIDAS E NAS CARACTERÍSTICAS ABAIXO MENCIONADAS: - ALTUFtA: 7,00
METROS; BASE: 3,0 METROS DE DIÂMETRO E TOPO; 0,40 METROS. CARACTERÍSTICAS; FORMATO DE PINHEIRO
NATALINO EM ESTRUTURA METÁLICA E FORMATO CÒNICO, ESTÁVEL, FIXO, DIVIDIDO EM 03 (TRÊS) CAMADAS
SOBREPOSTAS, NA COR A DEFINIR. O PINHEIRO DEVE SER REVESTIDO DE MANEIRA A GARANTIR EFEITO
TRANSLÚCIDO COM AS SUPERFÍCIES ILUMINADAS POR NO MÍNIMO 300 PONTOS DE LUZ EM CORDÃO DE LED
ALTERNADO BLINDADO, COMPOSTO POR 4 LINHAS DE FIAÇÃO COM 2MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 10
METROS DE COMPRIMENTO, COM 100 LÂMPADAS DE 5MM E ESPAÇAMENTO DE 0.10M ENTRE AS LÂMPADAS,
SENDO QUE, A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR ESCOLHIDA, O QUINTO PISCA BRANCO FRIO, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE À ÁGUA, DE NO MÍNIMO DE 4,5X1,5CM, 12W, 220V, COM QUANTIDADE DE
RETIFICADORES QUE GARANTAM A ALIMENTAÇÃO DE CARGA E FUNCIONALIDADE. UNIFORMEMENTE
DISTRIBUÍDOS, RESULTANDO EM UM REDE ACESA SEM INTERMITÊNCIA. DEVERÃO CONTER FIAÇÃO, RELES,
DISJUNTORES COMPATÍVEIS COM A CARGA ELÉTRICA A SER UTILIZADA.

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

\pllcabllidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 14.699,48

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Quantidade Mínima Cotada: nuil

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (2)
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3 • Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE UMA ÁRVORE DE PASSAGEM CHUVA DE ESTRELAS. TAMANHO - ALTURA 7,40M X 4,1 OM DIÂMETRO.
ÁRVORE LUMINOSA CONFECCIONADA EM ESTRUTURA SEXTAVADA, COM SEIS PARTES TRIANGULARES, EM TUBO
DE 20MM X 20MM X 18MM. ZINCADO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO RESISTENTE A EXPOSIÇÃO E À
INTEMPÉRIE. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR BRANCO MORNO. DESENHO TEMA EM LINHAS
RETAS E ESTRELAS DE CINCO PONTAS EM TAMANHOS VARIADOS. PREENCHIDAS COM CORDÕES DE LED NAS
CORES VERMELHO E VERDE, DUAS ENTRADAS EM FORMATO CURVO PARA PASSAGEM DE PESSOAS. DECORADA
NO TOPO COM UMA FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL COM DESENHO DE UMA ESTRELA DE 4 PONTAS,
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE BARRA CHATA E RECOBERTA COM MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR

BRANCO.

Tratamento Diferenciado: Não ^ ijT 7 tA\ ̂
Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: nult

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Menor Preço

17.149,40

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Locai de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

1 • Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE UM LETREIRO ESCRITO BOAS FESTAS, CADA LETRA MEDINDO 1,60M ALTURA X 1 ,OOM DE LARGURA X
0,30M PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DE 7/8 NA CHAPA 18 E ACABADO EM PINTURA
METÁLICA NA COR DOURADA, NAS ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADO MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE, 13,00MM DE DIÂMETRO. 02 FIOS, COM 36 LED'S
POR METRO NA TENSÃO DE 220V NA COR WARM COM PISCAS NA BRANCO FRIO, DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS
FIXOX 1 LED QUE FICA PISCANDO COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO DOS LEDS NA HORIZONTAL VISTA COM A

^  MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE PERMITE A AMPLA ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA MANGUEIRA
NAS PEÇAS OU PAREDE, PERMITE CORTE A CADA 1 METRO. NAS ARESTAS FRONTAIS E TRASEIRAS DAS LETRAS
DEVERÁ SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED BLINDADO 220V 100 LÂMPADAS, AS FIXAS NA COR WARM E A QUE
PISCA BRANCO FRIO. TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS SENDO A CADA 4 WARM FIXAS, 1 BRANCO FRI QUE PISCA. FIO
TRANSPARENTE, COM 3 FIOS DE 2,0MM. CONECTOR E RETIFiCADOR BLINDADO, MEDINDO 10 METROS DE
COMPRIMENTO.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 8.163,61

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

5 • Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE UM LAÇO ILUMINADO (FACHADA DA PREFEITURA) NO TAMANHO DE 4X3 APROXIMADAMENTE E FAIXAS
ILUMINADAS EM CORDÃO DE LED FIXO BLINDADO NO QUINTO LED PISCA, E FAIXAS EM 90 CM POR 10 METROS,
RETRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE.

Tratamento Diferenciado: Não

^Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não
Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 17.740,17

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): 6andeiiantes/PR (1)
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j6 - Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE PORTAIS MEDINDO NO MÍNIMO 4.5 M DE LARGURA X 2M DE ALTURA (FELIZ NATAL /
FELIZ ANO NOVO) TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário {R$): 3.342,17

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões; O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (4)

7 - Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO INTERNA, TRIDIMENSIONAL, MEDINDO ENTRE:
MÍNIMO; 4,65M DE ALTURA X 2,40M DE LARGURA X 4.55M DE PROFUNDIDADE / MÃXIMO: 4.75M DE ALTURA X 2,50M
DE LARGURA X 4.65M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA COM ESMALTE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO NA COR DOURADA,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 31.213,79

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

^ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

i • Locação bens móveis

Descrição Detalhada: KIT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO, COMPOSTOS PELOS ITENS: 2 (DOIS) - SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM
FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1,80 METROS DE
ALTURA. 1 (UM) - BONECO FORMATO DE PAPAI NOEL FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 METROS DE ALTURA, CONTENDO TAMBÉM CAIXAS DE PRESENTE
LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA, 2 (POIS) TOTEM
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO ENTRE; MÍNIMO: 1.45M DE ALTURA X 0,65M DE LARGURA X 0,65M DE PROFUNDIDADE/
MÁXIMO: 1,55M DE ALTURAX 0.75M DE LARGURA X 0.75M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM FIBRA DE
VIDRO E FIXADAS EM POSTE DE AÇO CARBONO, ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE A
EXPOSIÇÃO. 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO 90 CM X 90 CM, PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO, 4 - (QUATRO) ARVORES DE NATAL: DEVERA CONTER NO MÍNIMO 1,90 MTS ALTURA E
1.0 MTS LARGURA. FABRICADAS EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME
FOTO ILUSTRATIVA, A EXEMPLO DA BENGALA, ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO. 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA(...)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total; 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 20,979,84

^Jnldade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

3 - Locação bens móveis

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESÉPIO, COM FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE
"MARIA. JOSÉ E MENINO JESUS NA MANJEDOURA, TRÊS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS DE
LARGURA X 1,80 MTS DE ALTURA, ARAMADO E REVESTIDO DE MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS
POR METRO, 220V E OU CORDÕES DE LED NA COR DOURADO, TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATADA.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 4.059,46

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Sandeirantes/PR (1)
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10 • instalação/Manutenção/Operaçao - Elétrica

Descrição Detalhada: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO 1.20M X 5.00M.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário {R$): 218,67

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (50)

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

11 - Mangueira Luminosa

Descrição Detalhada: Mangueira Luminosa Material: Pvc Flexível , Bitola; 13 MM. Quantidade Lâmpadas: Mínimo 20 Por Metro , Potência Lâmpada:
3w Por Metro . Tensão: 127/220 V, Tipo Luz: Led , Comprimento: 100

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 811,28

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (80)

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

|12 • Mangueira Luminosa

Descrição Detalhada: Mangueira Luminosa Material: Pvc Flexível, Bitola: 13 MM, Quantidade Lâmpadas: Mínimo 20 Por Metro, Potência Lâmpada:
3w Por Metro. Tensão; 127/220 V. Tipo Luz: Led . Comprimento: 100

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 43.02

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (600)

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

|l3-Abraçadelra

Descrição Detalhada: Abraçadeira Material: Náilon . Tipo: Com Ranhuras, Autotravante . Aplicação: Amarração E Fixaçao

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabiiidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

^Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 306.13

Unidade de Fornecimento: Pacote 1000,00 UN

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (10)

14 - Abraçadeira

Descrição Detalhada: Abraçadeira Material: Náilon . Tipo: Com Ranhuras. Autotravante . Aplicação: Amarração E Fixação

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

10

Menor Preço

371,73

Pacote 1000,00 UN

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo AceítayeJ

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (10)
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15-Abraçadeira

Descrição Detalhada: Abraçadeira Material: Náilon, Tipo; Com Ranhuras, Autotravante . Aplicação: Amarração E Fixação

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário {R$):

Unidade de Fornecimento;

Não

10

Menor Preço

426.40

Pacote 1000,00 UN

Quantidade Mínima Cotada: nuil

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (10)

16 - Cabo paralelo

Descrição Detalhada: Características Adicionais: Polarizado, Bitola: 2 X 1,50 MM, Aplicação: Sistema De Sonorização, Cor: Branca,

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 275,25

Unidade de Fornecimento; Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (20)

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

17 - Cabo paralelo

Descrição Detalhada: Características Adicionais; Polarizado. Bitola: 2 X 1,50 MM, Aplicação; Sistema De Sonorização, Cor: Branca,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 425,86

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 10,00

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Locai de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (5)

18-Tomada

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Dupla , Formato Contato: 2p + T, Cor Corpo: Branca , Corrente Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V.
Características Adicionais; Completa(Caixa. Espelho E Tomada), Aplicação: Condulete Instalação Elétrica , Material: Pvc -
Cloreto De Polivinila

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

vCritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 23,11

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (20)

Quantidade Minima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

19 - Lâmpada led

Descrição Detalhada: Lâmpada Led Modelo: Led , Tensão Nominal: Bivolt , Potência Nominal; 6 W, Tipo Base: GulO , Aplicação: Iluminação , Tipo
Bulbo: Mr 16 , Temperatura De Cor: 3000 K. Formato: Dicróica , Vida Média; 25.000

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 41,93

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (50)

Quantidade Mínima Cotada; nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O
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20 - Lâmpada led

Descrição Detalhada: Lâmpada Led Tensão Nominal; Bivolt 100/240 V, Cor: Branca Fria , Temperatura De Cor: 6500 K. Tipo: Fita De Led

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 126,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (100)

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

21 • Conector elétrico

Descrição Detalhada: Conector Elétrico Características Adicionais: Punhos De Borracha, Pinos Metálicos E Silicone , Material: Metal/Silicone , Tensão
Nominal: 5 KV, Tipo Construtivo: 1 Conector Macho E 1 Conector Fêmea . Aplicação: Balizamento Luminoso , Normas Técnicas:
Ac 150/5345-26b (L-823) Da Faa , Referência Fabricante: Combratel C03.At.B , Característica Condutor: Cabo Epr 10mm^ 3,6
/6kv , Material isolamento: Borracha

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 8.12

Unidade de Fornecimento: Unidade

^intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Quantidade Mínima Cotada: nuii

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (100)

□22 - Plugue

Descrição Detalhada: Piugue Tipo; Fêmea . Cor Corpo: Cinza , Características Adicionais: Para Extensão , Normas Técnicas: Nbr 14136 , Padrão:
Universal

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 10,37

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (100)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 193/2023.
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^ emOciranlM - PR ̂

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação, fornecimento, instalação,

manutenção e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos do município de Bandeirantes/PR, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

N» descrição do produto

t m PB ÁRVORE- UIMIXOS* (FÜHCJDNArá^}
DESENHO CM I-ORMA DF. ARABISCOS MEDINDO APROXIMAS
f AROIJRA X 12-15M DF ALUÍRA. PRODUZIDA EM ESTTlÚtlJRÁ
\ KiMM. PXRfíOn UE DE FÍPtíSOKA. BARRA t1ÍA'lA Dli 1/2
l-fK.ECiADAS t U: X líS 1'OIJQADA ZLXlAOA, fOM i'KOTEÇÃO ANllCORIÍO:
RESfSTENCE A FVTOSICAO AS IMEMPÉRU S APUCAvÀO DE Í.WNCíL:EIRA
I.U.SUNOSA riUST-M EM PVC rLEXl\'tI. CXIRU.SAfM.V DF IJ.iJWMM Ui- Dl ÀMETRi"',
COM íft MICRO LÂMPADAS PUR MEITIO NA IF.NSÂO Dl: 22W: SEMPRE EM
CORREN''n: F.l.firRlCA i\I'ERÍOR A 7 AMPERILS JfAR L.ÍCiAÇÀO > PICCRA A
Al.OffiNTAÇÂO ELETRlCA DE CADA nOTJR^V D!^'ER-\ SER FEITA POR C.ABC.IS
APROPRIADOS PROVrtRJS DOS KF-SPECnVOS CONECI'ORtS íi TERMINAIS

ISOl.ANTES Í-OLOCADOS NA EXnyíMIDAl>E OWSTA A Al.lMFíNTADA DE tOxDA

SCGMI^O DU CORDÃf> COM TRATAMENTO ANTICHAMA. RHSESTfNTt K ÂOl,'A.
A ÁlíVOKF DTATíLÍl CONTER SUS-IENT-^ÇÂO ALTTíTORTANTT COM 0 PALNÉIS
TRÍANÜIT.ARIÍS INTE3U IC.AiX)S FORMANDO» CM IfHXAOON(\ FIXADA AO SOIO
K)R BUCi lAS H PAR.AI ' ISOS lOMM AUIÇÃO Dl- LÂMPADAS DF XÉNON DF (AV DE
IMVÉNCIA, COM Ti.ASHPS DO LUZ ORILHAN JT. APROXlMADAMI-N iT. 50 EMISSÕES
IR)|{ MINITO. NKJDCl.'") REDlONIX). MEDINDO AI>R<)XIM/M>AMLNTTi XiCM DF
BASE DI-; FIXAÇÃO IRIlÍNClA TOTAL DO APR0VIMADAM5;KTr: 5(=>n.'\V TODA
OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO li ROTULCDA EM PUVTAI ORMA DL -VPROXIMAD.^MONTri
l: M1:TR0S do Ai n.-KvV será por conta da CONIR-ATADA ir.XCLUSI\() pvha

NAS MEDIDAS F NAS CARACrERlSTICAS

ABAIXO MENCIONADAS - ALTURA 7,IX) MT-TROS, BASE 3,0 METROS DF
DIÂMETRO L ruPÓ- VM METROS C.-VRACTERLsTIC-AS, FORMATO Dt PINHORO

NAÍALLSO EM E&ITOnilR-A METÁLICA E FORMAiÜ CÒSIOO, FSTÁVIL. RXÍ).
DIVIDIIK') EM OI (TRÈSl CAMAD'\S SOBREPOSTAS. NA COR A DFMNLR. O PINHEIRO
DEVTSER KhVE-STIDU Dl-, MANEIRA .A 0AR.ANT1R FTTTin TOANSLUCIDO COM AS
.SDPERITCTPS IIUMJNADA.S ItiR NO -MÍNIMO .Iti.) í-ONTi.^S DE I UZ EM CORDÃO DE
I ED ALTFRNAIX) BLINDADO, COMPOSTO !'0R l I.fNH.-VS Di-: I-IAÇÃO COM :MM DF
T-SJTSSURA. COM MINTMO DE i-l METROS DE COMPRIMCN TO. COM ICO LÂMPADAS
DE5MM F ESPAÇAMENTO DE u IHM FNTRE.AS L.-\MPADAS, S!:MX)QUE A CADA 4
LEDS" FLXOS DA COR ESCOLHIDA, O 0l.nNTO PlíR"A BRANCO FRIO, lOMAD.A
.^LAa•10 I: 1-1'-M1LA f CONECTOR BLIND.CDO. RESÍSrENTE Ã ACHLA. DE NO MÍNIMO
ÜF. 4,SX1,5CM. Í2W. 22iiV, COM QUANTIDADE DE RLTlFlCADi.)lUiS QLF. GARANV.AJ»!
A  -ALLMKNTACÂO DE C.ARGA E MíNtE »NALIDADT.. UNIFORMEMENTE
DI-SITUBIIDOS RE.sn TaNDC» EM UM KIT!.)!-. ACFS.C SÇ.M INTERMn P-NClA
DEVF.R,ÀO CONTER FTaCÃO. RCI.BS. DlSJIHTORi-S LXiMPAlíVLT.S COM A CARGA
ELETRTC-A /V SI-R ITTl.lZ.ADA. fOnA OPtR.ACAo DF. FIXAÇÃO 1-: RETIRADA SER.Â
POR CONTA DA CON TRAMADA lEXC LUSIVOPaHA ,V»L EPP ¥ .Mf I).

I.OCACÃO UE l .NLV ÁRVORE DE PASSAGEM CHUVA DE FAjTREL.AS TAMA.NHO -
AI-TÜRA 7,.10M X 4.IÜM DIÂMETRO. .ARVORE LUMINOSA CONFECCIONADA EM
ESTRURIRA SEXTAVADA, COM SEIS PARTES TRIANGUI.ARES, EM TUBO DE 20MM

X 20MM X I8MM. ZLNCADÜ COM TRATAMENTO ANHCORROSIVO RESISTENTE A

EXPOSIÇÃO E A INTEMPÉRIE APUCAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA
COR BRANCO MORNO DESENHO TEMA EM LINIUS RETAS E ESTRELAS DE CINCO

PONTAS EM DAMANHOS VARIADOS, PREENCHIDAS COM CORDÕES DE I.ED NAS
CORES VERMELHO E VERDE, DUAS ENTRADAS EM FORMATO CURVO PARA
PASSAGEM DE PESSOAS. DECORADA NO TOPO COM UMA FIGURA LUMINOSA

BIDIMENSIONAL COM DESENHO DE UMA ESTRELA DE 4 PONTAS.
CONFECCIONADA E.M ESTRUTLíRA DE BARRA CHATA E RECOBERTA COM

MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR BRANCO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO
E RETIRADA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA.

MEDUVLR

TOTAL
VLR TOTALCATMAT

RS 5.1»RS 5.^.906.02

RS 29.398RS 14.699.48

R$ 17.149,40RS 17.149,40

Rua Dino Veiga n" 298, centro, CEP.86360000 - Bandeiranies'Paraná
Telefone (43) 3542-2967 e-mail: cducacaoband2009@gmail.com
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inrArÃo nr ii\f i.FTRgmo y.srRno boas ffstas tapa i.nTRA MEDINDO

l,60M .-M.TURA X l.OOM DE LARGURA X 0,30M PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO
EM TUBO REDONDO DE 7/8 NA CHAPA 18 E ACABADO EM PINTURA METÁLICA NA
COR DOUILADA. NAS ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADO
M-ANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE.
l.».OOMM DE DIÂMETRO, 02 FIOS. COM 36 LED'S POR METRO NA TENSÃO DE :20V NA
COR WARM COM PISCAS NA BRANCO FRIO. DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS HXOX 1
LED QUE FICA PISCANDO COM EFEITO STROBO, A POSIÇAO DOS LEDS NA
HORIZONTAL VISTA COM A MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE PERMITE A AMPLA
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA MANGUEIRA NAS PEÇAS OU
PAREDE, PERMITE CORTE A CADA 1 METRO. NAS ARESTAS FRONT AIS E TRASEIRAS
DAS LETRAS DEViau\ SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED BLINDADO 220V 100
LÀMPAI3AS. AS FIXAS NA COR WARM E A QUE PISCA BRANCO FRIO, TOTALIZANDO
100 LÂMPADAS SENDO A CADA 4 WARM FIXAS. 1 BRANCO FRI QUE PISCA, FIO
TRANSPARENTE, COM 3 HOS DE 2.0MM. CONECTOR E RETIFICADOR BLINDADO,
MEDINDO 10 METROS DE COMPRIMENTO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA SFJIÁ POR CONTA DA CONTRATADA.

UND R$ 8.163,61 RS 8.163,61

LOCACÁO DE líM LACO ILUMINADO (FACHADA DA PREFEITURA) NO TAMANHO DE 4X3
AÍRÔXJM/UÍAMENTE E FALXAS ll.lIMINAÍIÃS ÊM CORDÃO DE l.íiD FIXO BLINDADO NO
QUINTO LED PISCA, E FAIXAS EM 10 CM POR IO METROS. ROTRATiANOt) UMA CAIXA DE
PRESENTE TODA OPERAÇ-SÜ DE FDCAÇÃO E RETIRADA SERÁ POR CONTA DA
CONTRATADA.

UND RS 17.740,17 RS 17.740,17

LOC.ACÃO DE DECORAÇÃO DF. PORTAIS MEDINDO NO MÍNIMO 4.S M DE
LARGURA X 2M DE ALTURA (FVAJ7. NATAL / FEt.12 ANO NOVO! TODA

OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É }»(3R CONTA DA CONTRATADA.
UND RS 3.342,17 RS 13.368,68

LOCAÇÃO DE BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO INTERNA,
TRIDIMENSIONAL. MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 4.65M DE ALTURA X 2.40M DE LARGURA
X 4,55M DE PROFUNDIDADE > MÃXIMO. 4,7SM DE ALTURA X 2.50M DE LARGURA X
4,65M DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA
COM ESMAI-TE SINTÉTICO B VERNIZ AUT(»40T1V0 NA COR DOURADA. TODA
OPERAÇÃO DE nXAÇÃO E RETIRADA SERÃ POR CONTA DA CONTRATADA

UND RS 31.213,79 RS 31.213,79

KIT rFNÃHlOt FM FTHIIA nV VrORO. rOMPOyiYW PFl/IS ITKNS; ? (DOIS) •
SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA CO.M PINTURA EM
ESMALTE .SINTÉnCO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEOI>nX) 1.80 METROS DE ALTURA. 1
(UM) • BONECO FORMATO DE PAPAI NÜEL FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA
COM PINFintA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 METROS DE ALTURA.
CONTENDO TAMBÉM CAIX/\S DE FRESH4TE LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE
FLXAÇÃO E RETIRADA È POR CONTA DA CONTRATADA 2 (DOIS) TOTEM
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO ENTRE' MiNIMO. I.45M DE ALTURA X ().65M DE LARGURA
X 0.65M DE PROFUNDIDADE / MÁXIMO' U5M DE ALTURAX 0.75M DE LARGUR.^ X
0.75M DE PROFl.rNDIDADE, CONFECCION/XDO EM FIBRA DE VIDRO E FIXAD.AS EM
POSTE DE AÇO CARBONO, ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA RESISTENTE
A EXPOSIÇÃO. 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO 90 CM X 90 CM,
PRODUZIDA EM ITBRA DE VIBRO E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO. 4 - (QU.ATRO)
ARVORES DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1.90 MTS ALTURA E 1,0 MTS
LARGURA, FABRICADAS EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM DETALHES .SOBREPOSTOS
NA FIBRA CONFORME FOTO ILUSTRATIVA, A EXEMPLO DA BENGALA, ESTRELA.
BOIAS. NEVE E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 (DOIS)
BONECOS DE NEVE FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM
ESMALTE SINTÉTTC» E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1.58 METROS DE ALTURA.
TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA.

UND R$ 20.979,84 R$20.979,84

LOCAC:ÃO PE QB.TETO DECORATIVO EM FORMA DF. PRESÉPIO. COM
FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE "MARIA. JOSE E MENINO JESUS

NA MANJEDOURA, TRÊS RHS MAGOS E DOIS CARNEIROS'. MEDINDO 4 MTX
DE LARGURA X 1,80 MTS DE ALTURA, ARAMAIX) E REVESTIDO DE

MANGUEIRA LUMINOSA LED I3MM. 36 LÂMPADAS K)R METRO, 220V F. OU
CORDÕES DE LED NA COR DOURADO, TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA Ê POR CONTA DA CONTRATADA.

UND R$ 4.059,46 R$ 4.059,46

10
INSTAIAÇÃO E RETIRADA DE MANGlIEnU DE LED EM PORTAIS MEDINDO

CONTRATADA

UND 50 RS 218,67 R$ 10.933.50

11

NUXGUEIRA. 24 LEDS. 13 MM DE ESPESSURA. COR A DEFINIR CORTE A

CADA 2 MI"rROS, MANGUEIRA DE TRÊS MM DE DIÂMETRO, I.EDS DEITADOS

PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS, A CADA QUATRO LEDS O QUINTO PISCO.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2
FIOS TENSÃO 220V. ROLO COM lÜOMTS

UND 80 RS 811,28 RS 64.902,40
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12

rORDiO DF l.F.D AI.TF RNADO RT IXDADO. COMJ^iJSTO PCR 4 LINHAS DE

FIAÇÃO COM DE ESPESSURA. COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO, COM 100 LÂMPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DE O.IOM
ENIRE AS LÀMP;\DAS. SENDO QUE. A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA. O QUINTO PISCA BR.\NCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE À ÁGU.V DE NO MÍNIMO DE 6,5X2.5CM,
12W. 220V, CORES A DEFINIR.

UND 600 R$ 43,02 RS 25.812,00

13
ABRACADFIRA.S DF NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR
PBFTA PACOTF COM 1000 (TIM Mil ̂  IINTDADRS. TAMANHO: 200MM X 3.6VRVI.

PCT 10 RS 306,13 R$ 3.061,30

U
ARRArADF.mAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

I>RFTA PACOTF COM lOílOaíM MILl UNIDADES. TAMANHO; JOflMM X4.8MM.
PCT 10 RS 371,73 RS 3.717,30

15
ARRACARFIRAS DF. NTION RRSISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

PRI-TA PACOTF COM 1000 HIM MII.UINIDADES. TAMANHO: 400MMX4.8NLM
PCT 10 RS 426,40 RS 4.264,00

16 CABO OF ENERGIA PARALELO 1.5MM. ROLO COM 100 METROS RL 20 RS 275,25 RS 5.505,00

17 CABO DE ENERGIA PARALELO 2J5MM. ROLO COM lOOME IROS RL 5 RS 425,86 R$2.129,30

18 TOMADA Dl :PLA 2PFT SISTEMA X lOA RADIAL O CAIXA EXTERNA UND 20 RS 23,11 RS 462,20

19 STROBO REDONDO fiV. BRANCO FRIO UND 50 RS 41,93 R$2.096,50

20

CASCATA EM LED. CONFECCIONADAS COM 378 LEDS FLXOS 220V NA COR

BRANCA, COM FIO ELÉn<ICO BRANCO 2 X 0.5MM^ MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,80M DE COMPRIMENTO X I.IOM DE QUEDA
ASSIMÉTRICA. A CASCATA POSSUI 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO.

UND 100 RS 126,66 R$ 12.666,00

21
CONECTOR DE EMENDA DF MANGUEIRA LUMINOSA 2 HOS. ITILIZADO

PARA UNIÀO DE CORES DIFERENTES OU REPAROS
UND 100 RS 8,12 RS 812,00

22 COW.CTOR PIJTG TOMADA FONTF MANGUEIRA L.FD REDONDA BIVOI.T UND 100 RS 10,37 RS 1.037,00

VALOR TOTAL RS 333.378,43

1.2. Os itens desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os itens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante em anexo

no processo.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5. O presente itens tem como justificativa a contratação de empresa especializada na prestação do serviço

de locação, fornecimento, instalação, manutenção e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, pois o

Natal é um dos momentos mais simbólicos da humanidade, sendo celebrado em diversas partes do mundo

há milhares de anos. Realizar a decoração natalina nos espaços públicos é uma maneira da Prefeitura de

Bandeirantes participar ativamente do cotidiano da comunidade. Através dessa ação pretende-se incentivar

a interação da comunidade com os espaços públicos, tomando a cidade mais acolhedora e humanizada,
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favorecer a convivência social, valorizar as tradições e a cultura e, ainda, fortalecer a atividade turística,

oferecendo mais atrativos aos visitantes.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico deste

Termo de Referência.

2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a

seguir:

I)ID PCA no PNCP: não está comtemplado

II) Data de publicação no PNCP: não está comtemplado

III) Id do item no PCA: não está comtemplado

IV) Classe/Grupo: não está comtemplado

V) Identificador da Futura Contratação: não está comtemplado

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Termo de

Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílidade:

4.1. Não se aplica nos critérios de sustentabilidade conforme o Guia Nacional de Contratação Sustentável.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio de

2023):

4.2. Na presente contratação não se aplica a indicação de marca.

Da exigência de amostra

4.3. Na presente contratação não se aplica a solicitação de amostra.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

pelas razões constantes no Termo de Referência.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos itens é até dia Í3 de novembro, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço nos endereços constante no Estudo Técnico

Preliminar.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que apresentarem

vício ou defeito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
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para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

5.13.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual dos itens tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1°);
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12, II);

6.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 3,537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocoiTam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12),

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art.

12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).
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6.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201

do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto n'' 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10.0 fiscal administrativo do contraio comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto

n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório fmal com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocoirerá no prazo de 02 (dois) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
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7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n". 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n® 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar if 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES T f IF^I S
ESTADO DO PARANA ejndurant»! • PR ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA '""s

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.25. Não é permitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR ^

Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

-  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httPs://w\vw.iiov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emprecndedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação

aplicável.
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o arl. 107 da Lei iri 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133. de

2021. art. 69. caput. inciso 11);

Qualificação Técnica

8.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.21.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.22. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição de "PESSOA FÍSICA" no CREA ou Conselho de

tllasse Competente (engenheiro ou técnico), em nome do responsável pela prestação dos serviços, que ficará
disponível para o.acompanhamcnto efetivo dos serviços futuros a serem prestados e Qiie seia sócio ou tenha vinculo

empregatício comprovado com a empresa licitante, através de:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como

contratante ou;

b) Contrato Social do licitante. em que conste o profissional como sócio ou;

c) Sendo terceiro, Contrato de Prestação de Serviços, regido pela legislação comum.

8.23. Apresentar Acervo Técnico Registrado no Conselho de Classe (CAU ou Certidão de Acervo Técnico

profissional (ATP) do profissional responsável técnico, com atribuições condizentes com os serviços estipuladas
neste Edital e Anexos, em que conste a execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior à solicitada. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

9. ESTIMATIVAS DQ VALQR DA CQNTRATAÇÃQ

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 333.378,34 (trezentos e trinta e três miK trezentos e

setenta e oito reais e trinta e quatro centavosL conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os

tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas,

sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.

9.3. O parâmetro utilizado e a metodologia adotada, para obtenção dos valores de referência, foram a

pesquisa de preço realizada pelo setor competente junto aos fornecedores.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

t) Gestão/Unidade: 03.002
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA / DEPARTAMENTO

DE ENSINO PEDAGÓGICO

") Fonte de Recursos; 0103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDE

III) Programa de Trabalho: 1219 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO

IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) Plano Interno: 6032 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. CONSTITUCIONAL

0 Gestão/Unidade; 03.002
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA / DEPARTAMENTO DE
ENSINO PEDAGÓGICO

II) Fonte de Recursos: 0104 DEMAIS IMPOSTOS VINCUUDOS À EDUCAÇÃO BÃSICA

111) Programa de Trabalho: 1242 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO

IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

V) Plano Interno: 6033 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

1) Gestão/Unidade: 13.001
SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO / DIVISÃO
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCO

II) Fonte de Recursos; 0000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E

111) Programa de Trabalho: 2201 TURISMO

IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRIO E
V) Plano Interno: 2161 TURISMO

SECRETARIA DESPESA/FONTE
dotaçAo funcionai.
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

educaçAo
0104/0104

0077/0103

0300212361124260333390300000

0300212361121960323390300000

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO -
IMI^OSTOS VINC. EDUCAÇÃO -
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO -
TRANSF- CONSTITUCTONAL

MATERIAL DE CONSUMO

INDUSTRIA 0418/0000 I30012266I220121613390300000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INDUSIRW, COMERCIO li TURISMO -

MATERIAL DE CONSLTvIO

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 11 de outubro de 2.023.

<c

Nelci Maria

Secretaria Muni

s de Queíróz

Educação e Cultura

m
[ex/Rbm/ro

Secretaria delDe^nvolvimento Econômico
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD ATIVA
S/A

EVENTOS

CARLi

RIGHT

PREFEITURA

NAVEaANTES

PREFEITUl

RA RIB. DO

PINUAL

PAINEL DE

PREÇOS
BANCO DE

PREÇO

SOMA VLR

TOTAL

MEDIA VLR

TOTAL
VLR TOTAL

LOCAÇÃO: ÁRVORE LUMINOSA (FUNCIONANDO)
SEXTAVADA COM DESENHO EM FORMA DE

ARABESCOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 5-

7,00M DE LARGURA X 12-15M DE AI.TURA.

PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE METALON 30MM

X 30MM, PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA.
BARRA CHATA DE 1/2 X 3/16 POLEGADA E J/2 X 1/8

POLEGADA, ZINCADA. COM PROTEÇÃO
ANTICORROSIVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS
IN^TMPÉRIES. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA
LUMINOSA CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL
EXIRUSADO. DE 13,00MM DE DIÂMETRO, COM 36
MICRO LÂMPADAS POR METRO NA TENSÃO DE
220V, SEMPRE EM CORRENTE ELÉTRICA INFERIOR
A 7 AMPERES POR LIGAÇÃO / FIGURA. A
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE CADA FIGURA
DEVERÁ SER FEITA POR CABOS APROPRIADOS
PROVIDOS DOS RESPECTIVOS CONECTORES E

TERMINAIS ISOLANTES COLOCADOS NA

EXTREMIDADE OPOSTA A ALIMENTADA DE CADA

SEGMENTO DO CORDÃO COM TRATAMENTO
ANTICHAMA. A ÁRVORE TEM SUA SUSTENTAÇÃO
AUTOPORTANTE COM 6 PAINÉIS TRIANGULARES
INTERLIGADOS FORMANDO UM HEXÁGONO,
FIXADA AO SOLO POR BUCHAS E PARAFUSOS

lOMM. ADIÇÃO DE LÂMPADAS DE XÊNON DE 6W

R$ 58.000 RS 56.000 RS 50.000 R$ 56.437,30 RS 49.500 RS 53.498,80 RS 323.436,10 53.906,02 RS 53.906,02

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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# PmFEITUm \uMCJPAL m BAmEmANTES - ESTADO DO PARANÁ
DE POTÊNCIA. COM FLASHES DE LUZ

BRILHANTE, APROXIMADAMENTE 50
EMISSÕES POR MINUTO, MODELO
REDONDO. MEDINDO

APROXIMADAMENTE 8,5CM DE BASE DE

FIXAÇÃO. A ÁRVORE LUMINOSA TEM
POTÊNCIA TOTAL APROXIMADA DE
5640W.) TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA EM PLATAFORMA DE

APROXIMADAMENTE 6 METROS DE

ALTURA É POR CONTA DA CONTIL\TA.

LOCAÇÃO DE ÁRVORE DE NATAL, NAS MEDIDAS
E  NAS CARACTERÍSTICAS ABAIXO
MENCIONADAS: - ALTURA: 7,00 METROS; BASE: 3,0

METROS DE DIÂMETRO E TOPO; 0,40 METROS.
CARACTERÍSTICAS: FORMATO DE PINHEIRO
NATALINO EM ESTRUTURA METÁLICA E
FORMATO CÔNICO. ESTÁVEL, FIXO, DIVIDIDO EM
03 (TRÉS) CAMADAS SOBREPOSTAS. NA COR A
DEUNIR. O PINHEIRO DEVE SER REVESTIDO DE

MANEIRA A GARANTIR EFEITO TRANSLÚCIDO
COM AS SUPERFÍCIES ILUMINADAS POR NO
MÍNIMO 300 PONTOS DE LUZ EM CORDÃO DE LED
ALTERNADO BLINDADO, COMPOSTO POR 4

LINHAS DE FIAÇÃO COM 2MM DE ESPESSURA,
COM MÍNIMO DE 10 METROS DE COMPRIMENTO,
COM 100 LÂMPADAS DE 5MM E ESPAÇAMENTO DE
O.IOM ENTRE AS LÂMPADAS. SENDO QUE, A CADA
4 LEDS FIXOS DA COR ESCOLHIDA, O QUINTO
PISCA BRANCO FRIO, TOMADA MACHO E FÊMEA E
CONECTOR BLINDADO. RESISTENTE À ÁGUA, DE
NO MÍNIMO DE 4,5XI,5CM, 12W, 220V, COM
QUANTIDADE DE RETIFICADORES QUE
GARANTAM A ALIMENTAÇÃO DE CARGA E
FUNCIONALIDADE, UNIFORMEMENTE

DISTRIBUÍDOS. RESULTANDO EM UM REDE

R$ 13.920 R$ 13.440 RS 12.000 R$ 19.667,83 R$ 12.000 RS 16.166,67 RS 15.701,87 RS 102.896,37 14.699,48 RS 29.398.96

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235,753/0001-48 ls>
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PmFEITUm \uMCIPAL m BAWmmAãTES - ESTADO DO PAtmEÂ
ACESA SEM INTERMITENCIA.

DEVERÃO CONTER FIAÇÃO, RELES,
DISJUNTORES COMPATÍVEIS COM A
CARGA ELÉTRICA A SER UTILIZADA.
TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA
CONTRATA.

01 (UMA) ÁRVORE DB PASSAGEM CHUVA DE
ESTRELAS. TAMANHO - ALTURA 7,40M X 4,10M

DIÂMETRO. ÁRVORE LUMINOSA
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA SEXTAVADA,

COM SEIS PARTES TRIANGULARES, EM TUBO DE
20MM X 20MM X 18MM, ZINCADO COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO RESISTENTE A

EXPOSIÇÃO E À INTEMPÉRIE. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LUMINOSA EM LEDNA COR BRANCO

MORNO. DESENHO TEMA EM LINHAS RETAS E

ESTRELAS DE CINCO PONTAS EM TAMANHOS

VARIADOS, PREENCHIDAS COM CORDÕES DE LED
NAS CORES VERMELHO E VERDE, DUAS

ENTRADAS EM FORMATO CURVO PARA

PASSAGEM DE PESSOAS. DECORADA NO TOPO

COM UMA FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAI.

COM DESENHO DE UMA ESTRELA DE 4 PONTAS,

CONFECCIONADA EM ESTRl/TURA DE BARRA

CHATA E RECOBERTA COM MANGUEIRA

LUMINOSA EM LED NA COR BRANCO.

R$ 13.920 R$ 13.440 R$ 12.000 R$ 19.667,83 R$ 12.000 RS 16.166,67 RS 15.701,87 RS 102.896,37 17.149,40 RS 17.149,40

LETREIRO ESCRITO BOAS FESTAS, CADA LETRA

MEDINDO 1.60M ALTURA X 1,00M DE LARGURA X

0,30M PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM
TUBO REDONDO DE 7/8 NA CHAPA 18 E ACABADO

EM PINTURA METÁMCA NA COR DOURADA, NAS
ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ SER
INSTALADO MANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM

PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO TRANSPARENTE.

R$9.280 R$ 8.960 RS 8.000 RS 15.000 RS 8.966,67 RS 7.735 RS 48.981,67 8.163,61 RS 8.163,61

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-

E-mail: licitacao@bandeÍrantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



& PREFEITUm \umCíEAL DE BAmEmJÍNTES - ESTADO DO PAEANÁ
13.00MM DE DIÂMETRO, 02 FIOS, COM 36 LED'S

POR METRO NA TENSÀO DE 220V NA COR WARM
COM RISCAS NA BRANCO FRIO, DISPOSTOS COM

CADA 5 LEDS FIXOX 1 LED QUE FICA PISCANDO
COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO DOS LEDS NA
HORIZONTAL VISTA COM A MANGUEIRA NA

HORIZONTAL QUE PERMITE A AMPLA
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA
MANGUEIRA NAS PEÇAS OU PAREDE, PERMITE
CORTE A CADA 1 METRO. NAS ARESTAS

FRONTAIS E TRASEIRAS DAS LETRAS DEVERÁ
SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED
BLINDADO 220V 100 LÂMPADAS, AS FIXAS NA COR
WARM F. A QUE PISCA BRANCO FRIO,
TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS SENDO A CADA 4
WARM FIXAS, I BRANCO FRl QUE PISCA, FIO
TRANSPARENTE, COM 3 FIOS DE 2.0MM.

CONECTOR E RETIFICADOR BLINDADO, MEDINDO

10 METROS DE COMPRIMENTO.

LOCAÇÃO DE UM LAÇO ILUMINADO
(FACHADA DA PREFEITURA) NO
TAMANHO DE 4X3

APROXIMADAMENTE E FAIXAS

ILUMINADAS EM CORDÃO DE LED

FIXO BLINDADO NO QUINTO LED

PISCA, E FAIXAS EM 90 CM POR 10

METROS, RETRATANDO UMA CAIXA

DE PRESENTE.

R$ 18.560 R$ 17.920 RS 16.000 R$ 18.391,49 R$ 17.611.50 RS 17.958 RS 106.440,99 17.740,17 RS 17.740,17

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPI 76.235.753/0001-48
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9 PREFEITURA \uMICIPAL DE BAmEIRANTES - ESTADO DO PARAWÁ
LOCAÇÃO: DECORAÇÃO DE PORTAIS
MEDINDO EM MÉDIA 4,5 M DE
LARGURA X 2M DE ALTURA (FELIZ
NATAL / FELIZ ANO NOVO) TODA
OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA
CONTRATA.

R$ 3.480 R$ 3.360 RS 3.000 R$ 3.425,00 R$3.445,84 RS 16.710,84 3.342,17 RS 13.368,68

LOCAÇÃO DE BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA
PARA VISITAÇÃO INTERNA, TRIDIMENSIONAL,
MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 4,65M DE ALTURA X
2,40M DE LARGURA X 4,55M DE PROFUNDIDADE /
MÁXIMO: 4.75M DE ALTURA X 2,SOM DE LARGURA
X 4,65M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO
EM FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA COM

ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO NA
COR DOURADA.

RS 29.000 RS 28.000 RS 25.000 RS 48.021,06 R$31.800,00 R$25.461,67 RS 187.282,73 31.213,79 R$31.213.79

KIT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO,
COMPOSTOS PELOS ITENS:2 (DOIS ) - SOLDADOS
DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO

SÓLIDA COM PINTURA EM ESMAI.TE SINTÉTICO E
VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1,80 METROS DE

ALTURA. I ( UM ) - BONECO FORMATO DE PAPAI
NOEL FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA
COM PINTimA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO. 2 METROS DE ALTURA. CONTENDO

TAMBÉM CAIXAS DE PRESENTE LUMINOSAS.
TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATA. 2 ( DOIS ) TOTEM
TRIDIMENSIONAL, MEDINDO ENTRE: MÍNIMO;
1,45M DE ALTURA X 0.65M DE LARGURA X 0,65M
DE PROFUNDIDADE / MÁXIMO: l,55M DE
ALTURAX 0,75M DE LARGURA X 0,75M DE
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE

VIDRO £ FDCADAS EM POSTE DE AÇO CARBONO,

RS 23.200 RS 22.400 RS 20.000 RS 18.319,36 RS 83.919.36 20.979.84 RS 20.979,84

R Frei Rafeel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacaofí^bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.b5.753/0001-48
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# PBEFEITUm \uMClPAL DE BANDEmANTES - ESTADO DO PAfíANÂ
ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO. 4 ( QUATRO ) CADCAS
DE PRESENTE TAMANHO 90 CM X 90 CM,

PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA

ESMALTE SINTHHCO. 4 - ( QUATRO ) ARVORES
DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1,90
MTS ALTURA E 1,0 MTS LARGURA. FABRICADAS
EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM DETALHES
SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME FOTO

ILUSTRATIVA. A EXEMPLO DA BENGALA,
ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 ( DOIS )
BONECOS DE NEVE FABRICADO EM FIBRA DE

VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMAI.TE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO
Í.58 METROS DE ALTURA.

LOCAÇÃO: OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE
PRESÉPIO, COM FIGURAS REPRESENTATIVAS EM
FORMA DE "MARIA, JOSÉ E MENINO JESUS NA
MANJEDOURA. TRÊS REIS MAGOS E DOIS
CARNF.IROS% MEDINDO 4 MTS DE LARGURA X 1,80

MTS DE ALTURA. ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LlRvlINOSA LED 13MM. 36

LÂMPADAS POR METRO, 220V E OU CORDÕES DE
LED NA COR DOURADO. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA
CONTRATA.

R$ 4.524 R$ 4.368 R$3.900 R$ 3.445,84 RS 16.237.84 4.059,46 R$ 4.059.46

10
RETIRADA E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA DE
LED EM PORTAIS MEDINDO 1,20M X 5, OOM.

50 RS 232 R$224 RS 200 RS 656,00 218,67 RS 10.933,50

MANGUEIRA. 24 LEDS. 13 MM DE ESPESSURA, COR
A DEFINIR, CORTE A CADA 2 METROS,
MANGUEIRA DE TRÊS MM DE DIÂMETRO, LEDS
DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. A
CADA QUATRO LEDS O QUINTO PISCO. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 3 W/MT. USO INTF.RNO/EXTERNO,

80 R$ 903,64 R$ 872,48 RS 779 RS 690,00 R$3.245,12 811,28 RS 64.902,40

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA ̂MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
MANGUEIRA DE 2 FIOS TENSÃO 220V. ROLO COM
lOOMTS

12

CORDÃO DE LED ALTERNADO
BLINDADO, COMPOSTO POR 4 LINHAS

DE FIAÇÃO COM 6MM DE ESPESSURA,
COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO, COM 100 LÂMPADAS DE
7MM E ESPAÇAMENTO DE O.IOM ENTRE
AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A CADA 4
LEDS FIXOS DA COR ESCOLHIDA, O

QUINTO PISCA BRANCO QUENTE,
TOMADA MACHO E FÊMEA E CONECTOR
BLINDADO, RESISTENTE À ÁGUA, DE NO
MÍNIMO DE 6,5X2,5CM, 12W, 220V, CORES
A DEFINIR.

600 RS 41,76 RS 40,32 RS 36 RS 54,00 RS 172,08 43,02 RS 25.812,00

13

ABRAÇADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM
ACABAMENTO NA COR PRETA, PACOTE COM 1000

(UM MIL) UNIDADES, TAMANHO: 200MMX3.6
10 R$ 324,80 RS 313,60 RS 280 RS 918,40 306,13 R$3.061,30

14

ABRAÇADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM
ACABAMENTO NA COR PRETA, PACOTE COM 1000
(UM MIL) UNIDADES, TAMANHO;300MM X 4.8MM

10 R$ 394,40 RS 380,80 RS 340 RS 1.115,20 371,73 R$3.717,30

15

ABRAÇADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM
ACABAMENTO NA COR PRETA, PACOTE COM IODO
(UM MIL) UNIDADES, TAMANHO: 400MM X 4.8MM

10 RS 452,40 RS 436,80 RS 390 RS 1.279,20 426,40 RS 4.264,00

16
CABO DE ENERGIA PARAI.ELO 1,5MM, ROLO COM
100 METOOS

20 RS 324,80 RS 313,60 RS 280 RS 275,55 RS 182,29 RS 1.376,24 275,25 RS 5.505,00

17
CABO DE ENERGIA PARALELO 2,5MM, ROLO COM

100 METROS
5 RS 510,40 RS 492,80 RS 440 R$361,27 RS 324,83 RS 2.129,30 425.86 R$2.129,30

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoíí^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48 N)
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a PBEFEITUm \miCIPAL PE BANDEmANTES - ESTADO DO PAPAWA
18

TOMADA DUPLA 2P+T SISTEMA X lOA RADIAL C/

CAIXA EXTERNA
20 RS 28,20 RS 22,40 RS 20 RS 20,75 RS 24,18 RS 115,53 23,11 RS 462,20

19 STROBO REDONDO 6V, BRANCO FRIO 50 R$37,12 RS 35,84 RS 32 RS 52,49 RS 52,19 RS 209,64 41,93 RS 2.096,50

20

CASCATA EM LED, CONFECCIONADAS COM 378

LEDS FIXOS 220V NA COR BRANCA, COM FIO

ELÉTRICO BRANCO 2 X 0,5MM^ MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,SOM DE COMPRIMENTO X

l.IOM DE QUEDA ASSIMÉTRICA. A CASCATA
POSSUI 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO.

100 R$ 136,88 R$ 132,16 RS 118 RS 105,00 RS 141,26 RS 633,30 126,66 RS 12.666,00

21

CONECTOR DE EMENDA DE MANGUEIRA

LUMINOSA 2 FIOS, UTILIZADO PARA UNIÃO DE
CORES DIFERENTES OU REPAROS

100 RS 6,96 RS 6,72 R$6 RS 12,80 RS 32,48 8,12 RS 812,00

22
CONECTOR PLUG TOMADA FONTE MANGUEIRA

LED REDONDA BIVOLT
100 RS 13,92 RS 13,44 RS 12 RS 14,13 R$41,49 10,37 RS 1.037,00

TOTAL RS 333.378,43

VALOR TOTAL: RS 333.378,43 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos).

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023 - PMB
REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 193/2023

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 30/10/2023 às
08:30. no portal de compras do governo federal https://www.gov.fr/comDras/pt-br. a
licitação em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS. A
retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br
e ou w\\'w.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a
partir do dia 11 de outubro de 2023.

Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.

que Eneias Marinho
de Administração

Rua Frei Rafael iPnmer u° 1457 -CEP 86.360-000 - e-niail; lieitaca<na:bandeirantcs.pr.gov.br -Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao ÍN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023 - PMB

REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 193/2023

O Município dc Bandclranlcs-PR avisa os interessados que realizará no dia 30/10/2023 às
08:30. no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br. a
licitação em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS. A
retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compra.s/pt-br
e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a
partir do dia I 1 de outubro dc 2023.

Bandeirantes, 1 1 de outubro de 2023.

Rafael Henrique Eneías Marinho
Secretário de Administração

Ruu Frei RufacI |Pr.»icr ii" 1457 - i-iii.iil. licitucuci«M>uii(lciranI<».|ir.|!iiv.hr -Tcl: I4.*) .'542-J525 - Fa\ 5542-.í.'22 cCNPJ yft.SSS.n.WKK)!-JK

DIÁRiO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandGirantos.pf.gov.br/diario-oficifil-eíetronico



TCEPR

Voltar

Detalhes processo licitatório
InformaçSes Gerais ' ■ ■

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano' 2023

N° licitaçào/dispensa/inexigibilídade* ( 50

Modalidade* j.pregâo-

Número edital/processo* 193

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multifaterais de crédito-

Instituiçlo Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

tOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATAUNOS
DIVBÍ50S

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 0300212361124260333390300000

Preço máximo/Referência de preço - 333.378,43
R$*

Data de Lançamento do Edital ii/io/2023

, Data da Abertura das Propostas ^/to/2023 Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Sim

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Nào

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação: j,24,98

Data Cancelamento

CPF: 6553588970 ÍLoQOUt)
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Municipalidades

I Anahy

RE-RATIFIC \Ç \ü AO A\ rSO 1>K I.ÍC ITACÂO - í>ROCESSO
ADMINISTRATIVO N". I62/2II2A • PREtíÃO Fl ETRÓMCO N". 0.17.202.1

- REGISTRO DE PREÇOS N". 04(l'2ü2.1

A Piclcitura Municipal tio Anahy. ("NPJ: V.'i..^94,M)0.()(J0l-94. loma púbhca a Rc-
ratitic.iijão ao .Avi^o dc Licitação - I'roccsí0 Atlminisiiaiivo N". 162-2(123 Pivaào
ElcirôiueoM', 047.2023-Registrode Prcçoi N". (>40.'2i)2.3. publicado noÜI.ARiO
ESTADO PAR.-WA - DrOE.cui II dc oimíbvo .io 202.' Edição n" 11^12 -Pág.

4K. ciiiiltirmc segue:

ONDE LÊ-SE:

OH.II;'K): RcgisLo do Preços para a n'.|iiisiçãii IVacioiiatla dc cartuchos o loncrs
originais c compaíitcis para rnaniitcnção das ati\ idaitcs dos tliccrsos Dcpananiento-s
do município dc Analiy-PR.

LL1A-SL-:

Registro de Preços ptira a contratação dc empresas para fonieciiiicnlo parcelado Jc
marinilíis e releições com local apropriado, na cidade de Cascavel PR.

(JNDE l.É-SK:

RLCLUIMESTO DAS PROPOSTAS. Dia 10 10-20:3 das 09:1)1! ate à.s 08:00

horas do dia 27 T O 2023.

LKIA-SE

RECEBIMENTO D.AS PROPOSTAS: Dia ! I 10 2023 das l»;00 até â.s OS:(lH

horas do dia 27 '10 '2l!23.

Pcnnancccin inalteradas as dctnais disposiçcVs do Aviso de Licitação. Anahv-PR,
11 de outubro 2023.

CARI.OS ANTONIO REIS

Prefeltii .Muiiicipiil

110729/2023

I Arapongas

PREFEITl RA DO MLMflPK) DE ,\RAl'ONGAS

A\ ISü DE l.JC J l AC.U)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1)77/202.1 - l AS<. 987427 - PM.V

A Prctcilura Municipal dc ..Arapongas PR, avisa iios imcicssadi's que tará alxTtiiva
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREX O. que
icin por objeto o Registro dc Preços pam ;u|uisiçào dc miitciiai.s dc c.Kpcdicntc
e papelaria, em alendiinento a diveisas Scciciarias. .Aberiui.i das proposta'- c
reecbimcmodos lances: a partir das 0')li.30inind') dia 27 dcouuihio dc2023. Edii:il
na integra: à dis[H>sjçàíi dos imerc.ss.ido- na ficréncia lic Licnaçôes ̂  Cunü.mi-..
Rua liarças, "5li. (.ciitvo. .Ntjpungas. Paiaini c no sile l.llp: wv.vv anipoiu.-.is.

pr.gov.br iiciiacatt ou atiavcs do »iic cndcrcç<v clcirónitv" wwvvcçiiriprasnc; gsvv isr
coiisullaliciiacoes ConsLicii4cao_Filirü.:isp. inliimiaiiJo do Pregão c o código
l 'ASG 'ÍS7427. Inlomiaçõcs compicmcnlarcs através do telcionc i43) 3902-1052

Arapongas. 9 de oulubro de 202.3

Joslaiie Crisiinii Lípola Pagaii

Prcgodri) Miinicipul
109735/2023

PREKEn UKA D() .Ml'.\K IPK) DF .XRAPO.NTÍA.S

WlsO DE I.IC ITACÃO
PREGÃO EI.ETRÔMCO N" (178/2(123 - l ASG V87427 - PMA

A Preleitura Municipal de Arapongas PR. avisa aos interessados que farr.abemir.i da
liciiaçãvi na modalidade Picgãn Eletrônico, do lipo MENOR PRLCO- v(iio tem por
objeto o Registro dc Piíços p.ira aquisição de í oncrs. c.iriuclios. refil e recarga p.ira o
uso cm impressoras, em aicndimentti a di\ ersas Scerctarias. Abertura tias proposuis e
ivcebimeniodo>ianees:ap-anirdusO"h:.illmmdoijia27dci>utubrode2tl23. Edital
na integra: á disposição do.« interessados na Gciciieia de Licitações e Contratos.
Rua Garças. 750, Centro. .Arapongas. Paran.i e no site- http: -vvww.araixingas.
pr.gov.br liciiacao ou através do site endereço eletrônico vwvvv.compiasnci.gov.bi.
consuliahcitacocs ConsLiciiacao Filini.usp. iiilôrmaado N" dii Ciegão c o codigo
ll.ASti 9x7427. Informações compIcincniarcN atravé.s do iclcliuic (431 391)2- it>52.

Arapongas. 9 de (iiiliibro dc 2023

A uldinei .liilíano Pereira

Pregoeíro Miinii-ípul

109736/2023

I Arapuã

%
269

PRE) EEI UU,\ Ml NK IPAI- DE AKAPI A

.WI.SO DE EICU .\ÇÀO
EDl r.\L DE CO.NCORRÉ.NCIA N" 01.-2023

■\ Preleirura Municipal de Arapiià-PR torna público que íàrá realÍAir, às 00:00
lior.is do dia 10 dc novembro üo ano dc 2(12.3. na Rua Presidente Çafé Filho
II' 1419 em Aiapuà . Par.ma, Bra.sil. CONCORRÊNCIA, sob regime de
cmprcii.ida por preço global, tipo menor preço, a picço.s lixos c sem rcajusic.

cuinicí-iohralvl:

Local do objeto Ohicio
Uuiiiiiídadc

e unidade dc
medida

Pra.-.. dc
execução

(diasi

C oiijumo
ilahíl.icioiial .Novo

Hoii/onlc c
Oi-iiiu- Hcni Tc \ i

Pa\ imenijçàii asiViltic.i
dc vias urb.in.i em

cui-y
22'"v0.(l7 m' 360

A Pasta Icênica com o iiiieiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos c anexos. podciá^.»ei •examinada no endereço acima indieudo. no
hoiaiio eonicrciiil. ou solieiiada através dn c-inail
orcaínenlosaiapuapiir.iiiatn.giiuiil.cum. Inlormaçòes adicionais, clúvida.s e
pedíds'S de escliirecinienio dcvcirio ser ciicamiiihiidri.s à Comissão de Licitação
iKi cndeivço ou c-mai! acima incncionados •• Telefone (43) 3444123').
\ia;iii:'i-l'K. 11 dc ouruhro dc 202.3.
Dcodauí Matias
Pivi.ito Municipal

111097/2023

I Araucária

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 101/2023 - MODALIDADE
PREGÃO (ELETRÒ.NICO) • PROCESSO DE LICITAÇÃO N"
118503/202,3 - OBJETO; Contratação do cobertura dc seguros para vciculosda
fiota municipal, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. O
recebimento das propostas, abertura c disputa de preços, scrn exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço www.comprasgcivcmamcniais.gov.br.
conforme datas e horários dc tinidos abaixo:

DATA E HüR.'\RIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 0611 202.3

DATA V. HORÁRIO DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA

As 09:00 h.sdo dia (16-1! 2023

O edital coinplcio e possíveis alterações e.stáião) di.vponivcKeis) no site
wwvv.araiieiiiia.pr.gov.br ou no Departamento dc I ieiiaçòes e Compras, das
')hüO ás I2h(l()eda> I3h(l0á.v 16hO(). Infonnações pelo telefono (41) 30!4-l4{)0
- Ramal: 2319 ÍDI.C) (411 3614-1400 - Ramal: 1434 (Pregoeiro). e-mail;
niarccllo.seliiavonúcaraucaria.pr.gov.br. Araucária. 11 dc outubro dc 2023

SlARCELO .SCHI.AA ON - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - SISTEMA REGI.STRO DE PREÇOS ■
MODALIDADE PREíiÀO (ELETRÔNICO) - PROCESSO
L!Crr.'VTÓRIO DIGITAL N" 94260/2023 • PREGÃO .\' 102/2023 -
(3BJETO: .Aqiiisiç.ão de materiais de construção cm geral, materiais elciricos.
eletrônicos e dc telefonia, maicriais hidrossanitários. fenagens. tintas c materiais
dc piiitur.i c impcnncabilização. madeiras e alãn> c equipamentos c acessórios
cm geral, tendo como rcterência o Sistema Natioiial de Pesquisii c Custos c
índices da Construção Civil (Tabela SINAPI). nos icntios estabelecidos no
Editai c seus .Anexos. O recebimento das propostas, aheilura c disputa dc preços,
será cxclusiv.nmcnic por meio eletrônico. no endereço
www.eoinprasgovemamemais.güv.br. confomic datas e horários defmido.s
abaixo:

DATA F. HORÁRIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 07 11-2023

DATA r; HORÁRIO DAABERTURA DA
SESSÀU PÚBLICA

As 09:00 hs do dia 07, M.'202:>

í) edital completo e possíveis alterações est:i(ão) iILsponlvehei.s) no site htips:/ -
www.arauetiria.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações e Compras, das
9h()Ü ás 121iOO o das 13hOO à.s I úliOtl. Iiilormaçòes pelo telc-fone (41) 3614-1400
- RamiiE 1699 (DLC) / 3614-1400 - Ramal 14.14 (Picgoeiro). e-mail:
inareelki.seliiavoiiíV/ iiraucaria.pr,gov.br. Araiieária. 11 de outubro de 2023.

MARCELLO SCHIAVON - PREGOEIRO
110922/2023

I Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇ.ÂO
PREG-AO ELETRÔNICO 58 2(123 - PMB

REGISI RO DE PRI.(, <)
PROCES.SO ADMIMSTRAUS O N" 19.3/202.3

(1 Vlunidpio de B,:ndcininies-!'R avisa os imcrcasados que realizar:! no dia
.30' ás 08:30. no portai Je eompias do governo ledcial hltps: wvvw.gov.bri
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coHipruvpi-br, lictuiviio em rciercnci.i. l|uc loni por iibielo .1 1.'C)NTRATA{,'A()
DF PFSSOA n'RÍDICA PARA PRFSTACÀO PF SI RVICO DF (AifAi.ÃO.
ÍNS'IAI,AOAO, MANITF.NCÀO E RETIiLADADE OBJETOS NATAJ.!S'OS
DIVERSOS. A leiiracla dn edital poderá 'icr Cena mw sities eleiròjiieos. Iinps- « u w.
gos.br compras pi-br e 0111\ s\ sv.baiideiraittes.prgos.bre i.inibciii 110 dejnirtanieino
de Licilaeòc.s da Prctciiura a panir do din 1 1 de oiiiubro dc Í02Ò.

Ballllei■'UIlIe^. 11 üe oiitiilirii ile 2023.
Rafael Henrique Eneias .Marinho

Seeretáriu de A<lmini»(raeão

EXTRATO DO CXJMRAiO ,V. '310,'2023-PMB
PROCESSO AOMIMSTRATn O N." 152/202.3
PREGÃO ELETRÓMCO N." 47,202.3 -PMB

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE BANDEIR-ANTES. ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: SOLlX'AO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UI TR.ATOR AGRÍCOLA, ZFRO KM • CONVÊNIO
N" 921 l(.3::02i. REMANESCENTE DO PRFG-\0 NR.77 2022 P.\RA A
SECRETARIA DF AGRICULTUR A F. PECUÁRI A CONFORME CONVÊNIO
(MAPA) PELA PL.ATAFORMA i BRASIL.
V.ALOR: RS l44.S50.0niocmoe quarenta e quatro mil niiirceniose cinqüenta reais).
DOTAÇÃO: 0500120(30S201410204490520000
PRAZtt DE liXECUÇ.ÂO E VIGÉNtri.A: O priwo de esecu^ào e vigência do
presente contrato, lindar-sc em ?! '12/2023. tendo ciu vista os leniio-. do eonvémo
do qual originou o processo licitatóiáo que detlagroii o presente ei9iiraio. sendo
que apenas poderá ser proriogado no caso dc aiilorizagno dos iissinmucs do termo
dc convêtiio-

Bandeiratites- PR. 0(i de uutiihru <le 2023.
JAELSON R.VMAt.llO MArT.V

PREFEIIO Ml NICIPAL

I Campo Mourão

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 8/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNIÇQS ESPECIALIZADOS DE
LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DO LAGO, CONSTRUÇÃO DE
BARRAGEM COM EXTRAVASOR DE FUNDO E DE DIQUE E CANAL
EM TRECHO DO RIO DO CAMPO TODOS LOCALIZADOS NO
PARQUE MUNICIPAL JOAQUIM TEODORO DE OLIVEIRA NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR. PRAZO FINAL PARA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: 8ti59 do dia 16 de novembro de 2023. DATA E
HORARIO DA LICITAÇÃO 9h do dia 16 de novembro de 2023. O EdilaI
completo e maiores informações poderão ser obtidos no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR. a partir
do primeiro dia útil após esta publicação, ou na Gerência de Licitações,
na Rua Brasil 1407. Cenlro, (44) 3518-1198, no horário das 08h ás
11ti30. e das 13h30 às 17h. Campo Mourão. 11 de outubro de 2023.
Rafael Fonseca de Souza • Presidente da Comissão Permanente de
Licitações

110769/2023

I Cascavel
EXTR.VrO DO COM K.xrO N." .3) 1.'2II23-I'V!B

PKOCE.SSO ,\I)\IIMSTR.VU\O N." 100/21)23- l'MB
PREGÃO ELETRÓNfCO N.T3(I 2023-PMB

CONTR'\TANTH: VHINICÍPIO DF. R.WDFIRANTF.S. bSTADC DD !'.\R.AN.\
CONTR.AT.AD.V: TIIM SFRVIC05 INDUSTRl.MS T .SFGLRANC A DD
TR.ADALHO LTD.A

OBJETO; AOUlSiÇÂO DE "I VFÍt.ULO l.TILITARIO ZERO KM
DECORRENTE DO CONVÊNIO N" o20T5;;.2021 D(.> MUMCÍPIO DE
n.ANDEIRANTFS-PR .lUNiO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA (MAPA) PELA PL.ATAFORMA TRANSFEREGOV.BR.
REMANESCENTE DO PREG.ÂO ELETRÔNICO N" 72/20:2.
V.ALOR: RS 94.825,00 (noventa e quatro mil oitocciiios c v iiiic c cmco roíiisK
DOT.ACÀO: 0500120608201410274490520000
PRAZO DE EXECüÇ.ÃO E VIGÊNCÍ.A. O pni/o dc c.sccuçào c vigência do
prcscnic contrato, será dc 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias. tendo cm v ista
os icmw.s do convênio do qual originou o processo liciiatório que dctlagrou o
presente contrato, sendo que aitciias poderá ser prorrogado no caso dc uulorizacào
dos assinantes do termo de convênio.

PRAZO DE ENTREGA: Aemrega dai-sc-ú nonia/o má.vitno de 9(1 (novciit.i) dias
desde que cumpridas as condições estabelceidas.

Bandeirantes. PR, 09 de outubro de 21123.
.JAEL.SO\ RAMAI.HO \1.\T7A

PREFF.ITO MIMCIPVL

111052/2023

I Bela Vista da Caroba

MLNICTITO Dl- BI.L.A VISTA DA C \R(tB.A

AVISO PRECi.NO F.LLTRlTNR O V PR.S2 2l>2.i
A PREFFiTL"R \ MUNiCTPAl DE BELA VISTA DA C.XROÜA tunw público
a realiz3ç;1o do Pregão F.lclmiittti N" PR82 2(123.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DL PREÇOS PARA E\ ENFUAL
.AQUISiÇ.ÀO DE CAMAR.AS V. PNEUS NOVOS. PARA ATICUI.OS LEMiS.
(ÍNIBCS. CAMINHCJES E M.AQITNAS 1'LSADAS DA PREFEITUKA
MUNICIPAL DE BELA VISIA DA CARí.tBA li PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DF BAl.ANL LAMENTO. ALINHAMENTO I- C.\,MBAGEM
ELETRCTNiCA.
2. D-ATA DF. ABERTUR.X: 26. |tF2l)23. a% IJidO horas.
2. l.tXT.AL D.A .ABERTURA: vvvv.v.liciiaiiel.coin.br
ü Edital c Anexos esiarào disponíveis cm www.licitanct.eom.br.
OELSOS MAFFl

Prefeito Municipal
110967/2023

MIJNICÍPK) DE BELA VISTA DA CAROBA
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N" PRS1 2023

A PREFEITUR A MUNICIPAL DF. BFI ,\ VISTA DA CAROBA mmu público
a realização do Pregão Eleirtmieo N'" PRkI 2023.
1, OBJETO DA LICIT.ACÀO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AÇUISIi; ÀO
DE MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DF
veículos LFJVES. PESADOS. MAQUINAS R0D0V|AR].\S E
EQUIPAMENTOS AliRÍCOLAS E PRENS.AOEM DE MANGUEIRA.S
HIDIUVULICAS.
2. DATA DF ABERTURA: 26 10,2023. àv 10:00 horas.
2. LOC.AL D.A -ABER TLiR.A: vvvvvv.liciiaiiel.com.br
O Edital c Anexos estarão disponivcis em www.licitanct.eom.hr.
GFLSíhS MAFFl

PreTciío Municipal
110992/2023

MUNICÍPIO Í)K CASCAVEI.
A\ ISO DE LICITAÇ.ÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N." 141/2023

Objeto: Fomwçào de regísini de preços, com vigência de 12 (do/.e) meses, para
futura e eventual conlnlação dc empresa especializada para prestação dc
serviços de limpe/a e conservação de jardins e pátios para os div ersos órgãos da
Admínisiroçào Pública Municipal. Sessão Pública: 30 dc outubro de 2023 ás
09h00inin. Local: w vvw.cov br romnra'-. U.ASG N." 987493. Tipo: Menor Preço.
Valor Total da Licitação: RS 35.140.475,64. O EdilaI dc licliuçàü c demais
docuiitentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora c
por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Mtmieipio de Cascavel:
liiip.s- cjseav el.atende.iici (.Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR.
1 1 dc outubro dc 2023. Solange Ncli üraffundcr. Prcgocira.

110984/2023

I Céu Azul

Ml MCIPK) DE ( El .\/.l L- PR
AVISO DE I-JC I I AÇÃO

PREG.ÃÜ N" 89.'2ll2.3 - ,M.C..A. - Forma Elcirònira
Objeto: RegÍNtio dc preços para Tutuias e eveniuais tiquisições de niaieriais de
p;oleçào e scgiiniiiç.i thotiiia. óculos, mascaras, luva. capa dc chuva e outros)
c uiiiliiinics (caiiii-.ctas. jalccos c outros) para uso pelos servidores Tnunici|iais
10 registro dc preços tera vigcneia ilc 12 meses) Valor má.viiro csiim.ulo; RS
189.410, i9. Proioeolodaspropvvsiasaté.-ts 08;0O horas e sessão dc disputa às 08:3")
horas, do dia 27 IO']o23 Lieitaçâo cvcUisiviis para ME, FPP ou MFl. A licitação
ocorrerá ni» site vvvvvv.hllvompiiis.nig.br. Q texto do Edital poderá ser obtido no
site wvvvv.ccuazul.pruov.brou 110 Paço Municipal dcCêii A/.ul.Tcl. 45-.T 121-líMK).
e-mail: licilacaoííí coiirtzul.|>r.gov.bi. (."êiiAzul. PR. lOdc miluhiudc 2023. Liiurindo
Spcioiio IVTciUi .Municipal

110912/2023

I Cianorte

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Av iso dc l-dilal de Licitação - T oinada dc Preços 11" 14 2023

() Muiiieipiu dc Cianoiic. através da Divisão de Licitaçòe.s. tonta público, para
cuiiliceimento a qncin miercssar possa, que com autorização do E.xiuo. Sr.
Prefeito, c dc acordo com a legislação cm vigor, que táiá realizar, ás 9h30miíi
do dia 116 de novembro dc 202.3. mi Sala dc Reuniões da Div i.são de Licitações,
sito no ("entro Cívico. 11" lOÜ. Cianorte. Panniã, TOM.ADA DE PRl-T.OS, tipo
menor preço Objeto: Coiitriii.içào de empresa ospeeializuda para a realização de
obra para e\ecuçrK> do reboco cxicnio e sei viços complcmcntarcs para u 2' fase
do liospiial do Município de Ciaiionc.PR. Vulvir Mú.ximo: RS I.kSt>..37''.22 (tim
inillirio. cento e oiiciila c seis luil. iro/ciitos o setcnia c nove reais c \ inic e dois
ceiitav osi. Prazo para execução; 12 meses. O Edital e seus respectivos niodeios.
adendos e anexos, poderão ser examinados e.mi retirados 110 endcieço acima
iitilic.ido. no horáriiv de expediente. 011 no Portal da Transpaivncia do Município
de Cirmorie através do link:
iitip: ip.cianorte.pr gov ,br:S0S2 poiTaltr.mspiircnclaTIciiacocs. Intomtaçòes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 5/2023

Torna público quo fará realizar através da ComissSo Permanente de Licitaç3o,
sediada na Rua Governador Ronaldo Cunha Lrma, SN - Centro - São José do Sabue' • PB. as
Ü9:00 horas do dia 30 de Outubro de 2Ú33, licitação modalidade Tomada de Preços, do
tipo moncr proco, para; ODRAS DE CONSTRUÇ/vO DE PASSAGEM MOLHADA t ADEQUAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS, CONFORME PLANILHA EM ANEXO NAS COMUNIDADES. REDINHA
DF BAIXO. RIACHO DA SFRRA, TAPUI, NO MUNICÍPIO DF Siü lOSF DO SARUOÍ • PR
Recursos: previstos no orçamento vijtontc. Fundamento legal: Lei Federal n" 8.666/93; Lei
Complementar n® 123/06. e legislação pertinente, considei-adas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: no horário das 08 00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supriitilado. lelefoiie: (83) 34671028 E-itiiiil;
prefeitura ̂saoiosedosabuf.i.pb.p,ov.br. Edital; www.saojosedosabiigi.pbgov.br;
v.'ww.tce.pb.gov br.

SSo Josc do Sabugi - PB, 11 de Outubro de 2023
ALIXANDRE ASSIS RAMOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 6/2023

Torna publico que tara realitar através da Comis.sso Permanente de Licitação,
sediada na Rua Cenill t.ins, 127 • Centro - São Miguel de Taipu - PB. às 09:30 horas do dia
31 de outubro de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço,
para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA ELIAS CAVALCANTI NO
município de SÂO MIGUFl OE TAIPU - PB, Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n'' 8,666/93: Lei Complementar ii" 123/06: e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, informações: no
horário dos 08:00 as 12:00 horas dos dias ijteis. no endereço supracitado. £-maiT
pmsmt.licitacac'202I$>gmail.com. Edital; www.saomigueldeiaipuob.gov.br/llcltaçõcs:
www.tce.pb.gov.br.

SSo Miguel de Taipu PB. lü dc outubro de 2023
EUEL BRITO SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 1/2023

Torna publico que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
sediada na Avenida Senador Ruy Carne:ro, 335 Centro - SSo Vicente do Seridõ • PB, as
09:00 horas do dia 08 de Novembro do 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do
tipo menor preço, para; CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE SAO
VICENTE DO .SERiOÓ/PB Recursos: previstos no orç.iinento vigente. Fundainentr) legai- Lei
Federai n® 8.66S/93; Lcl Complementar n® 123/06; c legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Inlormaçõcs: no horária das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, na endereço supracitado. E-mail:
liüiacaopsanvitenicdoscriflo.pb gov br. Edital: saoviieiitedosenrto.pb gov.bi;
www.tcc.pb.gov.br.

São Vicente tio Sefido - PB, 9 de Outubro de 2025
JO.ÃO KEVER30N LIMA DC OLIVEIRA

Pre<idEiHe da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1® Termo Aditivo Contrato N® OOOQl/1023: Pregão Eletrônico n' 00019/2022; Aquisições
Parceladas dc Combustíveis, para abastc-ccr o frota do Veículos e Máquinas, i>zrienccmes
e/ou locados a Edilidade. JUSTIFICATIVA - considerando o aumento da demanda dos
serviços, e a necessidade de manutenção dos serviços essenciais de transporte Amparadia
ari 65, 1, b e § 1® da (ei 8.666 de J993 • acréscimos cm 25% (vinte o cinco por cento), do
valor atualizado do contrato, c de R$ 1.375.385,95 (um milhão cento e setenta e cinco mil,
trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinro centavosj, ficando evidente um
acréscimo dtz RS 172.649,93 (cento e setenta e dois inil, scisccnlos o quareniu e nove reais
e noventa e trás centavos). Data do tr.Tnio aditivo; 09/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UiRAÚNA

AVISO OE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 17/2023

forna público que fará realizar através da Comissão Pcrin-inente do Licitação,
sediada na Rua Silvestre Claudino, S/N • Centro • Uiraüna - PB, as 08 30 horas do dia 31 de
Outubro de 2073, licnação modalidade TOMADA DF PRFÇOS N® 000!7/20.^3, do tipo
menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS MERCADOS JOAQUIM BENEVENUTO L ADELINO BARRROS
CV:915297/?071, DO MUNICÍPIO DF UIRAÚNA Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legai: lei Federal n® 8 666/93; Lei Complementar n'' 123/06: c legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; na
horano das U6:00 a< 12 00 horas dos dus úteis, no endereço sup'.'iil3do Tolefisr.e (83)
31421530 E mail: cpl.uiraunai^gmail.com. Edital: wwvv.uirauna.ph.gov.br;
www.tce.pb.gov.hr.

Uiraúna PU. 10 dc Outubro de 2033.
RIKELMY BARBOSA SILVA

Presidente da Comissão

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA

AVISO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

PEDIDO DC BENS C SERVIÇOS N®. PMA 098/2035 PflOCCDIMCNTO OC LICITAÇÃO N® PMA
037/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N« PMA 020/2023

Com fundamento legal no ari. 24, II da lei 8.úC6,")i. está caiaiieii .aria a
DISPENSA DC LICITAÇÃO, (UStiticando se 3 aquisição dc Móveis de CSCritorio pata o CMCl
Centro Municipal de Educação infantil com recurso do Programa Brasil Carinhoso, no valor
HS 1.840,00 (mil üilDcoiUos e quaieiilu reais), com a empresa ÂNGELO FABIANO
SALMENTO & DA ItDA. CNPJ sob n.® 28.368 178/0001 09. com sede a RQD PR 412
Engenheiro Darci Gomes de Moraes n« 4012 • Sala 03 • CEP 83.25S-000 - Município de
i-oiilal do Paraná - PR.

Em 10 de outubro de 2023.

JOSE PAULO VIEIRA A2IM:

Prefeito

U'» -«ur-.wl^ 50W' 5»t k^nftcs.la ro cideftçg eleTf& l^c:

^ n jT ^ ^ !>^>i Ik'3â0«.T-.Til. pftü <odieo C3 10,600336

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 77/2023

IJASfi 9R7427 - PMA

A Prefeitura Municipal de Arapongaç/F-R, avisa aos interessados que fará abertura
da Ücitaçao na modalidade Pregão Etotrònico. do tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto o
Regisitu de Pieços pjia aquisição dr maleiiais de eipedienle e papelaria, eni alendini-nlu a
diversas Secretarias Abertura das pi opostas e recebimento dor. lances: a parti' das 09h:30niin
do dia 27 do outubro de 2023. Edital na íntegra, á disposição dos interessados na Gerência de
Licitações c Contratos. Rua Garças. /50, Centro. Arapongas, Paraná e ro sito
hiip//w«w.arapongas pr.|ovbr/liciiarao ou através do silft endereço eletrônico
v.'ww.comofa5nçt.gov.br/con5ultâlicitacoes/ConsLicit3cao_Filtro.asp, informando N® do Pregão
p o codigo UASG 937427, Informações complementares através do telefone (43) 3902 1052.

Arapongas, 9 de outubro dc 2033.
JOSIANL CRISTINA CtPOlA PAGAN

Pregoeira

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 78/2023

UASG 987427 - PM A

A Prefeitura Municipal de Arapungas/PR. avis.n aos interessados que fara
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem por
objeto o Registro de Preços para amiislção de toners, cartuchos, refil e recarga para u us'j em
impressoras, em atendimento a diversas Secretarias. Abertura das propostas e receb mentc
dos lances: a partir das 09h Búmin do dia 27 de outubro de 2023. Edital na integra, ã
disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos, Rua Garças, 750, Centro,
Arapongas. Paraná e no site hitp://www.ar3ponsas pr.gDV.br/ticiiacao ou através do site
endereço eletrônico www.compraçnet.gov.br/con5ultalícitaeocs/ConsLicitacao„Filtro.a5p,
informando N® do Pregão e o código UASG 98/427. Informações complementares através do
telefone (43) 3902-1052.

Arapongos. 9 de outubro de 2023.
VALDINEI JULIANO PEREIRA

Pregoeiru

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 193/.>Ll73

O Mumcipio de Bandoirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
"30/10/2023 ás 08:30. no portal de compras do governo federai
http5://www gov.br/campras/pt-br. a licitação em referência, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO, manutenção i RETIRADA OE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS. A retirail.i do
edital poderá sor feita nos sitlos eletrônicos: https.//www.gov.br/compras/pt-br e ou
vvvjw.bardeirantPS.pr.gov.br e também ro departamento de Licitações da Prefeitura a
partir rio dia 11 de outubro de 7075.

Bandeirantes. 11 de outubro de 2Ü23.

RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARINHO

Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N» 310/2023-PMB

PROCESSO ADMINISIlIAriVO N.» 152/2023-PrVIB PREGÃO ELEIRÔNiCO N.» 47/2023-PMB
CONTftATANTE: MUNICÍPIO Dt BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA

OBIETO: AQUISIÇÃO OE 01 TRATOR AGRÍCOLA, ZERO KM - CONVÊNIO N« 921153/2021,
RFMANFSCFNTF DO PREGÃO NR.77/702? PARA A. SFCRFTARIA DF ACRICUITURA F
PLCUARIA CONFORME CONVÊNIO (MAPA) PELA PLATAFORMA • BFIASIL.
VALOR. RS 144.850,00 (cento e quarc-nta e quatro mil oitocentos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO: 0500120608201410294490520000
PRA7Ó DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de evecução e vigência do presente contrato,
findar se cin 31/12/2033. tendo cm vista os termos do convênio do qual originou o
processo licitatono que deflagrou o presente contrato, sendo que apenas poderá ser
prorrogado no ca.so de autorização dos assinantes do termo de convênio.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 311/2023-PMB

PROCFSSO ADMINISTRATIVO N.® 100/7073-PMB PRFGÃO FLFTRÔNICO N.« 30/2023-PMB
CONIRAIANIt: MUNICll'10 OE HANUtIH.AN ItS, ESIAOO DO PARANÁ
CONTRATADA: THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS C SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO ZERO KM DECORRENTE DO CONVÊNIO N«
920752/2021 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR JUNTO AO MINISTÉRIO DA

AGPlCUlTURA F PFCUÁRIA (MAPA| PEIA PIATATORMA TRANSTEREGOV-BR, REMANESCENTE
DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 72/2022-
VALOR. RS 94 825,00 (noventa q quatro mil oitocentos c vinte e cinco reais).
DOTAÇÃO: 0500120608201410274490520000
PRA7Ü DF FXFCÜÇÃU F VIGÊNCIA: 0 prazo de erecuçào e vigência do presente contrato,
será dc 365 (trezentos c sessenta c cinco) dljs. tendo em vista os termos do convênio do
qual originou o processa ücitatório quo deflagrou o presente contrato, sendo que apenas
poderá ser prorrogado no caso de autorizaçáo dos assinantes do termo de convênio.
PRAZO DF FNTRFGA A entrega flar-se-á no piaro máximo de 90 (noventa) dias desde que
cunipiiclrts ct> cuitdiçrjns ovtabeladduj.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAR08A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 80/2023 -PR

A PREFEITURA MUNICiPAI DF RflA VISTA DA CAROBA, lorna públiCO a
realizdçao do Pregão tlelrõnico N' Pft80/202J

1. OBlblO DA LICIIAÇAO: HEGISIKO Dt PREÇOS PARA CONIHAIAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO (MÃO DE 08RA) DE CONSEPtO, MANUTENÇÃO E
REFORMA Dt ROÇAÜEIRAS t MOlOSStRRAS.

2. DATA DC ABERTURA: dia 25/1Ú/2023. às 08:00 horas-

3. LOCAL DA ABERTURA www.licrtanet.corti.br.

O coita! O Anexos estarão disponíveis em www.llcltanot.com.br.

GELSON MAFF

Prefeilo

Cocjmrrlo xis.nj.lo Oi5'l..n'tnTt conf».Tr« VV n- Z.ZOt': rr J-l/ÜS/iWl. [CP
ciiv ru 11,; i I lUats-r.iifíUí oe cn^vei i-ujiVxi B!ísi;«irj .cx-a-gsa B'«il

■ĵ zn



SIASG

Ambiente: PRODUÇÃO

Sistema integrado de 4
Administração de tji.j
Serviços Geiais ^

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 16/10002311:31:19

Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov bf/compras (wav gov br/compras) na data de 17/10;2023.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

[Modalidade de Licitação N° da Licitação

UASG Responsável

987445 ♦ PREFaTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

00058/2023

Característica

Registro de Pre^ (SP

Forma de Realização

Ele^ico

tModo de Disputa

Alberto/Fechado

Compra Naciortai

Não

G^endada/Autorizada MaSGD

Não

Pregão

N®dalRP

00032/2023

Lei

Lei n® 10.520/2002

N® do Processo

193

i^lidade da Ata SRP

12 mes(es)

Objeto

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação^ instalação, manutenção e retirada de objetos
natalinos diversos.

Tipo de Licitação

Menor Preço

Equalização de (CMS

Quantidade de itens

internacional ^

Data da Divulgação

17/10/2023

Data da Disponibilidade do Edital

Apartirde 17/10/2023 às 08:30

l^ponibllizar apenas parã^Dívulgaçâo

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 30/10/2023 às 08:30

' A^o de Licitação
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17/10/2023. 13:42 Roundcube Webmail :: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 58/2023 DECORAÇÃO NATALINA

Assunto PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 58/2023 ,
DECORAÇÃO NATALINA ÍOJnÓOliOB

De weilington Carli <wellcarli@outlook.com>

Para licitacao@bandeirantes.pr.gov.br <iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data X7-10-2023 11:47 ■ í ̂  274

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

INFORMAÇÕES DA SOÜTANTE: RAZÃO SOCIAL: W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA. ENDEREÇO:
RUA MIGUEL RODRIGUES 352 JD ANA ROSA - BANDEIRANTES-PR - CEP: 86360000 TELEFONE 43
998127394 CNPJ 84.499.755/0001-72.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N": 11/2016 - ABERTURA DIA: 30/10/2023 AS 8:30.
BANDEIRANTES -PR DECORAÇÃO NATALINA

Ao Sr Pregoeiro, setor responsável, Vimos pelo presente pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes
esclarecimentos sobre a licitação em questão, no item 10 {INSTALAÇÃO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE
LED EM PORTAIS MEDINDO 1,20M X 5, OOM. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA
CONTRATADA.) Sobre o item em questão, a empresa será responsável por retirar e fixar novas mangueiras

led ou retirar fixar novas mangueiras em led e instalar e retirar item em local informado pelo
responsável da prefeitura ?

cordialmente.

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmaií/?_task=rnail&_safe=0&_uid=25673&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1



17/10/2023, 16:09 Roundcube Webmail :: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 58/2023 DECORAÇÃO NATALINA

Assunto Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 58/2023 ,
DECORAÇÃO NATALINA /OÜJ"JOOÍJO

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para weilington Carli <wellcarli@outlook.com> ^ rt «r
Data 17-10-2023 16:08 (J^ fo i J

Em 17-10-2023 11:47, weilington Carli escreveu:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

INFORMAÇÕES DA SOLITANTE: RAZÃO SOCIAL: W M CARLI PROJETOS DE
ILUMINAÇÃO LTDA. ENDEREÇO: RUA MIGUEL RODRIGUES 352 JD ANA ROSA -
BANDEIRANTES-PR - CEP: 86360000 TELEFONE 43 998127394 CNPJ

84.499.755/0001-72.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 11/2016 -
ABERTURA DIA: 30/10/2023 AS 8:30.

BANDEIRANTES -PR DECORAÇÃO NATALINA

Ao Sr Pregoeiro, setor responsável. Vimos pelo presente pedido,
respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos sobre a
licitação em questão, no item 10 ( INSTALAÇÃO E RETIRADA DE
MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO 1,20M X 5, OOM. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA. ) Sobre o item em
questão, a empresa será responsável por retirar e fixar novas
mangueiras em led ou retirar fixar novas mangueiras em led e instalar
e retirar item em local informado pelo responsável da prefeitura ?

cordialmente.

Boa tarde.
Segundo informação prestada pela secretaria solicitante, o serviço indicado no item 10 será somente para
a Mangueira de Led, quando se refere à TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mail&_safe=0&_uid=10768&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



Compras.gov.br

Esclarecimento 26/10/2023 10:03:21

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INFORMAÇÕES DA SOLITANTE; RAZÃO SOCIAL: W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO
LTDA ENDEREÇO: RUA MIGUEL RODRIGUES 352 JD ANA ROSA - BANDEIRANTES-PR - CEP: 86360000 TELEFONE 43
998127394 CNPJ 84.499.755/0001-72. INFORMAÇÕES DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N®: 11/2016 - ABERTURA DIA:
30/10/2023 AS 8:30. BANDEIRANTES -PR DECORAÇÃO NATALINA Ao Sr Pregoeiro, setor responsável, Vimos pelo presente
pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos sobre a licitação em questão, no item 10 ( INSTALAÇÃO E
RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO 1,20M X 5, OOM. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA E
POR CONTA DA CONTRATADA. ) Sobre O item em questão, a empresa será responsávei por retirar e fíxar novas mangueiras
em led ou retirar fixar novas mangueiras em led e instalar e retirar item em local informado pelo responsável da prefeitura ?
cordialmente

Fechar



Compras.gov.br

Resposta 26/10/2023 10:03:21

Boa tarde, Segundo informação prestada pela secretaria solicltante, o serviço indicado no item 10 será somente para a
Mangueira de Led, quando se refere à TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. --
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Te!.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

Fechar
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JUMES ELETRO LTDA EPP

Rua Alexandre Fuzaro 83, Jardim Primavera (Zona Norte) CEP: 02.755-080 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3932-1604
CNPJ: 19.225.144/0001-74 lE: 142993843114

Email: jumesvendas@gmail.com

Ao Órgão 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR. Pregão Eletrônico N® 582023. Apresentamos nos^ . •
proposfa de preços. -

•13 ABRAÇADEIRA - ABRAÇADEIRA MATERIAL: PACOTE
náilon " , TIPO: COM RANHURAS, 1000,00 UN

.  . AUTOTRAVANTE , APLICAÇÃO; AMARRAÇÃO E
FIXAÇÃO-
MARCA: -LT
FABRICANTE: LT

MODELO/VERSÃO: LT

10,00 1.000,00 ̂^ l0^ODQ.ob"'i t

■4 ABRAÇADEIRA - ABRAÇADEIRA MATERIAL:
NÁILON . TIPO: COM RANHUFIAS,
AUTOTRAVANTE , APLICAÇÃO: AMARRAÇÃO E

,  FIXAÇÃO . . .
MARCA: LT
FABRICANTE: LT
MODELO/VERSÃO: LT

PACOTE
1000.00 UN

10,00 1.000,00 10.000,00

15-ABRAÇADEIRA - ABRAÇADEIRA- MATERIAL: ' PACOTE
•  NÁILON- . .. TIPO: COM RANHURAS, . - 1000,00 UN

AUTOTRAVANTE , APLICAÇÃO; AMARRAÇÃO E
FIXAÇÃO
MARCA: LT
FABRICANTE: LT
MODELO/VERSÃO; LT

10,00 1.000,00 - , i9-pQ0.:Pí>'''

V  • i*"' - f €

/-!•. 'V': -■

18 TOMADA - TOMADA MODELO: DUPLA ,
FORMATO CONTATO: 2P + T , COR CORPO:
BRANCA , CORRENTE NOMINAL: 10 A, TENSÃO
NOMINAL: 250 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C0MPLETA(CA1XA. ESPELHO E
TOMADA) , APLICAÇÃO: CONDULETE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA , MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLtVINlLA

UNIDADE 20,00 . .•ioo,oa :r-a.Qoo,oo

MARCA: RD
FABRICANTE: RD
MODELOA/ERSÃO: RD

■i-r ■

1' .í*-

Valor total da proposta: 32.000,00

O valor total dessa proposta é de R$32.000,00 (trinta e dois mil reais).
A

Dados Çomercíais:
Banco; 001 - Banco do Brasil
Conta: 386-7
Agencia; 110708-9

'■ •i. i Ví,'. •? '''y '.'•-v'-'
-•ir.

.alldade da proposta: 120 dias
Prazo de entrega; 20 dias
Prazo para pagamento: 30 dias
Prazo de garantia: conforme o edital
Observações:
Adicione aqui observações sobre a proposta

o-,

• V

■  '

•

^Sãoião

'V-

Representante Legal -

ITg.m.nüoooi-fíl:-
i ■ • , •

'S wm*»."!»

 Paulo, 29 de Outubro de 2023

V
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RG:43.779.081-2SSP

L" '
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#
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Regis Gutemberg Sales da Mata

CPF:327.826.028-70
-  . . ij. r-.'
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CNPJ 40.600-176/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 90877769-70
AV SILVIO ALVES 1454, JARDIM PIONEIRO

PAIÇANDU - PR CEP 87140-000

Email: casart|idu@qmaiLcom

Telefone: 44 99937-2932 .7-.-

:  7-; ̂  ' 7

y - '»'■ •-
f ■ _ ? >'

PROPOSTA

Ao Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de BANDEIRÁNTES - PR 7:- •

PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023

^ Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo"
.  discriminados.

•  's '

-S. • .-i:

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

CASA ARTLTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 40.600.176/0001-07/ ■*' J-'-. * '
,  . . .. _. _. . . . -v ^ ■

Situado na Avenida Silvio Alves, 1454, Jardim Pioneiro na Cidade dePaiça.ndu pj,/ ' "77 T
com telefone

," •
le, 44 99937-2932 endereço eletrônico ca5artpdu@gmail.com. . .. " ;;7' . "y, í:»- .

.  . •7-r'
- . • • .-i. • -

DADOS PARA PAGAMENTO

AGENCIA 4340

CONTA CORRENTE 198.2613

. BANCO SICDOB

CASA RT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

..; ^.s-' •/. ...

.  1' ' .  >4

RENATO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n.- 1013171-02, 7 .. ; / , ; V-
inscrito no CPF/MF sob nS 068.796.549-75 - • V

PROPOSTA

Item Descri Trata Aplica Aplíc. Unid. Qtd.
ção ment bilida Marge Forne Estim

o  de m c. , ada
Difere Decre Prefer
nciad to ência

o  7174

'*■.  . 'Ü.' ..V.

4 V , V, ••.• 4.

Abraça
deira

Não Não Pacote 10 Qtd. valo.r valor. -l' .
1000 Oferta Unitárl Total - ' • V

da o(R$) (R$)
10 306,1 3.061, -• ..r*00 UN 'V . , \

3 00 3000

*
» V * %'

1. /V

IvTv'.';' :r.-
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CASA ART LTDA '  '• •; ■ V V «•/"'•

-  : • -r*- .
CNPJ W 40.600.176/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 90877769-70
AV SILVIO ALVES 1454, JARDIM PIONEIRO

PAIÇANDU - PR CEP 87140-000

Emaiis casartpdu@qmaiLcom

Telefone: 44 99937-2932

'. . , .

.

•  •• .• - • ;; í. 't .. . .

Marca

ATOPY

Fabricante

ATOPY

Modelo

NÁILON

Versão

Descrição Detalhada do Objeto . Ofertado
Abracadeira Material: Náilon . Tipo: Com Ranhuras. Autotravante . Aplicacãò:

15 Abraça

deíra 1000,

00 UN

Qtd. Valor Valor
Oferta Unitárl Total

da o(R$) {R$)
10 426,4 4.264,

000 0000

Marca

ATOPY

Fabricante

ATOPY

Modelo

NÁILON

Descrição Objeto

Versão

OfertadoDetalhada do

Abracadeira Material: Náilon . Tído: Com Ranhuras. Autotravante . Aplicação:
Amarração E Fixação

Valor V^aiof
Unitàii Total

PÍRÇj ÍÃS)

17 Cabo

paralel

f  'i.' C -

Não Não Unidad

e

Qtd. Valor Valor
Oferta Unitári Total

da o (R$) (R$)

•  5 425,8 2.129,
600 • 3000

Marca

TECHFIO

Fabricante

TECHFIO

Modelo

SRANCA

Descrição Detalhada' do Objeto

- Versão

Ofertado

Características Adicionais: Polarizado. Bitola: 2 X 1.50 MM. Apilcacão:

"'valor' ! Valor

Uhítâri lotfll
píR$) ÍR$)

'A-'

..u~

m

Valor

UhiUrí

V o(RS)

S:371,7-
3ÜG

v^. >: ••

■è ■ 1
•  i;

S '"•*
V. •

'b •

-v
1-,,

-Hv"

.. ' • '-n ;

. . C-V • . ♦ • . •

' • . •■'i ' , r

■

• A' y

.•v
•V V

;■ Vrr" -/■'

4, . ',0; *•' '•'/

:  -s í-';- ^ \ ■ -T ■- , .V. «. ; v. v . .

-■ ,. . :;h: ,■ ■^v- ' ■
rí • ■

U.ttr+.i -li-



CASAARTLTDA ■

'  CNPJ N» 40.600.176/0001-07 ; ■'l ^
".; ' í.,-. v-v'" ■•"'•:• .

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 90877769-70
AV SILVIO ALVES 1454, JARDIM PIONEIRO
PAIÇANDU - PR CEP 87140-000 ^ ^
Email: casartpclu@cpmaiLcom v.-«i •

Telefone: 44 99937-2932 . • | ^ vV : '

-  A*.' -■ •

■ >i •' •. • 'V «.  |. ;aca ^ocída ^94-^.7^ ' • .í- ••

'  \ Vf 'i . :

• l '
• é s

.  .

,  •-•, V-.
'iV* • ■■DECLARAÇÕES: , , : v

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o curnprimento,'' •;
das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos, '.! •
deste edital, inclusive no seguinte: ^ ' .

V  ► '

Que a proposta de preços terá validade de no mínimo 60 dias corridos contados da data dfe' '
sua apresentação. , •

Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do{s) produto(s} ou servlçòísj ljem. j. ' .
como seus prazos e condições de entrega. - .

Que nos preços ofertados éstao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas *" \ "
décorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, ' ^
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, .
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da.contratação.- . ' • • •

RENATO ".r •• C .r ,
DA- k™. •-t ''"'- 'i-i--

Pai,çándu,pr 30 de outubro de 2023 s!lva;068"''"'^'"''"
79654975 >.■ - .. *hr;*' ;• .l-*' .

...

Representante legal da proponente
RENATO DA SILVA _ . / f' j: ;

CPF: 068.796.549-75 '■ ' ' ^

T. b ••"■ví.'- ;

-r ■ '■■ ■ • "■■v-
- a.. ■ . ..

* V <

V  •>* • '• '

•  ■ .r'-.; , t:-'

•. /■ •. •- .

V* V I • • .% V.' *
cZ-.v IV:.,- , ,

; 'av
.  "• ' . ' i- ■' v-. ••A."'

.  -- • - • • •• •> . V • . •' T"; . .'•.yv

'■ • '
tf

• .Á ■
■ • :•'

• ••" . »■-

1-, . • > -

7'V

.. .;s, •• • ..

•  ■ •'-■V- • «, 'v-f.*- .

•  .'7 ■•"iv ' ^ • . • . • .-> .-ív • >••• ■'
■■i'. '
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PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 58/2023
;  PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193/2023

' Ã /A- ■ viV '-v :v.» .
■  i •- .*•■ .»• f. • » .' '

•.!: ■ ■ yf ■

•  íç• • ;• : V>■'•>--A- ' •• vA.A*?-:

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n" 58/2023-PMB

•  *' l- -

Prezados Senhores, /
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa prgposta de preços/' ,.

'  , para fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em confòrmidade'com o
constante no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos integrantes,do
Pregão em referência, sendo: ' - " A

.•V-

DADOS DO LICITANTE
Denominação: W M CARLl PRÜJLI OS DE ILUMINAÇÃO
Endereço: MIGUEL RODRIGUES 352 TnscrEstad: 90917462-79
Bairro: ANA ROSA Ciclade/UE: Bandeirantes/PR v.ví,,.
CEP:8636ü-000 Fone: (43) 998127394" í
CNPJ: 31.802.33U/00Ul-24 e-mail: wellcarli(n)outlook.com ;

'."•í

' *' ■■! '
/ >í'

DADOS BANCARIO PARA PAGAMENTO .
-* • V

Banco: Banco do Brasil

Agência: 429-4 Conta Corrente: 24977-7

Chave PIX 31.802.330/0001-24 viv

DADOS DO REPRESENTAN TE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSiNATURADü
CONTRATO ' ' - .-

Nome: WELLINGTON MARCOS CARLI
Endereço: MIGUEL RODRIGUES N" 352
Bairro: ANA RÜSA Cidade/U F: Bandeirantes/PR
CEP:86.360-000 Fone: (43)998127394
CPF:074.598.84y-01 RG: lü.683.762-7
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro . • ; ,
Cargo/Função: Proprietário

ft . '

Objeto e preço proposto: ■ Á .í;
O objeto da presente licitação destina-se à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA"'
DE OBJETOS NATALINOS DIVERSOS, a fim de cumprir Iodas as imposições legais.

'  i • - • í". .

t'-'. .
Wí-* . • .% :■
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO

i^OCACÃO-DE^RVORg LUMINOSA (RINCiOHANDOi SEXTAVAtJA'COW DESÉWrtG
^EM FORMA 0EARAB£SCO8;WEÒlNDO APROXfWÃOAMEÍ-n^E:5r7,üOMOE.U^Í>URÁX,
■■(MáM DÉ ALTÚRA; PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE METALON'30t/»1: K',3('MM:-
PAREDE DEZ.MIiWíl DE ESPESSURA, BARRACHATAOS U2 X a'16POL'ESW3AS,E «2
X 1/8 POLEGAiDA ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA .RESlSTENTÉ-A
EXPOSIÇÃO ÃS KífEMPÉRieS APLICAÇAO DE,MANGUEIRA I.UMINOSA CRISTM,,^
£M PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO. DE 13.00MM DE OIAMETRO. COM 36 MICRO
LM4PADAS POR METRO NA TENSÃO DE 220./. SEMPRE EM CORRENTE EteTRlGA
INFERIOR A 7 AMPERES POR LIGAÇÃO / FIGURA. A ALIMEI-ÍTAÇÃO Er.ETRíCA DE
CADA HGURÁ DEVERA SER FEITA POR CABOS APROPRIADOS PROVIDOS DOS
RESPECTIVOS CONECTORES E TERMINAIS ISOUANTES COLOCADOS NA
EXTREMIDADE OPOSTA A ALIMENTADA OE CADA SEGMENTO DO CORDÃO COM
TRATAMENTO ANTIGHAMA, RESISTENTE Â ÁGÜA' A ÁRVORE DEVERA CONTER'
SUSTENTAÇÃO AUTÒPORIANTE COM 6 PAINÉIS TRIANGULARES INTERLIGADOS,
FORMANDO UM HÊXÃGONÜ, FIXADA AO SOLO POR 8UCHAS ERARAFUSCfSTOMMí
ADIÇÃOCffi LÂMPADAS Dli XÍNON DE BW DE^POTÉNaA: COM FLASH6S .DEtU£
:eRfLH^^ir£; APROXIMADAMENTE 5Ü EMISSÕES POR MINUTO, MODELO REDONDO,;
MEDINDO APPOXIÁIAOAMENTE 8,5CM DE BASE DE FIXAÇÃO .POTÊNCIA TOTAL
rÁPROXlMAOAMÉhaE; 5640W, TODA OPERAÇÃO OE FIWCAO F- RETIRADA. EM:
plataforma DE APROXIMAt>AMEMTE G METROS OE ALTURA Ê POR COUTA OA

RíGFfr-??

CON1RAI AÜA. {EXCLtiStVQ PARA ME. EPP E METi.

LOCAÇÃO DE ÁRVORE DE NATAt,. NAS MEDIDAS E 'NAS
CA.'V.GTERISTICASABA'XO MENCIONADAS',- ALTURA: 7,00 METRÔS:
BASE: 3,0 McTRQS DE DIÂMETRO E TOPO: D.40 METROS.
CARACTERÍSTICAS: FORMATO DE PINHEIRO NATAUMD ^ EM
ESTRUTURA Mê'TAUCA E FORfAATO CONICO. ESTÁVEL. FIXO. DIVIDIDO
•EM. OS (TF^S) CAMADAS SOBREPOSTAS, NA COR A DEFINIR O
PINHEIRO DEVE SER REVESTíDO DE MANEIRA A GARANTIR.E-F^EITO"
fNANSttSciDO OOM AS SUPERFÍCIES ÍLWINADAS POR Np Í^ÍNIMO -
'âflÕ.PÕNTÒS.DE Í.UZ EM CÒRDÂp DE LED ALTERNADO. ,BLINDAOQI
COMPOSTO POR 4 LINHA.S DE FIAÇÃO CC&f! 2MM DE ESPESSURA. COM
mínimo de 10 METROS DE COMPRIMENTO. COM 10Ü LÂMPADAS .DE
5MM EESPAÇAMENI0 ÓE O.IOM ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A
CADA 4 LEDS FfXOS DÁ COR ESCOLHIDA, Q QIWNTO PISCA BRANCO
FRIO, TOMAC»> MACHO E FÊMEA E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE
Ã ÁGUA, DE NO mínimo DE 4:5X1,5CM.^ 12W. 220V, COM QUANTIDADE.
DE RETIFiCADOREá QUE GARANTAM,Á ÂUMENWÇÃO DE CARGA £■
FUNCIONAUDADEi' UI#ORMê{^NTE-DISTRIBUÍDOS,- RESULTANDO:
EM UM REÒF^EâÁ SEM iNTEWL«YêN,ef A. DEVERÃO GQNTER. FIAÇÃOi '
RECES. PÍSÍ^iltÍRES 'COMPATÍVEIS COM A ÓÁRGA EtÉTRÍCA Á SER

^^gADjWKèfe'T>PE^ RgTiRADA t-.POR C.QNm

LOCAÇÃO DE UMA ÁRVORE DE PASSAGEM CHUVA DE ESTRELAS.
TAMANHO - ALTURA 7,40M X 4.10M DIÂMETRO. ÁRVORE LUMINOSA
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA SEXTAVADA, COM SEIS PARTES
TRIANGULARES. EM TUBO DE 20MM X 20MM X 18MM, ZINCADO COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO RESISTENTE A EXPOSIÇÃO E À
•INTEMPÉRíE.APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR
BRANCO MORNO. DESENHO TEMA EM UNHAS RETAS E ESTRELAS DE
CINCO PONTAS EM TAMANHOS VARIADOS, PREENCHIDAS COM
CORDÕES DE LED NAS CORES VERMELHO E VERDE, DUAS ENTRADAS
EM FORMATO CURVO PARAPASSAGEM DE PESSOAS. DECORADA NO
TOPO COM UMA FIGURA LUMINOSA BÍDIMENSÍONAL COM DESENHO DE
UMA estrela de 4 PONTAS, CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE
BARRA CHATA E RECOBERTA COM fMNGüElRA LUMINOSA EM LED NA
COR BRANCO. TODA OPERAÇÃO" DE FIXAÇÃO E RETIRADA'É POR
CONTA DA CONTRATADA. . . • • : '

Marca
modelo

CARLS
RIÔHT

C.ARLI
RIGHT

UND

UND

•UND

UND

ÇATMAT QTD

22S88

MEDIA VLR
TOTAL

VLR TOTAL

' 2^88

'  * V ' 1

.22688

RS 53.906.02

"tj
R$53.»l%b2'J ■

'14.890.48

■r»

R$,17.149.40

'VÍV' ■

f^29^^8

R$ 17.1'49.40
.• • -Vi-.-Ã'

-/í- •

-  . ü ■»

LOCAÇÃO DE UM LETREIRO ESCRITO BOAS FESTAS. CADA LETRA
MEDINDO 1.60M ALTURA X 1.00M DE LARGURA 'X O.SOM
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DÉ 7/8 NA
CHAPA IS E ACABADO EM PINTURA METÃLICA NA COR DOURADA, NAS
ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURAL DEVERÁ SER INSTALADO
MANGUEIRA LUMINOSA DE LÉÓ EM .PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO
TRANSPARENTE. 13,Ó0MM DE. DIÂMETRO, 02 FIOS. COM 36 LED'S POR
METRO NA TENSÃO DE 220V NA COR WARM COM PÍSCAS NA BERANGO
FRIO, DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS FIXOX 1 LED QUE FICA PISCANDO
COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO D0S:LEDS NA HORIZONTAL VISTA
COM' A MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE PERMITE A AMPLA
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DEPOSIÇÃO DA MANGUEIRA NAS PEÇAS
OU PAREDE, PERMITE CORTE A CADA 1 METRO. NAS ARESTAS
FRONTAIS E TRASEIRAS DÁS LETRAS DEVERÁ SER PREENCHIDO DE
CORDÕES DE LED BLINDADO 220V 100 LÂMPADAS. AS FÍXAS'NA COR
WARM E A QUE PISCA BRANCO FRIO, TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS
SENDO ACADA'4 WARM FIXAS,
1 BRANCO FRI QUE PISCA, RO TRANSPARENTE, COM 3 FIOS DE'ÍOMM,
CONECTOR E RETIFiCADOR BLINDADO, MEDINDO 10 METROS DE
COMPRIMENTO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É' POR
CONTA DA CONTRATADA. • Z

CARLI
RIGHT

UND 22888.

'  . •*?."
•  . L,V'

■■

'v. /
v'-., ÍÇ'.

:R^8'i63.61

-  ' /"'p:.','*.
•s. ."i
■  --í ...' ,• »

-.f .

' .

•iS* ' '

p$ 8.163,^1

.

.-V

i. .

• Ç"
. " ."S'

l..

-V
J 'i

- * ■ < '■

.  ■

.. '«ly.»

, A .

L»,.

i'-
>' '

•  *

•  }' *
r • ,

'K- «  '
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5

LOCACÀO DE UM LADO ILUMINADO (FACHADA DA PREFEITURA) NO
TAMANHO DE 4X3 APROXIMADAMENTE E FAIXAS ILUMINADAS EM CORDÃO
DE LED FIXO ^LINDADO NO QUI^íTO LED PISCA, E FAIXAS EM 90 CM POR 10
METROS, RETRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE. TODA OPERAÇÃO DE
.FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

CARLI .
RIGHT

UND 22886 1  . R$
-  ,1.7.740.17

RS 17.740.17*.

"• 6 .
LOCACÃO DE DECORAÇÃO DE PORTAIS MEDINDO NO MINIMO 4.5 M DE

CARLI
RIGHT

"UNP Í28aí ■4'. F?$ 3.342,17
• \. ''

.-•RS 1'3.,368,68-
' ■-

LARGURA X .2M DE ALTURA (FELIZ NATAL"/ FELIZ ANO NOVO) TODA
OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIFIADA É POR CONTADA CONTRATADA., , ,

7

LOCACÃO DE BOTA (ilGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO
CARLI
RIGHT

UND 22888- 1 ' R$
31.213,79. .

■' .jV * ' •

R$''31.2Í3",7ã'
j'"

INTERNA, TRIDIMENSIONAL, MEDINDO ENTRE; MÍNIMO: 4,65M DE ALTURA-X
2-,40M DE LARGURA X 4,55M DE PROFUNDIDADE / MÁXIMO; 4,75M DE ALTURA
X 2,50M DE LARGURA X 4.65M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM
FIBRA DE VÍDRO"e COM PINTURA OOM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO NA COR DOURADA. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA
É POR CONTA DA CONTRATADA. . ' . .- • . •

8

KÍT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO. COMPOSTOS PELOS ITENS: 2 ÍDOIS) -
CARLI
RIGHT

UND 22888- 1 ' . R$' -•
.20.97^,84

•-.'i

'ÍA ' ' * ' .

-j'

'  S »'

."^$20.979,84",.;

SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM-FIBRA DE VIDRO .SOLIDA.COM
PINTURA EM ESMALTE.SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1.80
METROS DE ALTURA. 1 (UM)-BONECO FQRMATO DE PAPAI NOEL FABRICADO
EM.FIBRA DE'.:ViDRO SÓLIDA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO. 2. METROS DE' ALTURA. CONTENDO TAMBÉM CAIXAS DE
PRESENTE LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE-FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATADA. 2 (DOIS) .TOTEM TRIDIMENSIONAL, MEDINDO
ENTRE; MÍNIMO: 1.45M DE ALTURA X 0.65M DE LARGURA X 0,65M DE
PROFUNDIDADE / MÁXIMO; 1,55M DE ÁLTURAX 0.75M DE LARGURA X 0,75M
DE'PROFlJNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO, E-FIXADAS EM
POSTE DE AÇO CARBONÒ, ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO. 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENtE TAMANHO 90
CM X 90 CM, PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA ESMAl.TE
SINTÉTICO. 4 - (QUATRO) ARVORES DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO
1.90 MTS ALTURA E 1,0 MTS LARGURA,. FABRICADAS EM FIBRA DE VIDRO
SÓLIDA COM DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME FOTO
ILUSTRATIVA,. A EXEMPLO DA BENGALA, ESTRELA, BOLAS, NEVE E PINTURA
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE
FABRICADO EM' FIBRA DÉ VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE'
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1,58, METROS. DE ALTURA.
TODA OPERAÇÃO.DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

9

LOCACÃO DE OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESÉPIO. COM
CARLI
RIGHT

UND • 22888. R$ 4,059,46-

.■ 'v:

R$4=059%6,'
FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE "MARIA, JOSÉ E.MENINO JESUS
NA MANJEDOURA, TRÉS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS". MEDINDO 4 MTS
DE LARGURA X 1,80 MTS DE ALTURA, ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO, 220V E OU
CORDÕES DE LED NA COR DOURADO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA È POR CONTA DA CONTRATADA.

10
INSTALAÇÃO F RFTIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO
1.20M X 5. DOM. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA
CONTRATADA; \

CARLI
RIGHT ••ÜMD. 2Í687 ••'.50 "r$-218',67.;'- RS 10.933,50

11

MANGUEIRA. 24 LEDS. 13 MM DE' ESPESSURA. COR A,DEFINIR. CORTE A
CADA 2 METROS. MANGUEIRA DE TRÊS MM DE DIÂMETRO, LEDS DEITADOS
PARA UMA VISÃd.EM 360 GRÁUS. A CADA-QUATRO LEDS 0-QUIf^O PISCO.
'POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT. ÜSO.ÍNTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2
FIOSTENSÃO22pV.ROLÓCOM100MTS . . - ., -

CARLI
RIGHT.

"UND - 604125 •' 80 R$81i;28.\: RS 64.902,40

,  i

12

CORDÃO DE LED ALTERNADO BLINDADO COMPOSTO POR 4 LINHAS DE
FIAÇÃO C0M -6MM DE ESPESSURA, COM MÍNÍMQ DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO. COM 100 LÂMPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DE 0.10M
ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE. A CADA ,4'LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA. 0 QUINTO PISCA BRANCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE ÀÁGUA, DE NO MÍNIMO DE 6,5X2,5CM.
12W.220V,'CORES A DEFINIR. » ' .

CARLI
RIGHT

UN.D 604125 600 R$ 43,02. R$ 25.812X10

13
ABRACADEÍRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR
PRETA PACOTE COM 1000 (UM MIL) UNÍDADES. TAMANHO: 200MM X 3.6MM.

CARLI
RIGHT PCT 481145 :^Í0 R$ 30è.13" RS 3.061,30

.»>

14
ABRACADEÍRAS DÉNYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR
preta: pacote com lono ÍUM MID unidades tamanho: 300MM X 4.^MM

1  - '

CARLI
RIGHT PCT 481145 S 'r$ 37Í,'73* B$ 3.717,30 '

15
ABRACADEÍRAS tÍE NYLON F^SISTENTÉ COM ACABAMENTO NA COR
PRETA. PACOTE COM 1000 ÍUM MIL) UNIDADES. TAMANHO;.400MMX 4.8MM

CARLI
RIGHT PCT " .481145 TO R$426.40 R$4.264,00 ,

.  • i'
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16 CABO DE ENERGIA PARALELO 1.5MM. ROLO COM 100 METRCfe "
CARLI

RIGHT RL ' ■ 458628 20 R$ 275.25 R$ 5.505,00

17 - CARO OF FÍÍERGtA PARALELO 2!5MM. RÓLO COM 1ÒDMETROS
CARLI

RIGHT •' 377444 5.'' ■ - V R$425.86 • •RS 2.129.30

18 TOMADA DUPLA 2P+T SISTEMA X 10A RADIAL Cl. CAIXA EXTERNA

CARLI

RIGHT UND 460998 , 20':.. RS 23,11 R$,462,20

19 STROBO REDONDO 6V. BRANCO FRIO

CARLI

RIGHT UND,^ 603066 50 ' , •  -kSAI.BS _ .,'RS 2.096.50

20

CA.SCATA FM LED CONFECCIONADAS COM 378 LEDS FIXOS 220V NA COR

BRANCA. COM RO ELÉTRICO BRANCO 2 X O.SMM^ MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,80M DE COMPRIMENTO X 1,10M DE QUEDA
ASSIMÉTRICA. A CASCATA POSSUI 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO. . i ;

CARLI

RIGHT

UND. 426963 100.'- RS 126,66

. '-.4 y
R$'12:666,00

21
CONECTOR DF EMENOA DF MANGUEIRA LUMINOSA 2 FIOS/ UTILIZADO
PARA UNIAO de CORES DIFERENTES OU REP/y?OS.

CARLI ■

RIGHT UNO •  '801187
*

100'. " , R$ 8.12 :  RS 812,00

22 - CONFCTOR PLUG TOMADA FONTE MANGUEIRA LED REDONDA BIVOLT.

CARLI

RIGHT ■ ÜND ' 420209 100. '.RS 10,37 • R$ 1.'037/00'

'  Valor total r$ 333.378,43
' ' • -j*'

a •

:  1

TOTAL GERAL: R$ 333.378,43 (Trezentos e trinta e três mil, trezentos e setènta e oito reais e

quarenta e três centavos. ' . '

Caso nossa empresa seia a vencedora desta licitação, 0 contrato deverá ser assmado por:
Nome: WHLLINGTÜN MARCOS CARLI . '
CPFi074.5y8.849-01 • Rü: 10.683.762-7 . / . ;• -

Nacionalidade: Brasileira Fone: (43) 99812/394
4' *

Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com as disciplinas. postas no Terrrio de
Referência. ?

Validade da Proposta de Preços: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura do pregão.

Forma de Pàgamento: Ern conformidade com as disciplinas postas no Termo de Referência. -

No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transpope/entfèga, .
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, produtos e/ou contribuições e •
quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o
objeto proposto. • . . H

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do editah

Bandciranles/PR. 26 de Outilbrodé 2023^

W M CARLI PROJETOS • Assinado de forma digitai por WM

nFIIUMlNACAO CAPLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃOUC ILUIVlllNMl_MU LTDA:31802330000124

LTDA:318023300001 24 Dados: 2023.10,2717:28:45 -03'00'

W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA

WELLINGTON MARCOS CARLI

REPRESENTANTE LEGAL

RG N " lü.683.762-7 SESP/PR

CPFN" 074.598.849-01

,v; c -V-

"í

W M CARLI PROJETOS DE ILÜMINACAO LTDA

CARLI RIGHT
CNPJ; 31.802.3.^0/(1001-24

FONH: (043)9 9812-7394
Rua Miguel Rodrigues. N" 352 - Jardim .Ana Rosa. Baiidetrdmes. PR -CEP

86..HÍO-000,
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PORTFÓLIO - W M CARLI PROJETOS DE ILÚMIÍVIAÃOITDA CNPJ 31.802.330/0001-24.

4= " •

t -• • r' ' • i-rl • ■

ITEM

' -h

Produto/serviço

LOCAÇAO: ARVORE LUMINOSA (FUNCIONANDO) SEXTAVADA COM DESENHO
EM FORMA. DE. ARABESCOS MEDINDO APROXIMADAMENTE '.5-7,OOM DE

LARGURA X 12-15M DE ALTURA, PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE METAION

30MM X 30MM, PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, BARRA,CHATA Dc 1/2 X

3/16 POLEGADA E 1/2 X 1/8 POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO
ANTICORROSiVA RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LUMINOSA CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO,^DE 13,00MM .
DE DIÂMETRO, COM 36 MICRO LÂMPADAS POR METRO NA TENSÃO DE 220V,
SEMPRE EM CORRENTE ELÉTRICA INFERIOR, A 7 AMPERES POR LIGAÇÃO /■
FIGURA. A ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE CADA FIGURA-DEVERÁ SER FEITA F-ÓR
CABOS APROPRIADOS PROVIDOS DOS RESPECTIVOS. CONECTORES -E

TERMINAIS ISOLANTES COLOCADOS NA EXTREMIDADE-, .OPOSTA - A
ALIMENTADA DE CADA SEGMENTO DO CORDÃO COM TRATAMENTO
ANTICHAMA. A ÁRVORE TEM SUA SUSTENTAÇÃO AUTOPORTANTE COM' 6.-
PAI.NÉIS TRIANGULARES INTERLIGADOS FORMANDO UM HÉXÁGONO, FIXADA
AO SOLO POR BUCHAS E PARAFUSOS lOMM. ADIÇÃO DE LÂMPADAS DE
XÊNON DE 6W- -D.E POTÊNCIA, COM FLASHES DE" .'LUZ BRILHANTE,
APROXIMADAMENTE ;S0 -EMISSÕES; POR^ MlNiltO;'^MQDELO.-.REDONDÒ;^
MEDINDO aproximadamente 8,5CM DE BASE DE FIXAÇÂÜ. A ÁRVORE
LUMINOSA TEM POTÊNCIA TOTAL APROXIMADA DE 5640\W.) TODA OPERAÇÃO,
DE FIXAÇÃO E RETIRADA EM-PLATAFORMA DE APROXIMADAMENTE 6. METROS
DE ÁLTURA É-POR.ÇONTÂ.DA contrata. APRÉSENTAR LAUDO EXPEDIDO por •
LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO INMETRO, COMPROVANDO À:
IMPERMEABILIDADES DA MANGUEIRA DE LED;'e DO. COJÍDÃD DE-LED CO.MJ
GRAUpEPR0tEÇÃ0.|P68 JUNTAMENTE COM a; AMOSTRADÒ-PRODUTO. , • .

REFERENCIA
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) )
LOCAÇÃO DE ÁRVORE DE NATAL, NAS MEDIDAS E NAS CARACTERÍSTICAS
ABAIXO MENCIONADAS: - ALTURA: 7,00 METROS; BASE: 3,0 METROS DE

DIÂMETRO E TOPO: 0,40 METROS. CARACTERÍSTICAS: fORMATO DE
PINHEIRO NATALINO ,EM ESTRUTURA METÁLICA E FORMATO CÔNICO.

ESTÁVEL, FIXO, DIVIDIDO EM 03 (TRÊS) CAMADAS SOBREPOSTAS, NA COR A
DEFINIR. O PINHEIRO DEVE SER REVESTIDO DE MANEIRA A GARANTIR EFEITO

TRANSLÚCIDO COM AS SUPERFÍCIES ILUMINADAS POR NO MÍNIMO "300

PONTOS DE LUZ EM CORDÃO DE' LED ALTERNADO BLINDADO, COMPOSTO
POR 4 LINHAS DE FIAÇÃO COM 2MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 10
METROS DE - COMPRIMENTO, COM 100 LÂMPADAS DE SfylM E
ESPAÇAMENTO DE O.IOM ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A CADA 4 LEDS
FIXOS DA COR ESCOLHIDA, O QUINTO PISCA BRANCO FRIO, TOMADA MACHO

E FÊMEA E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE À ÁGUA, DE NO MÍNIMO DE
4,5X1,5CM, 1'2W, 220V, COM QUANTIDADE DE RETIFICADORES QUE

GARANTAM A ALIMENTAÇÃO DE CARGA E FUNCIONALIDADE,
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS, RESULTANDO EM UM REDE ACESA SEM
INTERMITÊNCIA. DEVERÃO CONTER FIAÇÃO, RELES, DISJUNTORES
COMPATÍVEIS COM A CARGA ELÉTRICA A SER UTILIZADA. TODA OPERAÇÃO
DE FIXAÇÃO E RETIRÀDA É POR CONTA DA CONTRATA. APRESENTAR LAUDO
EXPEDIDO POR LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO INMETRO,

COMPROVANDO A IMPERMEABILÍDADES DA MANGUEIRA Dt-IED E ÒO
CORDÃO DE LED COM GRAU DE PROTEÇÃO IP68 JUNTAMENTE COM A
AMOSTRA DO PRODUTO.

01 (uma) Arvore de passagem chuva de estrelas. Tamanho - Altura 7,40m x ■

4,ldm diâmetro. Árvore luminosa confeccionada em estrutura sextavada, .

com seis partes triangulares, em tubo de 20mm x 2dmm x 18mm, zincado
com tratamento anticorrosivo resistente a exposição e à intempérie.

Aplicação- de mangueira luminosa em LED na cor branco morno. Desenho

tema em hhhas retas e estrelas de, cinco pontas'ém tamanhos variados,
preenchidas com cordões.de LEQ npS:coreâ, vermelho"é: verde,''.duas ehtfadps
em" formato curvo para passagem de pessoas. Decoradà no topo cotri-ürha'
figura luminosa bidimensional cõm. desenho dé:,-uma estrela',d^v4 pontas,,. -
confeccionada .em estrutura de barra chata e rectíberta com mangueira;'

luminosa em LED na cor branco. ^ j . ■ "a

LETREIRO.ESCRITO BOAS FESTAS,,,ÇADA LETRA MEDINDO l.,60Jyi.:ALTURA-X-
1,OOM DE LARGURA X;0,.30M PRÒFUNDIDADE,;e:ÇNFECCIONADO'EM TUBO
REDONDO DE 7/8 NA CHAPA,18 E ACABADO EM PÍNTÜRÁ METÁLICA NÁ CÔR:'
DOURADA, NAS ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADO
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM. PVC "FLEXÍVEL . EXTRUSADO^

TRANSPARENTE, ÍbToOMM DE DIÂMETRO, 02 FIOS, COM 36 LED'S fOR
METRO NAJENSÃp DE 220V NA COR WARM COM PISCAS NA BRANCO FRIO,'

.DISPOSTOS COM CADÃS-^LEDS FD^X 1 LED QUÊ FICA PISCANDO"'CbM EFElfO'
STROBO..A POSIÇÃO DÓS LEDS'NA HORIZONTAL VISTA COM A •MANGUEIRA'''
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)
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 1.55M DE ALTURAX 0,75M DE LARGURA X 0,75M
DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E FIXADAS EM

POSTE DE AÇO CARBONOy ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO.
4 ( QUATRO } CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO 90 CM X 90 CM, PRODUZIDA

EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO . "

4 ̂ ( QUATRO ) ARVORES DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1,90 MTS
ALTURA E'1,0 MTS LARGURA, FABRICADAS EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM
DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME , FOTO .ILUSTRATIVA, A

EXEMPLO DA BENGALA, ESTRELA, BOLAS, NEVE E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO.

2 { DOIS ) BONECOS DE NEVE FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO. SÓLIDA COM
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1,58

METROS DE ÀLTURA.

LOCAÇAO; OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESEPIO, COM FIGURAS

REPRESENTATIVAS EM FORMA DE "MARIA, JOSÉ E MENINO JESUS NA
MANJEDOURA, TRÊS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS DE
LARGURA X 1,80 MTS DE ALTURA, ARAMADO E REVESTIDO DÊ MANGUEIRA
LUMINOSA.LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO, 220V E OU CORDÕES-DE
LED NA COR DOURÁDO. TODA OPERAÇÃO DE FIXÁÇÃO E RETIRADA.É POR
CONTA DA CONTRATA. \

10.

RETIRADA È INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO

1,20M X 5, OOM.

11.

MANGUEIRA, 24 LEDS, 13 MM,DE ESPESSURA, COR A DEFINIR, CORTE A CADA

2 METROS,. MANGUEIRA DE TRÊS MM DE DIÂMETRO, LEDS DEITADOS PARA
UMA VISÃO EM 360 GRAUS. A CADA QUATRO LEDS O QUINTO PISCO.,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 1
FIOS TENSÃO 22CV. ROLO COM lOOMTS . /

12.

CORDÃO, DE LED ALTERNADO BLINDADO, COMPOSTO ;POR 4 LINHAS: DE

FIAÇÃO COM 6MM DE ESPESSURA,^ COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO, COM- ÍOO'-LÂMPADAS DE 7MM ̂  ESPAÇAMENTO DE G.IOM,
ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE,,A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR ESCOLHIDA,
"O QUINTO'PISCA BRANCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA'E CONECTOR
BLINDADO, RESISTENTE À ÁGUA, DE NO MÍNIMO DE 6,5X2,5eM,.-12W, 220V;
CORES A DEFINIR. APRESENTAR LAUDO EXPEDIDO POR LABORATÒRIO-
CERTIFICA.DO PELO INMETRO, COMPROVANDO A'ÍMPERMEABILIDADES DA
MANGUEIRA DE LED E DO CORDÃO DE LED COM, GRAU DE PROTEÇÃO IP68
JUNTAMENTE COM A AMOSTRA DORRODUTO.,

13.
ABRAÇADEIRAS^DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA ÇOR.PRETA;

PACOTE COM"10Ó0 (UM MIL) UNIDÁÒES,::TAMANHO:200'mMX3.6 ' '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROPOSTA

AJUSTADA



JUMES ELETRO LTDA EPP

Rua Alexandre Fuzaro 83, Jardim Primavera (Zona Norte) CEP: 02.755-080 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3932-1604
CNPJ: 19.225.144/0001-74 lE: 142993843114
Email: ]umesvendas@gmaii.com

jp2n

Ao Órgão 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES. Pregão Eletrônico N' 582023. Apresentamos nossa proposta
de preços.

Itém Descrição

13 ABRAÇADEIRA - ABRAÇADEIRA MATERIAL:
NÁILON , TIPO: COM RANHURAS,
AUTOTRAVANTE , APLICAÇÃO: AMARRAÇÃO E
FIXAÇÃO
MARCA; LT

FABRICANTE: LT

MODELO/VERSÃO: LT

Unidade

PACOTE

1.000,00 UN

10,00

R$^U^táriô

50,00 ■500,00

18 TOMADA - TOMADA MODELO: DUPLA , UNIDADE
FORMATO CONTATO: 2P + T . COR CORPO:
BRANCA . CORRENTE NOMINAL: 10 A. TENSÃO
NOMINAL: 250 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMPLETA(CAIXA, ESPELHO E
TOMADA) . APLICAÇÃO: CONDULETE
INSTALAÇÃO ELÉTRICA , MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLIVINILA

MARCA: RD
FABRICANTE: RD
MODELOA/ERSÃO: RD

O valor total dessa proposta é de R$680,00 (seiscentos e oitenta reais).

20,00 9,00 ^80,00

Valor total da préposta::

Dados Comerciais:
Banco: 001 - Banco do Brasil
Conta: 386-7
Agencia; 110708-9

Validade da proposta: 120 dias
Prazo de entrega: 20 dias
Prazo para pagamento: 30 dias
Prazo de garantia: conforme o edital
Observações:
Adicione aqui observações sobre a proposta

São Paulo, 30 de Outubro de 2023

Representante Legal

■ ii-'-
••f» v.iH—

rr8.225,t44í0001-?4l

9^K. t;
tf.rotitsiíís i

M  • V

Regis Gutemberg Sales da Mata

RG:43.779.081-2 SSP CPF:327.826.028-70

1/1 Gerado por ^ ef1eCtÍxomj>r



CASA ART LTDA

CNPJ N® 40-600-176/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 90877769-70
AV SILVIO ALVES 1454, JARDINI PIONEIRO

PAIÇANDU - PR CEP 87140-000

Email: casartpdu@cpmail-com

Telefone: 44 99937-2932

JjXf 293

PROPOSTA

Ao Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR

PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo

discriminados.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

CASA RI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.^ 40.600.176/0001-07, situado na Avenida Silvio Alves, 1454, Jardim Pioneiro

na Cidade dePaiçandu pr, com telefone, 44 99937-2932 endereço eletrônico
casartpdu@gmall.com.

DADOS PARA PAGAMENTO

AGENCIA 4340

CONTA CORRENTE 198.2613

BANCO SICOOB

CASA RT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

RENATO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n.^ 1013171-02,
inscrito no CPF/MF sob 068.796.549-75

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD V UNIT V TOTAL

01 CABO DE ENERGIA PARALELO

1,5MM, ROLO COM 100

METROS

TECHFIO v20 185,00 ^R$ 3.700,00

02 STROBO REDONDO 6V,

BRANCO FRIO

HS SC ;.36,00 ;RS 1.800,00

Valor total da proposta R$ 5.500,00.

\^W\ 1i6



CI^SA ART LTDA

CNPJ N° 40-600-176/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 90877769-70
AV SILVIO ALVES 1454, JARDIM PIONEIRO

PAIÇANDU - PR CEP 87140-000
Emaii: casartpdu@qmaiLcoin

Telefone: 44 99937-2932

DECLARAÇÕES:

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento

das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos

deste edital, inclusive no seguinte:

Que a proposta de preços terá validade de no mínimo 60 dias corridos contados da data de

sua apresentação.

Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço{s) bem

como seus prazos e condições de entrega.

Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Paiçandu,pr 30 de outubro de 2023 RENATO üÁ
5lLVAÍ16g'R<lS4i'

SILVA:068?3,„
79654975''"'"»

Representante legal da proponente

RENATO DA SILVA

CPF: 068.796.549-75
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PROPOSTA> '•' , ■ * íx»_r» vrL.7 a i-* ^ ^ '

-  ' V Referência: Licitação Pública na Cidade de BANDEIRANTES/PARANÁ / '
'  •'i":*." • ,> PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023 A\V:*.

* r*\/i i xi i CT^n a v'o in-J/iftil ' • '.íPROCESSO ADiMIMISTRATIVO .N" 193/2023

- Í.V

DADOS DO LICITANTE
Denominação: W M CARLl PROJE TOS DE ILUMINAÇÃO
Endereço: MIGUEL RODRIGUES N"" 352 Inscr Estad: 90917462-79
Bairro: ANA ROSA Cidade/UE: Bandeirantes/PR

CEP:86360-ÜÜÜ Fone: (43)998127394
CNPJ: 31.802.33Ü/ÜÜÜ1-24 e-niail: weilcarliC^ioutlook.com

DADOS BANCARIO PARA PAGAMENTO

Banco: Banco do Brasil

Agência: 429-4 Conta Corrente: 24977-7

• f

DADOS DO REPRESEN TAN TE I.EGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO

Nome: WELLINGI ON MARCOS CARLI
Endereço: MIGUEL RODRIGUES N" 352 - ,
Bairro: ANA ROSA Cidade/UF: Bandeirantes/PK
,CEP:86.360-Ü00 Fone: (43)998127394
CPK:074.598.849-01 RG: lÜ.683.762-7
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro
Cargo/runçao: Proprietário

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS , . r

DIVERSOS.

/;'*''LbESCRlÇAono'pRÒDÚ^ ■ ' .Marca
modelo

UND CATMAT QTD
MEDIA VLR
TOTAL •

yLRTOT^-
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9

LOCÂC&Ó DÊ OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESÉPIO. COM
CARLI
RIGHT

UND 22888
■i
'i.-!

' V

■ '<9

■à'i- R$3.80Ò.0Q
FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE "MARIA. JOSÉ E,MENINO JESUS
NA MANJEDOURA, TRÊS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS
DE LARGURA X 1,80 MIS DE ALTURÂ. ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO. 220V E OU
CORDÕES DE LED NA COR DOURADO,, TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

10

INSTALAÇÃO 6 RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO CARLI
RIGHT UNO 21687 ' i.:RS.,2l8.67.' ,■

■ i

••RSiÔ.bSfelSO^;■1.20M X 5, OOM. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA Ê POR CONTA
DA CONTRATADA. •

12

CORDÃO DE LED ÁLTFRNADO BLINDADO. COMPOSTO POR 4 LINHAS DE
FIAÇÃO COM 6MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO. COM 100 LÂMPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DÊ 0.10M
ENTRE AS'LÂMPADAS. SENDO QUE, Ã CADA 4 LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA. 0 QUINTO PISCA BRANCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO. RESISTENTE ÂÃGUA, DE NO MÍNIMO.DE 6,5X2,5CM.
12W,220V, CORES A DEFINIR. > - ...

CARLI
RIGHT

UND 604125 \"{E®'42,0b 1
' /i
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VALOR TOTAL R$ 39.933,80
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'  Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias contados a partir da data. . i

Bandeirantes 30 de OUTUBRO de 202Í
V,*'

.A
i

-f-

'v. ,
•n

-•>
-  •• í"

ILUMINAÇÃO

•  WMCARLI PROJETOS DE Assinado de forma digital por-WM: "
CARLI PROJETOS DE ILUMINACAp . .. ..y ,-
LTDA:31802330000124 ; V''

LTDA:318023300001 24 Dados: 2023.10.30 11:02:2Í-02'00'. ? '■ 'Í
t'. ,•

■ &

t: '

k.

y. t.; ;

WELLINGTON MARCOS CARLI

PROPRIETÁRIO
RGNM 0.683.762-7

CPFN''074,598.849-01
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PROPOSTA

Referência: Licitação Pública na Cidade de BANDEIRANTES/PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 193/2023

DADOS DO LICITANTE

Denominação: W M CaRLI PROJETOS DE ILUMINaÇaO
Endereço: MIGUEL RODRIGUES 352 Inscr Estad: 90917462-79
Bairro: ANA ROSA Cidade/UI: Bandeirantes/PK

CLP:86360-ÜÜÜ Fone: (43)998127394
CNPJ:31.8ü2.330/0001-24 e-mail: >vellcarli(« outlook.com

DADOS BANCARIO PARA PAGAMENTO

Banco: Banco do Brasil

Agência: 429-4 Conta Corrente: 24977-7

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO

Nome: WELLINGTON MaRCOS CARLI
Endereço: MIGUEL RODRIGUES N"" 352
Bairro: ANA ROSA Cidade/UP: Bandeirantes/PK
CEP:86.360-ÜÜU Fone: (43)998127394
CPE:074.598.849-01 RG: 10.683.762-7
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro
Gargo/Iunçao: Proprietário

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS

DIVERSOS.

N» DESCRIÇÃO DO PRODUTO

LOCACÃO DE UM LETREIRO ESCRITO BOAS FESTAS CADA LETRA
MEDINDO 1,60M ALTURA X I.OOM DE LARGURA X 0.30M
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DE 7/8 NA
CHAPA 18 E ACABADO EM PINTURA METÁLICA NA COR DOURADA,
NAS ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADO
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO
TRANSPARENTE, 13.00MM DE DIÂMETRO, 02 FIOS, COM 36 LED'S POR
METRO NA TENSÃO DE 220V NA COR WARM COM PISCAS NA BRANCO
FRIO, DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS FIXOX 1 LED QUE FICA
PISCANDO COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO DOS LEDS NA
HORIZONTAL VISTA COM A MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE
PERMITE A AMPLA ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA
MANGUEIRA NAS PEÇAS OU PAREDE. PERMITE CORTE A CADA 1
METRO. NAS ARESTAS FRONTAIS E TRASEIRAS DAS LETRAS DEVERÁ
SER PREENCHIDO DE CORDÕES DE LED BLINDADO 220V 100
LÂMPADAS, AS FIXAS NA COR WARM E A QUE PISCA BRANCO FRIO
TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS SENDO A CADA 4 WARM FIXAS.
1 BRANCO FRI QUE PISCA, FIO TRANSPARENTE, COM 3 FIOS DE
2.0MM. CONECTOR E RETIFICADOR BLINDADO, MEDINDO 10 METROS
DE COMPRIMENTO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É
POR CONTA DA CONTRATADA.

Marca

modelo

CARLI

RIGHT

UNO

ÜND

CATMAT

22888

QTD
MEDIA VLR

TOTAL

•RS 7.900.0Ü

VLR TOTAL

:R^ 7.900.00
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LOCACAO DE UM LACO ILUMINADO (FACHADA DA PREFEITURA) NO
TAMANHO DE 4X3 APROXIMADAMENTE E FAIXAS ILUMINADAS EM CORDÃO
DE LED FIXO BLINDADO NO QUINTO LED PISCA. E FAIXAS EM 90 CM POR 10
METROS, RETRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA È POR CONTA DA CONTRATADA.

CARLI

RIGHT

LOCACÃO DE DECORAÇÃO DE PORTAIS MEDINDO NO MÍNIMO 4.5 M DE
LARGURA X 2M DE ALTURA ÍFELLZ NATAL I FELIZ ANO NOVO! TODA
OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA Ê POR CONTA DA CONTRATADA,

CARLI

RIGHT

LOCACÃO DE BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO
INTERNA, TRIDIMENSIONAL. MEDINDO ENTRE: MÍNIMO: 4.65M DE ALTURA X
2,40M DE LARGURA X 4.55M DE PROFUNDIDADE I MÁXIMO: 4.75M DE ALTURA
X 2.50M DE LARGURA X 4.65M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM
FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO NA COR DOURADA. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

KIT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO. COMPOSTOS PELOS ITENS: 2 (DOIS) -

SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SOLIDA COM
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1.80
METROS DE ALTURA. 1 (UM) - BONECO FORMATO DE PAPAI NOEL FABRICADO
EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO. 2 METROS DE ALTURA. CONTENDO TAMBÉM CAIXAS DE
PRESENTE LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATADA. 2 (DOIS) TOTEM TRIDIMENSIONAL, MEDINDO
ENTRE: MÍNIMO: 1.45M DE ALTURA X 0.65M DE LARGURA X 0.65M DE
PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 1.55M DE ALTURAX 0,75M DE LARGURA X 0.75M
DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E FIXADAS EM
POSTE DE AÇO CARBONO. ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO. 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO
90 CM X 90 CM. PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO. 4 - (QUATRO) ARVORES DE NATAL: DEVERÁ CONTER NO
MÍNIMO 1.90 MTS ALTURA E 1,0 MTS LARGURA, FABRICADAS EM FIBRA DE
VIDRO SÓLIDA COM DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME FOTO
ILUSTRATIVA, A EXEMPLO DA BENGALA, ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTURA
ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE
FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE
SINTÉTICO E VEfyMIZ AUTOMOTIVO. MEDINDO 1,58 METROS DE ALTURA,
TODA OPERAÇÃO DÊ FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

CARLI

RIGHT

CARLI

RIGHT

UND

UND

UND

UND

22888

228B8

22888

22886

P ,R$
17:000.00

0' ,.p^':3.200,00

rs-f:- r R$

aiooo.oo

R$
20.8ÕO,00

RS, 17.000,00

•R$;12.800,00

R$.31.000,00

R$ 20.800.00

LOCACÃO DE OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESÉPiO. COM
FIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE -MARIA, JOSE E MENINO JESUS
NA MANJEDOÜRA, TRÉS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS
DE LARGURA X 1.80 MTS DE ALTURA. ARAMADO E REVESTIDO DE
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO. 220V E OU
CORDÕES DE LED NA COR DOURADO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

CARLI

RIGHT

UND 22888 iRS 3.800,00 R$ 3.800,00

10

INSTALAÇÃO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO
1.20M X 5. OOM, TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA
DA CONTRATADA.

CARLI

RIGHT UND 21687 50 R$218,67 R$10.933,50

11

MANGUEIRA. 24 LEDS. 13 MM DE ESPESSURA. COR A DEFINIR, CORTE A

CADA 2 METROS. MANGUEIRA DE TRÊS MM DE DIÂMETRO, LEDS DEITADOS
PARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS. A CADA QUATRO LEDS O QUINTO PISCO.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2
FiOS TENSÃO 220V. ROLO COM 100MTS

CARLI

RIGHT

UND 604125 80 R$ 800,00 R$ 64.000,00

12

CORDÃO DE LED ALTERNADO BLINDADO. COMPOSTO POR 4 LINHAS DE
FIAÇÃO COM 6MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO DE 10 METROS DE
COMPRIMENTO, COM 100 LÂMPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DE O.iOM
ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA, O QUINTO PISCA BRANCO QUENTE. TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO. RESISTENTE A ÁGUA. DE NO MÍNIMO DE6,5X2,6CM.
12W. 220V, CORES A DEFINIR.

CARLI

RIGHT

UND 604125 600 R$ 42,00 RS 25.200.00

15

14
ABRACADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

"PRETA. PACOTE COM 1000 (UM MIL) UNIDADES. TAMANHO: 3Q0MMX4.BMM.

CARLI

RIGHT PCT 481145 Sl,0 ,;R$ 110.00 R$1.100.00

ABRACADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR

PRETA. PACOTE COM 1000 (UM MÍL) UNIDADES. TÀMANHO: 400MMX 4.8MM

CARLI

RIGHT
PCT 481145 m. , R$ 120.00 1.200,00
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tÍ7 nABO DE ENFRfSlA PARALELO 2.5MM. ROLO COM 100 METROS

CARLI

RIGHT RL 377444 ■ 5 R$270,00 -RS 1,350,00

20

CASCATA EM LED. CONFECCIONADAS COM 378 LEDS FIXOS 220V NA COR
BRANCA, COM FIO ELÉTRICO BRANCO 2 X 0.5MM». MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3,80M DE COMPRIMENTO X I.IOM DE QUEDA
ASSIMÉTRiCA. A CASCATA POSSUI 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO,

CARLI

RIGHT

UND 426963 400 R$120,00 RS 12.000,00

21
CONECTOR DE EMENDA DE MANGUEIRA LUMINOSA 2 FIOS. UTILIZADO

PARA UNIÃO DE CORES DIFERENTES OU REPAROS.

CARLI

RIGHT UND 601187 m í:r$ 4,00 •J,R$400.00

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias contados a partir da data.

Bandeirantes 30 de outubro de 2023.

rs

W M CARLI PROJETOS DE Assinado de forma digital por WM
II I I^yliMArAri CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃOILUÍVIINALAU LTDA:31802330000124
LTDA:31 8023300001 24 Dados: 2023.10.30 17:45:50 -02'00'

VVELLINGTON MARCOS CARLI

PROPRIETÁRIO
RGN" 10.683.762-7

CPFN" 074.598.849-01
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PROPOSTA

Referência: Licitação Pública na Cidade de BANDLIRA.N TLS/PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO 58/2023

PROCESSO ADMINISI RATIVO N " 193/2023

-■ DADOS DO LICITANTK . v
Denominação: W IVl CAKLI FKOJLl OS DL IIAJMIN.AÇ.AO

■Endereço: MIGUEL RODRIGUES N" 352 Inscr Estad: 90917462-79
Bairro: ANA ROSA Cidade/U F: Baiideirantes/PR
CEP:86360-00Ü Fone:(43)998127394
CNPJ: 31.802.330/0001-24 e-inail: \vcilcarli(n oiitlook.com

DADOS BANCÁRIO PARA PAGAMENTO

Banco: Banco do Brasil

Agência: 429-4 Conta Corrente: 24977-7

■  DADOS DO REPRESEN FAM E LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINA l UiU DO
CONTRATO

Nome: WELLING TON MARCOS CARLl
Endereço: MIGUEL RODRIGUES N*^ 352
Bairro: ANA ROSA Cidade/U E: Bandcirantes/PK
CEP:86.360-000 Fone:(43) 998127394
CPF:Ü74.598.849-01 RG: 10.683.762-7
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro
Cargo/Eunção: Proprietário

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS NATALINOS
DIVERSOS.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

J^CACAO DE ARVORE LUMINOSA (FUNCIONANDO) SEXTAVADA COM DESENHO EM
FORMA DE ARABESCOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 5-7,OOM DE LARGURA X12-
15MDE ALTURA, PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE METALON 30MM X 30MM.,PAREDE
DE 2.00MM DE ESPESSURA. BARRA CHATA DE 1/2 X 3/19 POLEGADAS E 1 2 X 1/S
POLEGADA, ZINCADA. COM PROTEÇAO ANTICORROSIVA RESISTENTE A
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LUMINOSA CRISTAL, EM
'VC FLEXÍVEL EXTRUSADO, OS 13,00MM DE DIÂMETRO. COM 35 MICRO LÂMPADAS

POR METRO NA TENSAO DE 220V, SEMPRE EM CORRENTE ELETRICA INFERIOR A 7
AMPERES POR LIOAÇÀO / FIGURA. A ALIMENTAÇÃO ELETRICA DE CADA FIGURA
DEVERA SER FEITA POR CABOS APROPRIADOS PROVIDOS DOS RESPECTIVOS
CONECTORES e THÍMjNAtS ISOLANTES COLOCADOS NA EXTREMIDADE OPOSTA A
AUMENTADA DE CADA SEGMENTO DO CORDÃO COM TRATAMENTO ANTICHAMA.
RESISTENTE A ÃGUA. A ARVORE DEVERÁ CONTER SUSTENTAÇÃO AUTOPORTANTE
COM 6 PAINÉIS TRIANGULARES INTERLIGADOSFORMANDOUM HEXÁGONO, FIXADA '
ÃO SOLO POR BUCHAS E PARAFUSOS 10MM. ADIÇAODE LÃMP/LDAS DE XÈNON DE
mV DE POTÊNCIA, COM FLASHES DE LUZ BRILHANTE, APROXIMADAMENTE 50
aWISSOES POR MINUTO, MODELO REDONDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE B,5CM
0£ BASE DE FIXAÇÃO. POTÊNCIA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 66âOW. TODA

tXAÇÃOERETI

Marca
modelo

UNO CATMAT QTD
MEDIA VLR

TOTAL
VLR TOTAL

Carii right

ji,

52.000,00
DO

52.000,0000

ÜND 22888
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locacAo de árvore de natal, nas medidas e nas
características ABAIXO MENCIONADAS: - ALTURA: 7.00 METROS:
BASE- 3 O METROS DE DIÂMETRO E TOPO: OAO METROS.
CARACTERÍSTICAS: FORMATO DE PINHEIRO, NATALINO EM
ESTRUTURA METÁLICA E FORMATO CÔNICO, ESTÁVEL FIXO,
DIVIDIDO EM 03 (TRÊS) CAMADAS SOBREPOSTAS, NA COR ADEFINIR.
O PINHEIRO DEVE SER REVESTIDO DE MANEIRA A GARANTIR EFEITO
TRANSLÚCIDO COM AS SUPERFÍCIES ILUMINADAS POR NO MÍNIMO
300 PONTOS DE LUZ EM CORDÃO DE LED ALTERNADO BLINDADO.
OMPOSTO POR 4 LINHAS DE FIAÇÃO COM 2MM DE ESPESSURA. COM

MÍNIMO DE 10 METROS DE COMPRIMENTO. COM lOQ LÂMPADAS DE
5MM EESPAÇAMENTO DE 0,10M ENTRE.AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A
CADA 4 LEDSFIXOS DA COR ESCOLHIDA. O QUINTO PISCA BRANCO
FRIO, TOMADA MACHO E FÊMEA E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE
A água: de no MINIMO de 4.5x1,SCM, 12W. 22QV. com QUANTIDADE
DE RETIFICADORES QUE GARANTAM A ALIMENTAÇÃO DE CARGA E
FUNCIONALIDADE, UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS, RESULTANDO EM
UM REDE ACESA SEM INTERMITÊNCIA, DEVERÃO CONTER FIAÇAO.
RELES. DISJUNTORES COMPATÍVEIS COM A CARGA ELÉTRICA A SER
UTILIZADA. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA
DA CONTRATADA. <EXCLUSÍVO PARA ME. EPP E MH).

LOCAÇÃO DE UMA ÁRVORE DE PASSAGEM CHUVA DE ESTRELAS.

TAMANHO-ALTURA7,40MX4.10M DIÂMETRO. ÁRVORE LUMINOSA
CONFECCIONADA EM ESTRUTURA SEXTAVADA, COM SEIS PARTES
TRIANGULARES. EM TUBO DE 20MM X 20MM X18MM, ZINCADO COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO RESISTENTE A EXPOSIÇÃO E À
NTEMPÉRIE.APLICAÇÂO DE MANGUEIRA LUMINOSAEM LED NA COR
BRANCO MORNO. DESENHO TEMA EM LINHAS RETAS E ESTRELAS DE
CINCO PONTAS EM TAMANHOS VARIADOS, PREENCHIDAS COM
CORDÕES DE LED NAS CORES VERMELHO E VERDE. DUAS ENTRADAS
EM FORMATO CURVO PARAPASSAGEM DE PESSOAS. DECORADANO

TOPO COM UMA FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL COM DESENHO DE
UMA ESTRELA DE 4 PONTAS, CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DÊ
BARRA CHATA E RECOBERTA COM MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA
COR BRANCO. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
CONTA DA CONTRATADA,

CARLI

RIGHT

CARLI

RIGHT

ÜND

UND

22886

22888

14.400,00
00

28,800,00

16.900,00
00

16.900,00

LOCACÃO DE UM LETREmO ESCRITO BOAS FESTAS. CADA LETRA

MEDINDO 1,60M ALTURA X I.OOM DÊ LARGURA X 0,3QM
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM TUBO REDONDO DE 7/8 NA
CHAPA 18 E ACABADO EM PINTURA METÁLICA NA COR DOURADA,
NAS ARESTAS FRONTAIS DA ESTRUTURA DEVERA SER INStALADO
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO
Transparente. i3.oomm de diâmetro, 02 fios, com 36 led's por
METRO NA TENSÃO DE 220V NA COR WARM COM PiSCAS NA BRANCO
FRIO, DISPOSTOS COM CADA 5 LEDS FIXOX ,1 LED QUE FICA
PISCANDO COM EFEITO STROBO. A POSIÇÃO DOS LEDS NA
HORIZONTAL VISTA COM A MANGUEIRA NA HORIZONTAL QUE

PERMITE A AMPLA ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DE POSIÇÃO DA
MANGUEIRA NAS PEÇAS OU PAREDE, PERMITE CORTE A CADA 1
METRO. NAS ARESTAS FRONTAIS E TRASEIRAS DAS LETRAS DEVERÁ
SER PREENCHIDO DE CORDÕES OE LED BLINDADO 22bV 100
LÂMPADAS, AS FIXAS NA COR WARM E A QUE PISCA BRANCO FRIO,
TOTALIZANDO 100 LÂMPADAS SENDO ACADA4 WARM FIXAS, .
"1 BRANCO FRI QUE PISCA, FIO TRANSPARENTE. COM 3 FIOS DE
^2.0MM. CONECTOR E RETIFICADOR BLINDADO. MEDINDO 10 METROS
ÓE COMPRIMENTO. TODA OPERAÇÃO DE.FIXAÇÃO E,RETIRADA É
POR CONTA DA CONTRATADA.

CARLI

RIGHT

UND 22888 RS 7.900,00 R$7.900.00
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5

LOCACAO DE UM LACO ILUMINADO ÍFACHADA DA PREFEITURA) NO
TAÍvI/WHO DE 4X3 APROXIMADAMENTE E FAIXAS ILUMINADAS EM CORDÃO
DE LED FIXO BLINDADO NO QUINTO LED PISCA. E FAIXAS EM 90 CM POR 10
METROS, RETRATANDO UMA CAIXA DE PRESENTE. TODA OPERAÇÃO DE
FIXAÇÃO E RETIRADA È POR CONTA DA CONTRATADA,

CARLÍ

RIGHT
UND 22888 1 R$

17.000,00

RS 17,000.00

6

LOCACÃO DF nFCORACÂO DE PORTAIS MEDINDO NO MÍNIMO 4.5 M DE
CARLÍ

RIGHT
UND 22B88 4 R$ 3,200,00 RS 12,800.00 •LARGURA X ?M DE ALTURA fFELlZ NATAL 1 FELIZ ANO NOVO) TODA

OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

7

LOCACÃO DF BOTA GIGANTE EM FORMA DE CASA PARA VISITAÇÃO
CARLI

RIGHT

UND 22888 1 R$
31.000,00

RS 31.000,00

INTERNA, TRIDIMENSIONAL. MEDINDO ENTRE; MÍNIMO; 4,65M DE ALTURA X
Z40M DE LARGURA X 4,55M DE PROFUNDIDADE / MÁXIMO: 4,75M DE ALTURA
•X 2.50M DE LARGURA X 4.65M DE PROFUNDIDADE. CONFECCIONADO EM
^'FIBRA DE VIDRO E COM PINTURA COM ESMW.TE SINTÉTICO E VERNIZ
AUTOMOTIVO NA COR DOURADA. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
RETIRADA È POR CONTA DA CONTRATADA,

8

KIT CENÁRIOS EM FIBRA DE VIDRO. COMPOSTOS PELOS ITENS: 2 ÍDOIS) •

CARLI

RIGHT

UND 22888 1 R$
20.800.00

R$ 20.800,00

• SOLDADOS DE CHUMBO FABRICADO EM FIBRA DE VIDRO: SÓLIDA COM
PINTTiRA EM ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1,80
METROS DE ALTURA. 1 (UM)-BONECO FORMATO DE PAPAI NOEL FABRICADO
EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO E VERNIZ.
AUTOMOTIVO, 2 METROS DE ALTURA. CONTENDO TAMBÉM CAIXAS DE
PRESENTE LUMINOSAS. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR
^CONTA DA, CONTRATADA, 2 (DOIS) TOTEM TRIDIMENSIONAL, MEDINDO
ENTRE: MÍNIMO: 1.4SM DE ALTURA X 0.65M DE LARGURA X 0.65M DE
PROFUNDIDADE 1 MÁXIMO: 1.55M DE ALTURAX 0.75M DE LARGURA X 0,75M
DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO E FIXADAS EM
POSTE DE AÇO CARBONO, ZINCADO E COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA
RESISTENTE A EXPOSIÇÃO, 4 (QUATRO) CAIXAS DE PRESENTE TAMANHO
"90 CM X 90 CM. PRODUZIDA EM FIBRA DE VIBRO E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO. 4 - (QUATRO) ARVORES DE NATAL: DEVERA CONTER NO
■MÍNIMO 1.90 MTS ALTURA E 1,0 MTS LARGURA, FABRICADAS EM FIBRA DE
^VIDRD SÓLIDA COM DETALHES SOBREPOSTOS NA FIBRA CONFORME FOTO
P.USTRA-nVA. A EXEMPLO DA BENGALA. ESTRELA, BOLAS. NEVE E PINTURA
ÉSMALTE SINTÉTICO E VERNIZ AUTOMOTIVO. 2 (DOIS) BONECOS DE NEVE
ÍaBRICADO EM FIBRA DE VIDRO SÓLIDA COM PINTURA EM ESMALTE
^SINTÉTICO Ê VERNIZ AUTOMOTIVO, MEDINDO 1,58 METROS DE ALTURA.
ijODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

9

ip:-
ftOCÂCAO DE OBJETO DECORATIVO EM FORMA DE PRESÉPIO. COM

CARLI
RIGHT

UND 22888 R$ 3,800.00 RS 3,800,00 ■'

fiFIGURAS REPRESENTATIVAS EM FORMA DE "MARIA, JOSÉ E MENINO JESUS
||ÍÍA MANJEDOURA, TRÊS REIS MAGOS E DOIS CARNEIROS', MEDINDO 4 MTS
©E LARGURA X 1.30 MTS DE ALTURA. ARAMAOO E REVESTIDO DE
PANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO, 220V E OU
pORDÓÊS DE LED NA COR DOURADO'.: TODA, OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E
©ETIRADA É POR CONTA DA CONTRATADA.

10

'.INSTALAÇÃO E RETIRADA DE MANGUEIRA DE LED EM PORTAIS MEDINDO
L1.20M X 5. DOM. TODA OPERAÇÃO DE FIXAÇÃO E RETIRADA É POR CONTA
^DA CONTRATADA.

CARLI
RIGHT UND 21B87 50 RS 218,67 RS 10,933,50 -

11

MANGUEIRA. 24 LÊDS. 13 MM DE ESPESSURA. COR A DEFINIR. CORTE A
.CADA 2 METROS. MANGUEiRA DE TRÉS MM DE DIÂMETRO, LEDS DEITADOS
:pARA UMA VISÃO EM 360 GRAUS, A CADA QUATRO LEDS 0 QUINTO PISCO.
•POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/MT. USO INTERNO/EXTERNO, MANGUEIRA DE 2
FIOS TENSÃO 22PV. ROLO COM 100MTS

CARLI
RIGHT

UND 604125 80 RS 800,00 RS 64.000,00 t

12

CORDÃO DE LED ALTERNADO BUNDADO COMPOSTO POR 4 UNHAS DE
FIAÇÃO COM 6MM DE ESPESSURA, COM MÍNIMO OE 10 METROS DE
COMPRIMENTO. COM 10O LÂMPADAS DE 7MM E ESPAÇAMENTO DE 0.10M
■ENTRE AS LÂMPADAS, SENDO QUE, A CADA 4 LEDS FIXOS DA COR
ESCOLHIDA, 0 QUINTO PISCA BRANCO QUENTE, TOMADA MACHO E FÊMEA
E CONECTOR BLINDADO, RESISTENTE ÂÁGUA, OE NO MÍNIMO DE 6,5X2.5CM.

. 12W. 220V. CORES A DEFINIR.

CARLI
RIGHT

UND 604125 600 RS 42.00 RS 25.200,00 '

14
ABRACADHRAS DE MYLON RFSISTFNTE COM ACABAMENTO NA COR

I PRETA. PACOTE COM 1000 (UM MIL) LJNIDADFS: TAMANHO; 300MM X 4,8MM,

CARLI
RIGHT PCT 481145 10 RS 110,00 R$1.100.00 4

15
■/«RACADEIRAS DE NYLON RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR
"PRETA. PACOTE COM 1000 (UM MIL) IJNíDADEá TAMANHO: 400MMX 4.RMM

CARLI
RIGHT

PCT 481145 10 RS 120,00 R$1.200,00



^.304
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17 CABO DE ENERGIA PARALELO 2;SMM. ROLO COM !lOO METROS •
CARLI

RIGHT RL 377444 5 R$ 270,00 RS 1,350,00

20

CASCATA EM LED. CONFECCIONADAS COM 378 LEPS FIXOS 220V NA COR

BRANCA. COM FJO ELÉTRICO BRANCO , 2 X O.oMWF, MEDINDO
-APROXIMADAMENTE ,3,80M DE COMPRIMENTO X I.IOM DE QUEDA

ASSIMÉTRICA. A CASCATA POSSUÍ 23W DE POTÊNCIA. APROPRIADA PARA
USO EXTERNO.

CARLI

RIGHT

UND 426983 100 R$ 120,00 RS 12.000,00 '

21
CONECTOR DE EMENDA DE MANGUEIRA LUMINOSA 2 FIOS. UTILIZADO

CARLI

RIGHT UND 601187 100 RS 4,00 R$400,00
PARA UNIÃO DE CORES DIFERENTES OU REPAROS.

22
CONECTOR PLUG TOMADA FOtvTTE MANGUEIRA LED REDONDA BIVOLT.

CARLI

RIGHT UND 120209 100
10,3700 R$1.037,00 /

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) dias contados a partir da data.

Bandeirantes 31 de outubro de 2023.

W M CARLI Assinado de forma

PROJETOS DE

ILUMINAÇÃO ILUMINAÇÃO
1-TDA:31802330000124

LlUA.O IOUZ:5 Dados: 2023.10.31

30000124 11:16:42-02 00'

WELLINGTON MARCOS CARLI

PROPRIETÁRIO
RGN" 10.683.762-7

CPF N" 074.598.849-01
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